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 A Prefeitura de Colo-
rado, através das Secretarias 
Municipais de Planejamento, 
Meio Ambiente e Assistên-
cia Social, criou a primeira 
Cooperativa de Catadores de 
Material Reciclado. Aproxi-
madamente 20 catadores já 
estão incluídos no projeto, 
que visa melhorar a qualidade 
de vida desses trabalhadores 
e proporcionar o desenvolvi-
mento sustentável na cidade.
 Para a implantação 
da cooperativa, a prefeitura 
está realizando um censo que 
determinará o número exato 
de catadores num trabalho 
das assistentes sociais do 
município, coordenado pela  
gestora da pasta Mara Silvia.  
Além disso, as secretarias 
municipais irão acompanhar 
todos os registros perante a 
Junta Comercial de Colorado 
e prestar auxílio na realização 
das assembléias de constitui-
ção e elaboração do Estatuto 
da Cooperativa. 
 Após o levantamento 
do número exato de catadores 
interessados em participar da 
cooperativa, serão ministradas 
palestras de conscientização e 
divulgação da importância da 
reciclagem. Em 2012 houve 
uma mudança quanto à Lei 
que rege as cooperativas 
de catadores diminuindo o 
número de catadores para a 
constituição, obrigando a in-
serir o termo  “cooperativa de 
trabalho”, e criando o  PRO-
NACOOP, com a finalidade de 
promover o desenvolvimento 
e a melhoria do desempenho 
econômico e social da Coo-
perativa de Trabalho. Desta 
forma o nome da cooperativa 
será este: “Cooperativa de 
Trabalho de Catadores de 
Materiais Recicláveis de Co-
lorado- COOPERCOL. 
 Os gestores de Co-
lorado estão tomando como 
exemplo a  Cooperativa de 
Catadores de Materiais Re-
cicláveis de Nova Esperança 
(COCAMARE). Esta entida-
de conta hoje com aproxima-
damente 30 cooperados que 
trabalham de forma indepen-
dente e que têm como renda 
principal o que conseguem 
arrecadar com a venda dos 
materiais coletados. 
 A COCAMARE nas-
ceu de um luta incessante de 
Adélia Pichek, ex-secretária 
de Meio Ambiente de Nova 
Esperança ( a qual prestará 
consultoria e assessoria para 
implantação da coleta, edu-
cação ambiental, implantação 
do aterro sanitário numa nova 
área, de compostagem e ou-
tros projetos nesta área ) foi 
ela, quem começou o traba-
lho pioneiro de implantação 

Colorado cria Cooperativa de Catadores de Material Reciclado

da Cooperativa,um desafio 
segundo ela, pois cooperati-
vismo não é uma modalidade 
comum no estado, em se tra-
tando de cooperativa de tra-
balho, projeto este que virou 
referência nacional ganhando 
prêmios e colocando a capital 
estadual do Casulo Verde 
como modelo de separação 
e recolhimento de materiais 
recicláveis, provenientes da 
coleta seletiva, no Paraná. De 
acordo com o coordenador do 
projeto, Secretário de Obras 
Carlos Mignaca  o município 
fornecerá todo o apoio técnico 
nas questões burocráticas, 
como a criação da personali-
dade jurídica da cooperativa. 
 Está em estudo ainda 
a possibilidade de firmar uma 
parceria com o município para 
que a cooperativa possa ser 
remunerada pela coleta sele-
tiva dos materiais reciclados. 
O Diretor do Meio Ambiente 
Auro Marques, lembrou que 
essa proposta não é uma exi-
gência da prefeitura, mas do 
Governo Federal, pois caso 
o município não se adapte as 
leis com a coleta seletiva e a 
implantação de aterro sanitá-
rio, num segundo momento 
a compostagem, existem pe-
nalidades previstas como a 
inadimplência do município, 
impedindo a aprovação de re-
cursos Federais, sendo prazo 
limite para os município o ano 
de 2014 para erradicação dos 
lixões. 
 O Prefeito Joaquim 
Rodrigues fez abertura da 
reunião falando da importân-
cia da implantação da Coo-
perativa.  Destacou ainda que 
pretende formalizar, dentro 
da lei, o trabalho da categoria 
para que tenham uma vida 
mais digna.“O município de 
Colorado só tem a ganhar com 
o projeto. É cada vez maior 
a importância desta coope-
rativa, pois, além de ajudar 
na coleta seletiva da cidade, 

diminuindo a quantidade 
de resíduos sólidos que são 
jogados no meio ambiente, 
este tipo de organização será 
uma fonte de renda e emprego 
a uma parcela da população 
que se encontra excluída do 
mercado de trabalho”, explica 
o prefeito Joaquim Horácio e 
finaliza: “Vocês vão fazer um 
trabalho importante para nos-
sa comunidade e precisamos 
legalizar isso”. 
 A meta é que até o 
mês dezembro a cooperativa 
esteja em pleno funciona-
mento. A primeira reunião 
do grupo aconteceu Quinta 
– Feira, dia 04 do corrente 
no Gabinete do Prefeito. Na 
próxima semana os catadores 
irão visitar a cooperativa na 
cidade vizinha para com-
preenderem a extensão e a 

relevância dessa adaptação 
em Colorado que beneficiará 
e formalizará esse trabalho de 

Ao final da reunião, e demonstrando real interesse pelo projeto, os catadores, espontaneamente, escolheram, 
entre si, sua primeira diretoria, ficando assim constituída: Conselho de Administração: Diretor Presidente, 
João Leonardo; Diretor Financeiro, Terezinha Marques da Silva e Diretor Técnico, Antônio Alves Feitosa. 
Conselho Fiscal: José Aparecido dos Santos, Sebastião Francisco e  João Henrique da Silva. Conselho de Ética 
e Disciplina: Nilton César Borges, Agenor Fernandes Alves e  Dyonatas de Capôs Ferreira

-COOPERCOL-

catação. Também farão uma 
viagem em Foz do Iguaçu na 
Usina de Itaipu para visita. 

Além disso, todos os coope-
rados terão cesta básica pela 
Assistência Social. 

Não olhe para traz
	 Hoje	o	texto	para	nossa	reflexão	se	baseia	no	Livro	de	Lucas	9:59-62	onde	
Jesus	afirma:	A	outro	disse	Jesus:	Segue-me!	Ele,	porém,	respondeu:	Permite-me	
ir	primeiro	sepultar	meu	pai.	Mas	Jesus	insistiu:	Deixa	aos	mortos	o	sepultar	os	
seus	próprios	mortos.	Tu,	porém,	vai	e	prega	o	reino	de	Deus.	Outro	lhe	disse:	
Seguir-te-ei,Senhor,mas	deixa-me	primeiro	despedir-me	dos	de	casa.Mas	Jesus	
lhe	replicou:Ninguém	que	,tendo	posto	a	mão	no	arado,olha	para	trás	é	apto	para	
o	reino	de	Deus.
	 Jesus	hoje	te	chama	para	largar	tudo	e	vir	a	ele:	Ele	mesmo	afirma:	Vinde	a	
mim	todos	os	que	estão	cansados	e	sobrecarregados	que	eu	vos	aliviarei.	Esse	
convite	é	para	mim	e	para	você.
	 Muitas	vezes	estamos	freqüentando	alguma	igreja,	sem	o	comprometimento	
que	Jesus	quer	da	nossa	vida,	por	isso	ele	afirma	que	não	podemos	olhar	para	
traz.	É	chegado	o	tempo	de	abrirmos	mão	de	determinados	valores	para	servir-
mos	o	senhor	com	toda	confiança	nele.	Jesus	espera	firmeza	dos	seus	filhos,	não	
tenha	medo	ele	é	contigo.

IGREJA MISSIONÁRIA 
UNIDA DE NOVA ESPERANÇA

www.imune.org.br

Avenida Maringá N°200 | Telefone: (44).3252-3736 | Cultos de: Quarta-Feira 20h e Domingo 19h30

Pastor: Guto Caetano

Súmula de Pedido de Licença Prévia
 A LYNCORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
torna público que requereu junto ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná, 
a referida LICENÇA PRÉVIA para à atividade de Loteamento Residencia, 
localizado no Lote n.º 146-H, Gleba Andirá, na cidade de Ourizona/Pr, 
comarca de Mandaguaçu/Pr.   
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Unifl or

Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Súmula de Pedido de Licença Prévia
RUBENS ZANCHETTA, torna público que requereu do IAP, a Licença Prévia 
para Loteamento Urbano a ser implantado no Lote (23/24-A-23/24-B)-1, Gleba 
Bandeirantes do Norte, Distrito de Alto Alegre, cidade de Colorado, Paraná.

Súmula de Pedido de Licença Prévia
RONALDO ADRIANO FUMAGALI E OUTRO, tornam público que 
requereram ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná, Licença Prévia para 
o empreendimento a seguir especifi cado: 
Atividade: LOTEAMENTO URBANO “CHÁCARAS
DE LAZER VISTA BELLA”
Endereço: Lote nº 32 da Gleba Patrimônio Nova Esperança
Município: NOVA ESPERANÇA – PR

Fundação Hospitalar do Trabalhor 
Rural de São Jorge do Ivaí
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 A posse foi dada 
aos aprovados na sede do 
Legislativo Municipal as 
11h30min do dia 05, onde 
foram lidas pela Prefeita as 
atribuições das funções dos 
aprovados, além da ficha de 
avaliação de desempenho dos 
aprovados os quais ficarão 3 
anos em estagio probatório. 
 Dentre os aprovados 
estão, Agente Comunitário de 
Saúde -  Ney Braga de Sales; 
Assistentes Sociais - Ana 
Carolina dos Santos Rocha 
e Michele da Silva Pereira; 
Auxiliar Administrativo – 
Franciany Donato Frazatto; 
Cozinheiras – Rosa Apda 
Leite de Souza e Dalvana 
Silva Maia; Farmacêutica – 
Vilaine Ochner Casati; Garis 
– Adélia Cristina de Oliveira 
e Bruno Apdo Ferreira dos 
Santos; Odontologa – Mara-
ísa Silva de Lima; Pedagogas 
– Claudia Oliveira Queiroz 
e Maria Isilda Afonsa de 
Carvalho; Profª de Educação 
Física – Gláucia Fernanda 
da Soledade Feitoza; Profes-
soras de Magistério – Karina 
Lopes Brito, Quezia Maria 

Prefeita Leurides empossa aprovados em concurso
PARANAPOEMA

A prefeita de Paranapoema, Profª Leu, empossou os candidatos aprovados em Concurso Publico Municipal realizado em 2012

de Melo, Valquiria Catarin 
, Simone Aparecida Soares 
dos Santos, Mayara Thayla 
Fonseca, Cicera Aparecida 
da Silva, Sandra Aparecida 
de Oliveira Costa, Walfrânia 

Apdos Santos Lima, Elisan-
gela Alves Arruda Romão, 
Joelma Araujo Feitosa, Fá-
tima da Silva, Camila Lima 
da Silva, Rosangela Apare-
cida Souza Borba, Janaina 

Gomes de Menezes , Marta 
Roberta Ito, Sirlene Viana 
da silva, Dayane Cristina 
da Costa Alves, Lidia Sam-
paio Custodio, Jaqueline 
Francisca da Costa e Telma 

Cristina Gomes dos Santos; 
Psicóloga – Luciana Miner-
vino do Ângelo; Secretaria 
Escolar – Elaine Aparecida 
de Lima; Zeladoras – Elizeth 
Teodoro do Nascimento e 

Rosely Marcelino da Silva. 
Os empossados prometeram 
cumprir a Constituição Fede-
ral e desempenhar com zelo e 
dedicação as atribuições dos 
cargos ora assumidos.

Súmula de Emissão de Licença Prévia 
CONSTRUART CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
Torna público que recebeu do IAP, Licença Prévia nº 
33402, Val. 22/03/2014 para Loteamento Urbano, a ser 
implantado no Lote nº 67, Gleba Patrimônio Maringá, 
Município de Maringá - PR.

Súmula de Emissão de Licença Prévia 
CONSTRUART CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
Torna público que recebeu do IAP, Licença Prévia nº 
33403, Val. 22/03/2014 para Loteamento Urbano, a ser 
implantado no Lote nº 68, Gleba Patrimônio Maringá, 
Município de Maringá - PR.



Nova Esperança, Domingo, 
07 de Abril de 2013.

PÁGINA 

4

Legislativo Municipal de
Jardim Olinda

Legislativo Municipal de Ourizona

Legislativo Municipal de Floraí

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Registro de Preços Nº 008/2013 

Processo 061/2013 
 

O Pregoeiro, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 
exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 19 de Abril de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, Presidente 
Castelo Branco - PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 008/2013 na modalidade Pregão por registro de preços. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 19/04/2013 até às 08:30hrs. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE BATERIAS 

AUTOMOTIVAS NOVAS DE VÁRIAS AMPERAGENS PARA A FROTA MUNICIPAL COM NO 
MÍNIMO 1 ANO DE GARANTIA. 
 
Presidente Castelo Branco, 05 de Abril de 2013 

 
___________________________________ 

Deivid de Paula Dias 
Pregoeiro 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Registro de Preços Nº 009/2013 

Processo 062/2013 
 

O Pregoeiro, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 
exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 22 de Abril de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, Presidente 
Castelo Branco - PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 009/2013 na modalidade Pregão por registro de preços. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 22/04/2013 até às 08:30hrs. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

MECANICOS EM GERAL, PARA VEICULOS LEVES, VANS, MICRO-ONIBUS, ONIBUS E 
CAMINHÕES EM GERAL, DE VÁRIOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
Presidente Castelo Branco, 05 de Abril de 2013 

 
___________________________________ 

Deivid de Paula Dias 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PRORROGAÇÃO/REPUBLICAÇÃO 
 

PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Pregão Registro de Preços Nº 007/2013 

Processo 057/2013 
 

O Pregoeiro, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 
exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que foi 
prorrogada a licitação acima citada na qual estava marcada para o dia 12 de Abril de 2013, às 09:00 horas 
no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, Presidente Castelo Branco - PR, PARA O DIA 25 DE ABRIL 
DE 2013 as 9:00hrs, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 007/2013 na modalidade Pregão por registro de preços. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 25/04/2013 até às 08:30hrs. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Dás 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00hrs, pelo Telefone 44-3250 – 1144.(Dep. Licitações) 
Objeto da Licitação: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PEÇAS NOVAS PARA 

VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

 
Presidente Castelo Branco, 05 de Abril de 2013 

___________________________________ 
Deivid de Paula Dias 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Registro de Preços Nº 010/2013 

Processo 063/2013 
 

O Pregoeiro, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 
exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 23 de Abril de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, Presidente 
Castelo Branco - PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 010/2013 na modalidade Pregão por registro de preços. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 23/04/2013 até às 08:30hrs. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS UTILIZADOS EM 
ILUMINAÇÃO PÚPLICA. 

Presidente Castelo Branco, 05 de Abril de 2013 
 

___________________________________ 
Deivid de Paula Dias 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PRORROGAÇÃO/REPUBLICAÇÃO 
 

PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Pregão Registro de Preços Nº 007/2013 

Processo 057/2013 
 

O Pregoeiro, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 
exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que foi 
prorrogada a licitação acima citada na qual estava marcada para o dia 12 de Abril de 2013, às 09:00 horas 
no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, Presidente Castelo Branco - PR, PARA O DIA 25 DE ABRIL 
DE 2013 as 9:00hrs, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 007/2013 na modalidade Pregão por registro de preços. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 25/04/2013 até às 08:30hrs. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Dás 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00hrs, pelo Telefone 44-3250 – 1144.(Dep. Licitações) 
Objeto da Licitação: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PEÇAS NOVAS PARA 

VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

 
Presidente Castelo Branco, 05 de Abril de 2013 

___________________________________ 
Deivid de Paula Dias 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Registro de Preços Nº 010/2013 

Processo 063/2013 
 

O Pregoeiro, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 
exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 23 de Abril de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, Presidente 
Castelo Branco - PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 010/2013 na modalidade Pregão por registro de preços. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 23/04/2013 até às 08:30hrs. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS UTILIZADOS EM 
ILUMINAÇÃO PÚPLICA. 

Presidente Castelo Branco, 05 de Abril de 2013 
 

___________________________________ 
Deivid de Paula Dias 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Registro de Preços Nº 011/2013 

Processo: 064/2013 
 

O Pregoeiro, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 
exercício das atribuições que lhe confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 24 de Abril de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, Presidente 
Castelo Branco - PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 011/2013 na modalidade Pregão por registro de preços. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 24/04/2013 até às 08:30hrs. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
Contratação de serviços técnicos especializados em assessoria com ênfase na área contábil, 

especializada em prestação de serviços de Contabilidade Pública, Orientação contábil e financeira, 
Contabilização, Organização contábil, Controle por fontes de recursos, Controle financeiro, Orientação 
para Prestação de Contas. 

Presidente Castelo Branco, 05 de Abril de 2013 
 

___________________________________ 
Deivid de Paula Dias 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Gisele Potila Faccin Gui, ratifica a dispensa de licitação n° 027/2013, nos termos do Artigo 24 
caput, inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2013 
PROCESSO 40 

CONTRATADA: JOSE REGIVALDO SOARES  CNPJ. N.º 17.564.767/0001-46 
Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS ESCOLARES 
PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS EM CASO DE EMERGÊNCIA. 
Valor: R$ 1.900,80(Hum mil e novecentos reais e oitenta centavos) 
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 22 de Março de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
147 – 06.001.12.361.0013.2031 3.3.90.39.00.00 
148 – 06.001.12.361.0013.2031 3.3.90.39.00.00 
149 – 06.001.12.361.0013.2031 3.3.90.39.00.00 
150 – 06.001.12.361.0013.2031 3.3.90.39.00.00 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos vinte e dois  dias do mês 

de março de 2013. 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Gisele Potila Faccin Gui, ratifica a dispensa de licitação n° 038/2013, nos termos do Artigo 24 
caput, inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 038/2013 

PROCESSO 53 
CONTRATADA: SPADIESEL -  DIST. DE AUTO PEÇAS LTDA CNPJ. N.º 73.946.899/0001-03 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO CAMINHÃO DE COLETA DE LIXO MUNICIPAL 
EM  EXTREMA URGENCIA.  
Valor: R$ 3.931,18 (três mil, novencentos e trinta e um reais e dezoito centavos). 
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 05 ABRIL de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
88 – 05.001.15.452.0019.2009 3.3.90.36.00.00 
89 – 05.001.15.452.0019.2009 3.3.90.36.00.00 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês abril 
de 2013. 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Gisele Potila Faccin Gui, ratifica a dispensa de licitação n° 039/2013, nos termos do Artigo 24 
caput, inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme 
quadro abaixo 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 039/2013 

PROCESSO 55 
CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA CASTELO BRANCO CNPJ. N.º 08.104.957/0001-90 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL EM CARATER 
EMERGENCIAL. 
Valor: R$1.350,00 ( Hum mil trezentos e cinqüenta reais) 
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 05 ABRIL de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
106 – 05.002.26.782.0028.2006 3.3.90.30.00.00 
213 – 07.001.10.301.0011.2013 3.3.90.30.00.00  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês abril 
de 2013. 

 
Gisele Potila Faccin Gui 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Gisele Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 040/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 040/2013 

PROCESSO 56 
CONTRATADA: TEOBALDO – Representações Comercias Ltda CNPJ. N.º 79.365.243/0001-83 
Objeto do Contrato: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REORGANIZAÇÃO DO QUADRO TELEFÔNICO E REINSTALAÇÃO DE 
RAMAIS. 
Valor: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) 
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 01 ABRIL de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
16 – 03.001.04.122.0003.2003 3.3.90.39.00.00 
  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês abril 
de 2013. 

 
Gisele Potila Faccin Gui 

Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, 
com sede na Rua José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-
70, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Senhora Gisele Potila Faccin, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação n.º 08/2013, nos 
termos do Artigo 25 caput, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008/2013 
Processo nº 58 

CONTRATADA:  LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL AMADOR DE MARINGÁ CNPJ/MF. N.º 12.607.502/0001-64 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATO PELA LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL 
AMADOR DE MARINGÁ QUE É FILIADA A FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL CUJO TIME MUNICIPAL ESTA PARTICIPANDO. 
Valor: R$ 5.600,00( Cinco mil e seiscentos reais) 
Vencimento: 31/08/2013 
Data da Assinatura: 03 de Abril de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
203 – 06.003.27.812.0030.2037 3.3.90.39.00.00 
  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
 Abril de 2013. 

 
Gisele Potila Faccin Gui 

Prefeita Municipal 

 
 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Gisele Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 042/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 042/2013 

PROCESSO 65 
CONTRATADA: Grbyte informática e papelaria ltda CNPJ. N.º 07.638.942/0001-49 
Objeto do Contrato: Aquisição de Equipamentos, Peças e Acessórios de informática voltados a TI. 
Valor: R$ 6.197,56 (seis mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos) 
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 04 ABRIL de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
03.001.04.122.0003.2003  3.3.90.30.00.00 
06.001.12.361.00013.2026 3.3.90.30.00.00 
07.001.10.301.00011.2013 3.3.90.30.00.00 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, ao quarto dia do mês abril de 

2013. 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 11/2013 

 
Processo nº 98 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 02/2013, de 

03/01/2013, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 19 de abril de 2013, às 14:30 horas 
no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 11/2013 na modalidade Pregão Presencial. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 19/04/2013 até as 14:00 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: ( CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS ) 
A licitação tem como objeto à Aquisição de veículo (ambulância), cor branca, 1.8 16V flex/ ANO 2013, 1.747 

cilindradas, ar condicionado e direção hidráulica, conforme descrição no anexo I. 
 

 
FLORAI, 05 de março de 2013 

__________________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
___________________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 12/2013 

 
Processo nº 99 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 02/2013, de 

03/01/2013, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de abril de 2013, às 14:30 horas 
no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 12/2013 na modalidade Pregão Presencial. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 22/04/2013 até as 14:00 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: ( CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS ) 
Aquisição de um veiculo VAN para transportes de passageiros ano 2013, no mínimo 9 lugares, na cor branca, 

motor 1.4 78cv bi combustível, conforme descrição no anexo I. 
 
FLORAI, 05 de março de 2013 

 
__________________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2013 
Processo nº 97 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR BANCÁRIO  

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS DE IMPOSTOS MUNICIPAIS – 2013. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ, através da Comissão Permanente de Licitação, conforme Lei nº. 

8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e 8142/90, e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a 

realização de Credenciamento de Pessoa Jurídica do setor bancário para prestação de serviços de recebimentos 

de impostos municipais. Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do 

presente termo no jornal de circulação da região, na Prefeitura Municipal de Floraí, sita à Rua Presidente 

Getúlio Vargas,  nº. 177, CEP 87185-000 (fone-fax) 44 – 3242-1292, na cidade de FLORAÌ – Paraná. 

Solicitações de inscrição no Credenciamento, para o exercício de 2013, poderá ser efetivada a qualquer 

momento a partir de 09 de Abril de 2013, na sede da PREFEITURA, sendo suas inscrições proporcionalmente 

adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Esclarecimentos relativos ao presente 

chamamento público e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, 

somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhados à Secretaria Municipal de Saúde de 

Florai. 

 

FLORAÌ/PR, em 05 de Abril de 2013. 

 

______________________________ 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

	 Paço	Municipal	"Osvaldo	Silva",	aos	cinco	dias	do	mês	de	abril	de	2013.

 Paço Municipal "OSVALDO DA SILVA", aos 05 dias do mês de ABRIL do 
ano de Dois Mil e Treze.

28

 Paço Municipal "OSVALDO DA SILVA", aos 05 dias do mês de ABRIL 
do ano de Dois Mil e Treze.
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  Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 
28 dias do mês de março de 2013.

	 	 	 Paço	Municipal	"	Osvaldo	Silva	",	aos	05	dias	do
mês	de	abril	de	dois	Mil	e	treze.
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Feira do Produtor aos 18 anos consolida-se em Nova Esperança 

 A Feira do Produtor 
de Nova Esperança realizada 
todas as quintas-feira, defronte 
ao Estádio Municipal, mudou 
os hábitos da população e 
também a vida de muitos dos 
feirantes. 
 Todas as quintas, 
aumenta a concentração de 
pessoas no local e os feirantes 
tem na Feira do Produtor a sua 
principal fonte de renda. Para 
muitos moradores da cidade, 
passar naquele local virou 

obrigação nas quintas-feira e 
não só para a compra de verdu-
ras e legumes. O local é ponto 
de encontro das famílias, 
reunião de grupos de amigos, 
local para um lanche ou mes-
mo um simples passeio.
  A Feira completa este 
ano,  18 anos de existência e 
a data foi lembrada através de  
reportagens que se iniciou se-
manas passadas. Tudo come-
çou na parceria entre Emater 
e Secretaria de Agricultura 

Municipal que organizou pa-
lestras, encontros, para trocas 
de experiências reunindo pro-
dutores da região com o obje-
tivo de criar um vínculo entre 
a classe que desde então o re-
sultado ai está, semanalmente 
aos nossos olhos, nosso gosto, 
nosso prazer, nossa economia, 
nosso respeito... etc. São avós 
(as) feirantes com mais de 
75 anos de idade  não apa-
rentando idade que tem, eles, 
atribuem  o espírito jovem ao 

contato que a Feira possibilita 
com inúmeras pessoas. 
 Segundo alguns fei-
rantes com idade avançada, 
dizem que é com alegria que 
dedicam a quinta-feira à tarde/
noite e acordam na madrugada 
da quarta para preparar produ-
tos que vão ser comercializa-
dos na Feira do Produtor.
 Um comerciante no 
centro comercial e consumi-
dor da feira diz: “A feira tem 
um papel importante para nós 

lojistas e demais empresários 
que atuam no comércio local, 
graças a atração no giro dos 
consumidores, todas  as quin-
tas-feira o movimento cresce, 
especialmente de famílias, 
com mais gente circulando 
na cidade, as possibilidades 
de vendas também aumentam 
e acredito na necessidade de 
ampliar ainda mais a feira, 
com novas barracas”. 
 Ele sugere o apro-
veitamento de parte do es-

tacionamento e da calçada 
do estádio municipal para 
ampliar o número de feiran-
tes e seria interessante neste 
espaço que o poder público 
proporcionasse aos feirantes 
e consumidores o local co-
berto, prático e confortável, 
atraindo mais produtores que 
tem na feira uma oportunidade 
de comercialização direta ao 
consumidor, melhorando sua 
renda e o consumidor ficaria 
mais à vontade. 

Barraca do Peixe
Roseli e Fernando Alberton

Pacu – Curimbatá – Pintado – Corvina – Piapara – filé de Tilápia

Café Caseiro
Natal Buozo

Sítio Bambú – Estrada Vitório do Alegre Km 5 – Mandaguaçu

Yoko e Haruo Uemura
Chácara Ouro Verde

Ovos – Caqui – Comidas Oriental

Vitória Massas Italiana
Igor - Leonilda e Leonildo Rissardi

Lasanha – Rondeli – Yakisoba

Espetos Bom Gosto
Rita Protazio e Valdeli Antonello ( Popular Carneiro) e Sueli 

Produtos vindo de Paiçandu- Frango – Suino – Bovino

Espetos Magia do Sabor
Regiane Eglesia – Edilson José – Diomar – Kauan

Lanches - Assados preparados na Rua Mascarenhas de Morais 252

Elaine Martins e Adriano Zafalão
Estrada São Carlos – Sítio São José

Abóbora Menina Gigante (22 kg) – Ortalíças em geral

Leonilda e João Ferreira, auxiliados pelo irmão Jordão
Sítio São Francisco – Bairro Guarani – Uniflor

Flores e Pão Caseiro

Zenaire e Osmar Benedito Denardi
Sítio São Benedito - Estrada Piúna – Distrito de Ivaitinga

Produtos Derivado do Leite – Ovo caipira

Fátima Vicente e José Porfírio
Chácara São José – Estrada Inglesa 

Caldo de cana natural – Abacaxi – Limão tudo sem agrotóxicos

Aline – Bruna – Francieli – Edivaldo Pereira da Silva
Sítio São Bom Jesus – estrada  Fartura
Alface – Tomate – Almeirão – Rúcula

Naiara – Bruno - Wladimir -  Claudio Balbo
Estrada Bela Vista – Sítio Boa Esperança

Laranja in-natura e suco

Terezinha Maria Dourado
Cozinha industrial na Rua dos Lírios – Jardim das Flores

Pão Caseiro – Pão Doce – Bolacha Espera Marido

Janete – Natália – Lourdes Maria  Pazian  Ciccheto
Chácara Nossa Senhora Aparecida 

Distrito Barão de Lucena

Paulela Alimentos
Maria das Neves Paulela com a cliente Josefina

Mussarela - Provolone - Nózinho e Purunga

FEIRA DO PRODUTOR DE NOVA ESPERANÇA um verdadeiro centro de comprar popular. Muita Hortaliça, frutas, carne, gastronomia e até mesmo trabalhos artesanais podem ser encontrados
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ERRATA 
PORTARIA Nº. 052/2013 

 
EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação da Portaria nº. 

052/2013, publicada em 10/03/2013, que passa a ter a redação a seguir especificada: 

Exclui-se: 
Luiz Antonio dos Santos.  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 05 DE ABRIL 
DE 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
= Prefeita Municipal= 

Print	to	PDF	without	this	message	by	purchasing	novaPDF	(http://www.novapdf.com/)

 
PORTARIA Nº. 066/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 14 (quatorze) dias, à funcionária pública municipal “DILEUSA CARIS 

ARKMANN”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, a contar de 08/03/2013 à 

21/03/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

MARÇO DE 2013. 

      

                                                                                          

 

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

Print	to	PDF	without	this	message	by	purchasing	novaPDF	(http://www.novapdf.com/)

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 073/2013 
EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o(s) requerimento(s) 

protocolado(s) sob nºs. 177/2013, 197/2013, 191/2013 e 232/2013,  

RESOLVE: 
CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 01/04/2013 à 30/04/2013: 

Aparecido Antonio Laguilo 
Helio da Silva Oliveira do Morro 
Ivanete dos Santos Trugilo 
José Genivaldo Farias 
José Raymundo de Melo 
Juliana Consoli 
Maria de Fátima Barbosa 
Michel Fiori 
Odair José Correia 
Paulo Lourenço dos Santos 
Ricardo Gonçalves da Silva 
Valdira Aparecida Bagateli 
Vera Lucia Casarin 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 01 

DE ABRIL DE 2013. 

 

EDNEA BUCHI BATISTA 

= Prefeita Municipal = 

Print	to	PDF	without	this	message	by	purchasing	novaPDF	(http://www.novapdf.com/)

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 037/2013 

 
Pelo	 presente,	 o	 Município	 de	 Paranacity,	 Estado	 do	 Paraná,	 faz	 saber	 que	 se	 encontra	
aberto	 procedimento	 licitatório na	 Modalidade	 Pregão Presencial n. 037/2013,	 MENOR 
PREÇO “global”,	para a aquisição de 01 (um) Conjunto novo de Concha dianteira com 
sistema hidráulico bomba trator com capacidade de 300 (trezentos) litros para o trator 
FORD NEW HOLLAND 5030 da Prefeitura do Município de Paranacity, Estado do 
Paraná, com	 entrega	 única.	 O	 recebimento	 dos	 envelopes	 será	 feito	 até	 às	 13:h45min 
(treze horas e quarenta e cinco minutos) do dia 18 (dezoito) de abril de 2013 e a 
abertura	 dos	 envelopes	 de	 propostas	 de	 preços	 e	 de	 documentos	 serão	 efetuados	 pelo 
Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio no Setor	de	Licitações,	no	prédio	da	Prefeitura	Municipal	de	
Paranacity,	 às	 14:h00min (quatorze horas) do mesmo dia. O	 Edital	 completo	 e	 seus	
anexos	poderão	ser	adquiridos	no	endereço	supramencionado,	em	horário	de	expediente. 
 

Paranacity,	Estado	do	Paraná, 03	de	abril	de 2013. 
 
 

EDNEA	BUCHI	BATISTA 
Prefeita Municipal 

 
 

Print	to	PDF	without	this	message	by	purchasing	novaPDF	(http://www.novapdf.com/)

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 038/2013 

 
Pelo	 presente,	 o	 Município	 de	 Paranacity,	 Estado	 do	 Paraná,	 faz	 saber	 que	 se	 encontra	
aberto	 procedimento	 licitatório na	 Modalidade	 Pregão Presencial n. 038/2013,	 MENOR 
PREÇO “global”,	 para a aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) engarrafado, 
acondicionado em botijão de 13 e 45 Kg destinados a diversos setores da Prefeitura 
do Município de Paranacity, Estado do Paraná, com	entrega	fracionada.	O	recebimento	
dos	envelopes	será	feito	até	às 09:h45min (nove horas e quarenta e cinco minutos) do 
dia 19 (dezenove) de abril de 2013 e	a	abertura	dos	envelopes	de	propostas	de	preços	e	
de	documentos	serão	efetuados	pelo	Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio no Setor	de	Licitações,	
no	prédio	da	Prefeitura	Municipal	de	Paranacity,	às	10:h00min (dez horas) do mesmo dia. 
O	Edital	completo	e	seus	anexos	poderão	ser	adquiridos	no	endereço	supramencionado,	em	
horário	de	expediente. 
 

Paranacity,	Estado	do	Paraná, 05 de	abril	de	2013. 
 
 

EDNEA	BUCHI	BATISTA 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 036/2013 

 
Pelo	 presente,	 o	 Município	 de	 Paranacity,	 Estado	 do	 Paraná,	 faz	 saber	 que	 se	 encontra	
aberto	 procedimento	 licitatório	 na	 Modalidade	 Pregão Presencial n. 036/2013,	 MENOR 
PREÇO “global”,	 para a aquisição de mobiliário em geral para diversos setores da 
Educação do Município de Paranacity, Estado do Paraná, com	 entrega	 única.	 O	
recebimento	dos	envelopes	será	feito	até	às	09:h45min (nove horas e quarenta e cinco 
minutos) do dia 18 (dezoito) de abril de 2013 e	a	abertura	dos	envelopes	de	propostas	de	
preços	 e	 de	 documentos	 serão	 efetuados	 pelo	Pregoeiro	 e	 Equipe	 de	 Apoio	 no	 Setor	 de	
Licitações,	no	prédio	da	Prefeitura	Municipal	de	Paranacity,	às	10:h00min (dez horas) do 
mesmo dia. O	 Edital	 completo	 e	 seus	 anexos	 poderão	 ser	 adquiridos	 no	 endereço	
supramencionado,	em	horário	de	expediente. 
 

Paranacity,	Estado	do	Paraná,	03	de	abril	de	2013. 
 
 

EDNEA	BUCHI	BATISTA 
Prefeita	Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 048/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de kits de testes Psicológicos para avaliação dos alunos da rede municipal 
de ensino do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
Paranacity, 04 de abril de 2013. 

 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 049/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 413 conjunto de grafismo e caligrafia:letras de forma para os alunos da 
rede municipal de ensino do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
Paranacity, 05 de abril de 2013. 

 
=EDNEA BUCHI BATISTA= 

Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 043/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 08 (oito) colchão hospitalar D-28, medindo 1,88x0,88, para o hospital 
municipal Dr. Santiago Sagrado Begga do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
Paranacity, 26 de março de 2013. 

 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 044/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de fotografia 
com fornecimento das fotos impressas, para diversos setores do município de Paranacity, estado do 
Paraná.” 

   
Paranacity, 26 de março de 2013. 

 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 045/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de bilhete de passagens aéreas com destino Maringá-Pr/Curitiba-
Pr/Londrina-Pr, para o Gabinete da Prefeita municipal e do secretário municipal de administração da 
prefeitura municipal de Paranacity, Estado do Paraná..” 

   
Paranacity, 26 de março de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 046/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 01 Roçadeira FS 220 , gasolina, marca Stihl, para manutenção e 
conservação de praças e jardins do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
Paranacity, 27 de março de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 047/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para divulgação de propaganda de rua de 
diversos assuntos do interesse da população do município de Paranacity, estado do Paraná.” 

   
Paranacity, 02 de abril de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente	ao	Processo	de	Dispensa	de	Licitação	nº	004/2013,	ratifico,	nos	termos	
do	 art.	 24,	 inciso	 IV,	 da	 Lei	 Federal	 8.666/93,	 para	 Contratação	 de	 empresa	
privada	para	execução	de	serviços	de	limpeza	pública	no	Município.  

 
Paranacity	– Pr	03	de	abril	de	2013. 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita	Municipal 
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4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
SOFWARE DE GERENCIAMENTO DE PROGRAMA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 
Por	 este	 termo	 de	 prorrogação	 de	 contrato	 que	 entre	 si	 fazem	 de	 um	 lado	 O MUNICÍPIO DE 
PARANACITY,	 pessoa	 jurídica	 de	 Direito	 Público	 devidamente	 inscrita	 no	 CNPJ:	 76970334/0001-50,	
estabelecida	 na	 Rua	 Pedro	 Paulo	 Venério,	 n	 º	 1022,	 nesta	 cidade,	 neste	 ato,	 representada	 pela Srª.	
EDNEA BUCHI BATISTA,	 na	 qualidade	 de	 Contratante,	 e	 de	 outro	 lado	 SISAMAHIL – Sistema de 
Informação e Assistência em Informática,	 pessoa	 jurídica	de	direito	privado,	 localizada	à	Rua	Santos	
Dumont,	2166,	sobreloja	01,	sala	05,	Edifício	Intercenter,	no	município	de	Maringá - PR,	inscrita	no	CNPJ	
sob	 nº	 00.909.271/0001-64,	 estando	 às	 partes	 sujeitas	 as	 normas	 da	 Lei	 8.666/93	 e	 suas	 alterações	
subseqüentes,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições,	 têm	entre	si,	 justos	e	acertados	a	presente	
prorrogação	contratual: 
        CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  
Fica	 prorrogado	 o	 prazo	 do	 contrato	 de	 Fornecimento	 de	 software	 que	 atenda	 à	 demanda	 de	

Gerenciamento	de	Informações	Hospitalares,	com	fornecimento	de	Sistema	de	Informações	e	Digitação	de 

Informações	 dos	 programas	 do	 Ministério	 da	 Saúde,	 descrito	 na	 Cláusula	 Sexta do	 Contrato	 Original,	

datado	de	01 de junho de	2011,	por 90 (noventa) dias, vigorando até 29 de junho de 2013.  
       CLÁUSULA SEGUNDA:	INALTERABILIDADE  

Ficam	inalteradas	as	demais	cláusulas	originais	datadas	de	01 de	junho de	2011. 

        CLÁUSULA TERCEIRA: CONHECIMENTO DAS PARTES:  
Ao	firmarem	a	presente	prorrogação,	declara	a	Contratada	ter	plena	ciência	de	seu	conteúdo,	bem	

como	 dos	 demais	 documentos	 vinculados	 ao	 presente	 contrato	 de	 prestação	 de	 serviços	 de 
Fornecimento de software que atenda à demanda de Gerenciamento de Informações Hospitalares, 
com fornecimento de Sistema de Informações e Digitação de Informações dos programas do 
Ministério da Saúde. 

 
        E	assim,	justos	e	contratados,	firmam	as	partes	a	presente	alteração	contratual,	em	02 (duas)	vias	de	

igual	teor,	a	fim	de	que	produza	seus	efeitos	legais.				 

 

      Fica	desde	 já	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Paranacity,	Estado	do	Paraná,	para	nele	dirimir	questões	

oriundas	do	presente	termo	aditivo	do	Contrato. 

 
 

Paranacity,	01 de	abril de	2013 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

Contratante 
 
 
 

SISAMAHIL – Sistema de Informação e Assistência em Informática 
Contratada. 
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8º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

 
Por	 este	 termo	 de	 prorrogação	 de	 contrato	 que	 entre	 si	 fazem	 de	 um	 lado	 O MUNICÍPIO DE 
PARANACITY,	 pessoa	 jurídica	 de	 Direito	 Público	 devidamente	 inscrita	 no	 CNPJ:	 76970334/0001-50,	
estabelecida	 na	 Rua	 Pedro	 Paulo	 Venério,	 n	 º	 1022,	 nesta	 cidade,	 neste	 ato,	 representada	 pela Srª.	
EDNEA BUCHI BATISTA,	 na	qualidade	de	Contratante,	 e	 de	 outro	 lado	L. G. MULLER & CIA LTDA,	
pessoa	jurídica	de	direito	privado,	localizada	à	Rua	Manoel	Ribas,	1070,	no	município	de	Paranavaí	- PR,	
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 nº	 08.726.443/0001-76,	 neste	 ato	 representada	 por	 LEANDRO GONÇALVES 
MULLER,	residente	à	Rua	Projetada	A,	42,	Vila	Operária,	na	cidade	de	Paranavaí	–Pr,	portador	do	RG	nº	
8.205.458-8	e	do	CPF	nº	006.343.479-26,	estando	às	partes	sujeitas	as	normas	da	Lei	8.666/93	e	suas	
alterações	subseqüentes,	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições,	têm	entre	si,	justos	e	acertados	a	
presente	prorrogação	contratual: 
        CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  
Fica	prorrogado	o	prazo	do	contrato	de	Prestação	de	Serviços	de	locação	de	software	no	departamento	de	

Assistência	Social	e	Departamento	de	Saúde,	descrito	na	Cláusula	Sexta do	Contrato	Original,	datado	de	

02 de	maio de	2008,	por 30 (trinta) dias, vigorando até 30 de abril de 2013.  
       CLÁUSULA SEGUNDA:	INALTERABILIDADE  

Ficam	inalteradas	as	demais	cláusulas	originais	datadas	de	02	de	maio de	2008. 

        CLÁUSULA TERCEIRA: CONHECIMENTO DAS PARTES:  
Ao	firmarem	a	presente	prorrogação,	declara	a	Contratada	ter	plena	ciência	de	seu	conteúdo,	bem	

como	dos	demais	documentos	vinculados	ao	presente	contrato	de	prestação	de	serviços	de locação de 
software no Departamento de Assistência Social e Departamento de Saúde com as finalidades a 
seguir: 
 
Departamento de Saúde – Controlar	e	gerenciar	o	Setor,	integrando	todas	as	informações	das	unidades	
de	 atendimento	 com	 agendamento	 de	 consultas,	 consultório,	 vacinação,	 encaminhamento,	 exames,	
estoque	 farmacêutico,	 farmácia	 pública,	 farmácia	 hospitalar,	 internamento,	 laudo	 de	 internamento	 e	
relatórios	diversos. 
 
Departamento de Ação Social – Controlar	 e	 gerenciar	 o	 Setor	 integrando	 todas	 as	 informações	 das	
unidades	de	atendimento	com	programas	oferecidos	pelo	município,	estado	ou	união,	controle	de	gastos	
por	programa	e	controle	de	auxílios	por	cidadão	e	família. 
        E	assim,	justos	e	contratados,	firmam	as	partes	a	presente	alteração	contratual,	em	03	(três)	vias	de 

igual	teor,	a	fim	de	que	produza	seus	efeitos	legais.		 

      Fica	desde	 já eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Paranacity,	Estado	do	Paraná,	para	nele	dirimir	questões	

oriundas	do	presente	termo	aditivo	do	Contrato. 

 
Paranacity,	01 de	abril de	2013 

 
 
 

EDNEA	BUCHI	BATISTA                        L.G.	 MULLER	 &	 CIA	 LTDA                    
Prefeita Municipal																																																											                Contratada							 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

07 de Abril de 2013. 11
 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 089/2013  
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal	de	Paranacity,	Estado	
do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	tendo	em	vista	o	PARECER,	emitido	pela	
Assessoria	Jurídica.  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão	Presencial n.	031/2013, relativo	 a	 
contratação de empresa no ramo pertinente para o fornecimento de Combustível – 
Óleo Diesel S50 Aditivado para a Frota da Prefeitura do Município de Paranacity, 
com fornecimento fracionado direto na Bomba da Contratada, cuja	proposta	recebida	
foi julgada	apta	pelo Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio, que	optou	pela	proposta	da	empresa: 
POSTO BRASILIA DE COLORADO LTDA, CNPJ	 n 78.929.213/0001-90, da	 Cidade	 de	
Colorado,	Estado	do	Paraná,  a	qual	apresentou menor preço “global,	atendendo	todos	
os	requisitos	exigidos,	satisfazendo	assim	os	interesses	desta	municipalidade. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 02 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  
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D-E-C-R-E-T-O- N º 090/2013  
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal	de	Paranacity,	Estado	
do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	tendo	em	vista	o	PARECER,	emitido	pela	
Assessoria	Jurídica.  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão	Presencial n.	032/2013, relativo	 a	
Contratação de empresa no ramo pertinente para Prestação de Serviços 
Laboratoriais – Exames de Laboratório para pessoas carentes do Município de 
Paranacity, cujas propostas recebidas foram julgadas aptas pelo Pregoeiro	e	Equipe	de	
Apoio, que	optou	pelas propostas das empresas: H.I.S. OKUHARA & CIA LTDA, CNPJ	n 
85.008.910/0002-54,	 da	 Cidade	 de	 Paranacity,	 Estado	 do	 Paraná	 e LABORSOL – 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME. CNPJ	 n.	 01.948.225/0001-37,	 da	
cidade	 de	 Nova	 Esperança,	 Estado	 do	 Paraná, as	 quais	 apresentaram maiores 
descontos “por lote”,	 atendendo	 todos	 os	 requisitos	 exigidos,	 satisfazendo	 assim	 os	
interesses	desta	municipalidade. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 02 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  
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D-E-C-R-E-T-O- N º 091/2013  
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal	de	Paranacity,	Estado	
do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e	tendo	em	vista	o	PARECER,	emitido	pela	
Assessoria	Jurídica.  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão	Presencial n.	033/2013, relativo	 a	 
contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de 
Fisioterapia com cessão do espaço, equipamentos e materiais, bem como para 
atuação de Fisioterapeuta do Município de Paranacity, Estado do Paraná, cuja	
proposta	 recebida	 foi julgada	 apta	 pelo Pregoeiro	 e	 Equipe	 de	 Apoio, que	 optou	 pela	
proposta	 da	 empresa: LOPES – SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA S/S LTDA, CNPJ	 n 
15.774.442/0001-62, da	 Cidade	 de	 Paranacity,	 Estado	 do	 Paraná,  a	 qual	 apresentou 
menor preço “global,	 atendendo	 todos	 os	 requisitos	 exigidos,	 satisfazendo	 assim	 os	
interesses	desta	municipalidade. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 02 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela	Prefeita	
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: EDITORA PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA,	sociedade	empresária	limitada	inscrita	no	CNPJ	sob	
o	 n.º	 01.404.158/0001-90,	 com	 sede	 na	 Av.	 Presidente	 Kennedy,	 2315,	 Bairro	 Parque	 Industrial	 Lagoinha,	 na	 cidade	 de	
Ribeirão	Preto/SP,	neste	ato	representado	pelo	Sr.	Guilhermino Figueira Neto,	portador	do	RG.	Nº	12.181.971-SSP/SP,	e	do	
CPF	nº	004.131.178.71,	acordam	e	ajustam	firmar	o	presente	Contrato,	nos	termos	da	Lei	n.º	8.666/93,	de	21.06.93,	com	suas	
alterações	e	legislação	pertinente,	assim	como	pelas	condições	do	Processo	de	Inexigibilidade	n.	001/2013.	 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	contrato	tem	por	objeto	o	 fornecimento	de	material	didático	para	o	setor	de	Educação	da Prefeitura	Municipal	de	
Paranacity,	Estado	do	Paraná. 
 
DO VALOR: 
O	valor	do	presente	Contrato	é	de	R$ 60.840,00 (sessenta mil oitocentos e quarenta reais). 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	pagamentos	serão	efetuados	em	04	(quatro)	parcelas	iguais,	mediante	apresentação	da(s)	respectiva(s)	nota(s)	fiscal(ais)	
em	nome	da	Prefeitura	Municipal	de	Paranacity. As	despesas	despendidas	 com	o	cumprimento deste	contrato	correrão	por	
conta	 dos	 Recursos	 da	 seguinte	 dotação	 orçamentária:	 09.02.12.361.0018.2043	 – 3390300102	 – ficha	 491	 e	
09.02.12.361.0018.2045	– 3390300107	– ficha	517. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O	contrato	terá	vigência	até	31	(trinta	e	um)	de	dezembro	de	2013,	contados	a	partir	da	data	
de	assinatura	do	contrato	administrativo,	podendo	ser	renovado	conforme	Lei	em	vigor. 

DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná. 

 
Paranacity,	Estado	do	Paraná	em	18	de	março 2013. 

. 
_______________________________   ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Paranacity             PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA 
           CONTRATANTE      CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE INFORMÁTICA / PP017/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
CONTRATADO: MARIA DE LOURDES ANDRADE, pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
17.648.705/0001-12,	 com	 domicílio	 tributário	 no	 município	 de	 Paranacity,	 Pr.,	 na	 Rua	 Emilio	 de	Menezes,	 558,	 neste	 ato	
representada	por	MARIA	DE	LOURDES	ANDRADE,	domiciliado	na	cidade	de	Paranacity,	Pr.,	Rua	Emílio	de	Menezes,	558,	
portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	n°	4.573.218-5	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	638.481.129-49,	afirmam: 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	 tem	por	objeto: Prestação de Serviços de Monitor, para Ministrar Curso de Informática, junto ao 
programa “BOLSA FAMÍLIA”. 
DO VALOR: 
Pela	 execução	do	objeto	 contratado,	 o	CONTRATANTE	pagará	 à	CONTRATADA	o valor de R$8.000,00 (oito mil reais), 
sendo um valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.02.08.244.0028.2058	– 3390391005	ficha	669. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	19 de	março de	2013. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                                       MARIA DE LOURDES ANDRADE  

CONTRATANTE                                                                           CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE CROCHÊ / PP019/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022, nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
CONTRATADO: LARISSA GOMES CAMPOLIM, pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
17.653.489/0001-01,	 com	domicílio	 tributário	 no	município	 de	Paranacity,	Pr.,	 na	Rua	Emílio	 de	Menezes,	 1008,	 neste	 ato	
representada	por	LARISSA	GOMES	CAMPOLIM,	domiciliado	na	cidade	de	Paranacity,	Pr.,	na	Rua	Emílio	de	Menezes,	1008,	
portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	n°	11.055.016-2	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	075.598.059-06,	afirmam: 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	 presente	 Contrato	 tem	 por	 objeto: Prestação de serviço de monitor para ministrar oficina de CROCHÊ, junto ao 
Programa “BOLSA FAMÍLIA”. 
DO VALOR: 
Pela	execução	do	objeto	contratado,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 
sendo um valor mensal de R$500,00 (quinhentos reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.02.08.244.0028.2058	– 3390391005	ficha	669. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	20 de	março de	2013. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                         LARISSA GOMES CAMPOLIM 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE OFICINA DE PINTURA EM  

TECIDO E TELA/ PP020/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
CONTRATADO: VALDETE RODRIGUÊS SALVADEGO, pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
12.433.797/0001-08,	 com	 domicílio	 tributário	 no	 município	 de	 Paranacity,	 Pr.,	 na	 Rua	 Papa	 João	 XXIII,	 1415,	 neste	 ato	
representada	por	VALDETE	RODRIGUÊS	SALVADEGO,	domiciliado	na	cidade	de	Paranacity,	Pr.,	na	Rua	Papa	João	XXIII,	
1415,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	n°	2.144.674	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	918.600.169-87,	afirmam: 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	tem	por	objeto: Prestação de Serviço de Monitor para Ministrar Oficina de Pintura em Tecido e Tela, 
Patchwork e Artesanato de Materiais Reciclados, junto ao programa “BOLSA FAMILIA”. 
DO VALOR: 
Pela	execução	do	objeto	contratado,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	o valor de R$12.000,00 (doze mil reais) 
sendo um valor mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e 
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.02.08.244.0028.2058	– 3390391005	ficha	669. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	22 de	março de	2013. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                         VALDETE RODRIGUÊS SALVADEGO 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE OFICINA DE CABELEIREIRO E  

MANICURE/ PP023/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: TEREZA CELSO FRANÇA CRESPI, pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
17.518.357/0001-69,	 com	 domicílio	 tributário	 no	 município	 de	 Paranacity,	 Pr.,	 na	 Rua	 Carlos	 Gomes,	 1214,	 neste	 ato	
representada	por	TEREZA	CELSO	FRANÇA	CRESPI,	domiciliado	na	cidade	de	Paranacity,	Pr.,	na	Rua	Carlos	Gomes,	1214,	
portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	n°	5.429.358-5	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	769.523.639-04,	afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	tem	por	objeto: Prestação de Serviço de Monitor para Ministrar Oficina de Cabeleireiro e Manicure 
junto ao programa “PROJOVEM”. 
 
DO VALOR: 
Pela	execução	do	objeto	contratado,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	o valor de R$11.000,00 (onze mil reais), 
sendo um valor mensal de R$1.100,00 (um mil e cem reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.02.08.243.0028.2078	– 3390390937	ficha	n.	688. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	21 de	março de	2013. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                         TEREZA CELSO FRANÇA CRESPI 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE OFICINA DE AULAS DE BALÉ,  

DANÇA DE RUA E DANÇA DO VENTRE/ PP024/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: C. F. BASSO & CIA LTDA - ME, pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
07.910.317/0001-04,	com	domicílio	tributário	no	município	de	Nova	Esperança,	Pr.,	na	Rua	Mascarenhas	de	Morais,	20,	neste 
ato	 representada	 por	 CLEZEIDE	 FRANCO	 BASSO,	 domiciliado	 na	 cidade	 de	 Nova	 Esperança,	 na	 Rua	 Mascarenhas	 de	
Morais,	20,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	n°	5.088/.251-9	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	825.675.739-68,	afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	tem	por	objeto: Prestação de Serviços de Monitor para Ministrar Oficina de Aulas de Balé, Dança de 
Rua e Dança do Ventre junto ao programa “PROJOVEM”. 

 
DO VALOR: 
Pela	execução	do	objeto	contratado,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	o valor de R$9.000,00 (nove mil reais), 
sendo um valor mensal de R$ 900,00 (novecentos reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.02.08.243.0028.2078 - 339039937 ficha n. 688. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	21 de	março de	2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                         C. F. BASSO & CIA LTDA - ME 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 

    
 

Print	to	PDF	without	this	message	by	purchasing	novaPDF	(http://www.novapdf.com/)

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE ATIVIDADES FÍSICAS E LÚDICAS/  

PP025/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: KÁTIA LETÍCIA SIMÕES, pessoa	jurídica	de	direito	privado	inscrita	no	CNPJ	sob	o	n.º	13.792.334/0001-97,	
com	 domicílio	 tributário	 no	 município	 de	 Paranacity,	 Pr.,	 na	 Rua	 Felix	 Bochinia,	 739,	 neste	 ato	 representada	 por	 KÁTIA	
LETÍCIA	SIMÕES,	domiciliado	na	cidade	de	Paranacity,	Pr.,	na	Rua	Professora	Zelina,	s/n,	portador	da	Cédula	de	Identidade	
RG	n°	9.729.250-7	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F. sob	n°	062.129.979-00,	afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	tem	por	objeto: Prestação de Serviço de Monitor com Formação em Educação Física, para ministrar 
atividades Físicas e Lúdicas, para a terceira idade junto ao programa “P.B.V.” 

 
DO VALOR: 
Pela	execução	do	objeto	contratado,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	o valor  de R$6.000,00 (seis mil reais), 
sendo um valor mensal de R$600,00 (seiscentos reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.03.08.244.0028.2089 – 3390390937 ficha n. 698. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	27 de	março de	2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                         KÁTIA LETÍCIA SIMÕES 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE TEAR / PP018/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
CONTRATADO: DANIELE CRISTINA TELÉCIO, pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
17.650.448/0001-53,	com	domicílio	tributário	no	município	de	Paranacity,	Pr.,	na	Vila	Rural	Monte	Alto,	Quadra	5,	Lote	6,	zona	
rural,	neste	ato	representada	por	DANIELI	CRISTINA	TELECIO,	domiciliado	na	cidade	de	Paranacity,	Pr.,	na	Vila	Rural	Monte	
Alto,	Quadra	 05	Lote	 06,	 portador	 da	Cédula	 de	 Identidade	RG	n°	 9.781.136-9,	 inscrito	 no	C.P.F.	 sob	n°	 053.082.909-62,	
afirmam: 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	tem	por	objeto: Prestação de Serviço de Monitor para Ministra Oficina de TEAR, junto ao programa 
“BOLSA FAMÍLIA”. 
DO VALOR: 
Pela	 execução	do	objeto	 contratado,	 o	CONTRATANTE	pagará	 à	CONTRATADA	o valor de R$3.000,00 (três mil reais), 
sendo um valor mensal de R$300,00 (trezentos reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.02.08.244.0028.2058	– 3390391005	ficha	669. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
DO FORO: 
Elegem	o Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	19 de	março de	2013. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PARANACITY                         DANIELE CRISTINA TELÉCIO 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE OFICINA DE BORDADO/  

PP026/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: ROSIRENE MANTOVANI ANDRADE, pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
17.370.364/0001-66,	com	domicílio	tributário	no	município	de	Paranacity,	Pr.,	na	Rua	São	Paulo,	367,	neste	ato	representada	
por	 ROSIRENE	 MANTOVANI	 ANDRADE,	 domiciliado	 na	 cidade	 de	 Paranacity,	 Pr.,	 na	 Rua	 São	 Paulo,	 367,	 portador	 da	
Cédula	de	Identidade	RG	n°	6.756.008-6	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	025.065.429-65,	afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	 presente	 Contrato	 tem	 por	 objeto: Prestação de Serviço de Monitor para ministrar Oficina de Bordado, junto ao 
programa “P.E.T.I.” 

 
DO VALOR: 
Pela	execução	do	objeto	contratado,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	o valor de R$8.200,00 (oito mil e duzentos 
reais), sendo um valor mensal de R$820,00 (oitocentos e vinte reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.02.08.244.0028.2173	– 3390390935	ficha	n.	695. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	21 de	março de	2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                         ROSIRENE MANTOVANI ANDRADE 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE AULA DE CAPOEIRA/ PP027/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: ALESSANDRO ALMEIDA GOMES, pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
15.017.108/0001-64,	 com	domicílio	 tributário	 no	município de	Nova	Esperança,	Pr.,	 na	Estrada	Funda,	 gleba	Santa	Cruz	 ,	
neste	 ato	 representada	por	ALESSANDRO	ALMEIDA	GOMES,	domiciliado	 na	 cidade	de	Nova	Esperança,	Pr.,	 na	Estrada	
Funda,	 Gleba	 Santa	 Cruz,	 portador	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 RG	 n°	 7.182.173-0	 SSP/PR,	 inscrito	 no	 C.P.F.	 sob	 n°	
026.376.559-84,	afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	tem	por	objeto: Prestação de serviço de Monitor para ministrar Oficina de aula de Capoeira, junto 
ao programa “P.E.T.I.” 
 
DO VALOR: 
Pela	execução	do	objeto	contratado,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	o valor de R$9.000,00 (nove mil reais), 
sendo um valor mensal de R$900,00 (novecentos reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.02.08.244.0028.2173	– 3390390935	ficha	n.	695. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	22 de	março de	2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                         ALESSANDRO ALMEIDA GOMES 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITOR DE ATIVIDADES FÍSICAS E LÚDICAS/  

PP029/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: DIRCE DA MATA FERREIRA, pessoa	jurídica	de	direito	privado	inscrita	no	CNPJ	sob	o	n.º	17.761.998/0001-
40,	 com	 domicílio	 tributário	 no município	 de	 Paranacity,	 Pr.,	 na	 Vila	 Rural	 Monte	 Alto,	 Quadra	 05	 Lote	 04,	 neste	 ato	
representada	por	DIRCE	DA	MATA	FERREIRA,	domiciliado	na	cidade	de	Paranacity,	Pr.,	na	Vila	Rural	Monte	Alto	Quadra	05	
Lote	04,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	n°	372.817-5	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	322.113.508-44,	afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	tem	por	objeto: Prestação de Serviços de Monitor para ministrar Atividades Físicas e Lúdicas para a 
Terceira Idade junto ao programa “Bolsa Família” 
 
DO VALOR: 
Pela	execução	do	objeto	contratado,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), 
sendo um valor mensal de R$500,00 (quinhentos reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária:	
10.02.08.244.0028.2059	– 3390390937	ficha	n.	675. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	22 de	março de	2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                         DIRCE DA MATA FERREIRA 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE MONITOR DE INFORMÁTICA/ PP030/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: MARIA ISABEL ORNELAS FERREIRA, pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
17.503.016/0001-10,	com	domicílio	tributário	no	município	de	Paranacity,	Pr.,	na	Rua	Tiradentes,	815,	neste	ato	representada	
por	MARIA	 ISABEL	ORNELAS	FERREIRA,	 domiciliado	 na	 cidade	de	Paranacity,	Pr.,	 na	Rua	Tiradentes,	 815,	portador	 da	
Cédula	de	Identidade	RG	n°	10.301.190-6	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	067.099.989-08,	afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	 tem	por	objeto: Prestação de Serviços de Monitor, para ministrar Curso de Informática, junto ao 
programa “Bolsa Família” 
 
DO VALOR: 
Pela	 execução	do	objeto	 contratado,	 o	CONTRATANTE	pagará	 à	CONTRATADA	o valor de R$8.000,00 (oito mil reais), 
sendo um valor mensal de R$800,00 (oitocentos reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	mensalmente,	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o	 início	 dos	 serviços,	 em	 10	 (dez)	 parcelas	mensais,	
mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	 administração,	 inclusive	 Certidão	 Negativa	 do	 INSS	 e	
FGTS. O	 pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	 recursos	 da	 descrição	 da	 rubrica	 orçamentária: 
10.02.08.244.0028.2058	– 3390391005	ficha	669. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	duração	de	10	(dez)	meses,	contados	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser	prorrogado	conforme	
Lei	em	vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	25 de	março de	2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                        MARIA ISABEL ORNELAS FERREIRA 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL, ÓLEO DISESEL S50 ADITIVADO/  

PP031/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta	cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: POSTO BRASILIA DE COLORADO LTDA, pessoa	 jurídica	 de	direito	 privado	 inscrita	 no	CNPJ	sob	o	 n.º	
78.929.213/0001-90,	 com	 domicílio	 tributário	 no município	 de	 Colorado,	 Pr.,	 na	 Avenida	 Paraná,	 1369,	 centro,	 neste	 ato	
representada	por	SERGIO	MARINI	JUNIOR,	domiciliado	na	cidade	de	Colorado	- Pr.,	na	Rua	Mato	Grosso,	680,	portador	da	
Cédula	de	Identidade	RG	n°	5.918.860-7	SSP/PR,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	017.538.369-30,	afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	contrato	tem	por	objeto	o	fornecimento de 6.000 (seis mil) litros de Óleo Diesel S50 Aditivado para	a	Frota	do	
Município	de	Paranacity,	Estado	do	Paraná,	com	fornecimento	fracionado,	conforme	planilha	de	proposta	da	Contatada. 
 

 
DO VALOR: 
O	valor	do	presente	Contrato	é	de	15.300,00 (quinze mil e trezentos reais),	referente	à	aquisição	de 6.000 (seis mil) litros 
de Óleo Diesel S50 Aditivado,	conforme	descritos	na	Cláusula	Primeira,	do	presente instrumento. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	pagamentos	 serão	efetuados	em	até	 30	 (trinta)	 dias	 após	o	 fornecimento	 dos	 combustíveis,	 diretamente	 à	Contratada,	
através	 da	 Tesouraria	 Municipal,	 mediante	 apresentação	 da(s)	 respectiva(s)	 nota(s)	 fiscal(ais)	 em	 nome	 da	 Prefeitura	
Municipal	 de	Paranacity	 e	 entrega	dos	objetos	 do	presente	 certame. As	despesas	despendidas	 com	o	 cumprimento	 deste	
Pregão	 correrão	 por	 conta	 dos	 Recursos	 das	 seguintes	 dotações	 orçamentárias:	 Patrulha Mecanizada: 
12.01.20.601.0010.2066	– 3390300001	ficha	n.	763. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	 contrato	 terá	 vigência	 de	 12	 (doze)	 meses	 a	 contar	 da	 data	 de	 assinatura	 do	 contrato	 administrativo,	 podendo	 ser	
prorrogado	conforme	legislação	em	vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	03 de	abril de	2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                         POSTO BRASILIA DE COLORADO LTDA 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA/ PP033/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa	jurídica	de	Direito	Público	devidamente	inscrita	no	
CNPJ:	76970334/0001-50,	estabelecida	na	Pedro	Paulo	Venério,	n	1022,	nesta cidade,	neste	ato,	representada	pela Prefeita 
Municipal	Srª.	EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: LOPES – SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA S/S LTDA, pessoa	jurídica	de	direito	privado	inscrita	no	CNPJ	sob	
o	n.º	15.774.442/0001-62,	com	domicílio	 tributário	 no	município	de	Paranacity,	Pr.,	na	Rua	Carlos	Gomes,	 1352,	neste	ato	
representada	por	DANIELY	CRISTINY	LOPES	ARNAUT,	domiciliado	na	cidade	de	Paranacity,	Pr.,	na	Rua	Emilio	de	Menezes,	
879,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	n°	5.157.104-5,	inscrito	no	C.P.F.	sob	n°	024.256.239-65,	afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O	presente	Contrato	 tem	por	 objeto: Prestação de Serviços de Fisioterapia com cessão do Espaço, Equipamentos e 
Materiais, bem como para atuação de Fisioterapeuta do Município 
 
DO VALOR: 
Pela	execução	do	objeto	contratado,	o	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	o valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), 
sendo um valor mensal de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),	conforme	proposta	apresentada	pela	Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os	 pagamentos	 serão	 efetuados	 mensalmente,	 mediante	 apresentação	 de	 documentos	 devidamente	 atestada	 pela	
administração,	 inclusive	Certidão	Negativa	 do	 INSS	e	FGTS. O	pagamento	 pelo	 objeto	 desta	 licitação	 correrá	 à	 conta	 dos	
recursos	da	descrição	da	 rubrica	orçamentária:	P.S.F.: 08.02.10.301.0026.2031	– 3390390001	– ficha	333	 /	3390390303	– 
ficha	336	/ POSTOS DE SAÚDE: 08.02.10.301.0026.2035	– 3390390303	– ficha	402	/	3390390001	– ficha	403. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O	presente	Contrato	terá	vigência	de	12	(doze)	meses,	contados	a partir	da	assinatura	do	Contrato,	podendo	ser	prorrogado	
nos	termos	dos	§§	1º	e	2º	do	art.	57	da	Lei	Nº.º	8.666/93. 
 
DO FORO: 
Elegem	o	Foro da Comarca de Paranacity,	Estado	do	Paraná.. 

 
Paranacity,	03 de	abril	de	2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                        LOPES – SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA S/S LTDA 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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ERRATA 

Na Errata do Decreto nº 2574/2013, publicado no 
Jornal O Regional, edição nº 2621 do dia 17/03/2013, 
na página 27.  
Onde se lê: No Decreto 2574/2013, publicado no jornal 
O Regional, edição nº 2619 do dia 03/03/2013, na 
página 15.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com efeito retroativo à 01 de janeiro de 
2013. 

Leia-se: Na Portaria nº 2574/2013, publicada no jornal 
O Regional, edição nº 2619 do dia 03/03/2013, na 
página 15. 

 Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pres. Castelo Branco, 20 de março de 2013. 
 
 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 
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DECRETO 1458/2013 
  A	 Sra.	 GISELE	 POTILA	 FACCIN	 GUI,	 Prefeita	 Municipal,	 de	
PRESIDENTE	CASTELO	BRANCO,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	considerando	os	dispostos	na	legislação	federal,	estadual	e	municipal 

DECRETA 
Art.	1°	- os	feriados	oficiais	a	serem	observados	durante	o	Exercício	de	
2013	 no	 Município	 de	 PRESIDENTE	 CASTELO	 BRANCO,	 PARANÁ,	
deverão	ser	os	seguintes: 

MÊS DIA REFERENCIA DIA DA 
SEMANA 

Janeiro 1°/01/2013 Confraternização	
Universal 

Terça-feira 

Fevereiro 12/02/2013 Carnaval Terça-feira 
Março 29/03/2012 Paixão	de	Cristo Sexta-feira 
Março 31/03/2013 Páscoa Domingo 
Abril 21/04/2013 Tiradentes Domingo 
Maio 1°/05/2013 Dia	do	Trabalhador Quarta-feira 
Maio 30/05/2013 Corpus	Christi Quinta-feira 
Maio 31/03/2013 Padroeira	do	Município Sexta-feira 
Setembro 07/09/2013 Independência	 do	

Brasil 
segunda-feira 

Outubro 12/10/2013 Dia	 de	Nossa	 Senhora	
Aparecida 

Sabado 

Novembro 02/11/2013 Finados Sabado 
Novembro 15/11/2013 Proclamação	 da	

República 
Sexta-feira 

Novembro 29/11/2013 Emancipação	 do	
Município 

Sexta-feira 

Dezembro 25/12/2013 Natal Quarta-feira 
 
Art.2°	 - Nas	datas	acima	os	estabelecimentos	 industriais,	 comerciais	 e	
prestadores	de	serviços	deverão	permanecer	com	suas	portas	fechadas,	
podendo	 apenas	 funcionar	 bares,	 restaurantes	 e	 similares além	 das	
farmácias	de	plantão. 
Art.	 3°	 - Este	 Decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	
revogando	disposições	em	contrario. 
 
Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	PRESIDENTE	CASTELO	BRANCO,	
18	de	março	de	2013. 
 

GISELE POTILLA FACCIN GUI 
Prefita Municipal 
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DECRETO Nº 1.459/13 
 

SÚMULA: Dispõe	 sobre	 nomeação	 de	 servidor	 em	 cargo	 de	
provimento	em	comissão,	na	forma	que	se	especifica. 

 
GISELE POTILA FACCIN GUI,	Prefeita	Municipal	de	Presidente	Castelo	
Branco,	 Estado	 do	 Paraná,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 de	
conformidade	com	as	disposições	contidas	na	Lei	Municipal	nº	783/2009	
e	suas	alterações 

                                D E C R E T A 
Art.1º. Nomear	 a	 partir	 do	 dia	 1º de	 março de	 2013,	 o Sr.	 HIAGO	

HENRIQUE	LAURIANO	portador	do	RG	nº	12.933.674-9	SSPR	e	CPF	nº	 090.379.809-37,	 do	
cargo	de	provimento	em	comissão	CC-3 de	ASSESSOR	DE	 IMPRENSA,	percebendo	subsídio	
de	conformidade	com	os	valores	fixados	pela	Lei	Municipal	nº	783/2009	de	16	de	abril	de	2009. 
                                       Art.2º. Este	 decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	
revogando-se	as	disposições	em	contrário. 
 

  
Registre-se 

  Publique-se 
    Cumpra-se 

                                  
                                  Pres.	Castelo	Branco,	19 de	março	de	2013.																																							 
 
 
 
 
 GISELE POTILA FACCIN GUI 
 Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 1.460/13 
 

SÚMULA: Disponibilizar	Servidor	para	ocupar	cargo	de	Controlador,	na	
forma	que	se	especifica. 

 
GISELE POTILA FACCIN GUI,	Prefeita	Municipal	de	Presidente	Castelo	
Branco,	 Estado	 do	 Paraná,	 no	 uso	 de	suas	 atribuições	 legais	 que	 lhe	
são	conferidas	por	Lei 

                                D E C R E T A 
Art.1º. Fica	designado	o	Sr.	JUSTO	JOAQUIM	SILVINO, portador	do	RG 

nº	 133.467-1 SSPR	 e	 CPF	 nº	 348.950.439-91,	 ocupante	 do	 cargo efetivo	 	 de AGENTE	
ADMINISTRATIVO, para	desempenhar	a	função	de	CONTROLADOR,	a		partir	de	1º	de	abril de	
2013. 
                                       Art.2º. Este	 decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 1°	 de	 abril	 de	 2013,	
revogando-se	as	disposições	em	contrário. 

Registre-se 
  Publique-se 
    Cumpra-se 

                                
   
                                  Pres.	Castelo	Branco,	21 de	março	de	2013.																																							 
 
 
 
 
 GISELE POTILA FACCIN GUI 
 Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 1.461/13 
 

SÚMULA: Cria	o	Comitê	Municipal	do	Programa	Família	Paranaense	e	
nomeia	os	membros. 

 
GISELE POTILA FACCIN GUI,	Prefeita	Municipal	de	Presidente	Castelo	
Branco,	 Estado	 do	 Paraná,	 no	 uso	 de	suas	 atribuições	 legais	 que	 lhe	
são	conferidas	pelo termo	de	adesão	ao	Programa	Municipal	da	Família	
Paranaense	e 

 CONSIDERANDO	 A	 IMPLANTAÇÃO	 DO	 PROGRAMA	 FAMÍLIA	
PARANAENSE	 NO TERRITÓRIO	 DO	 MUNICÍPIO	 COM	 O	 OBJETIVO	 CENTRAL	 DE	
ATENDERA	S	FAMÍLIAS	EM	SITUAÇÃO	DE	MAIOR	VULNERABILIDADE	SOCIAL	E	RISCO;	 
 CONSIDERANDO	A	NECESSIDADE	DA	PROMOÇÃO	DA	AUTONOMIA	
E	 O	 PROTAGONISMO	 DAS	 FAMÍLIAS	 EM	 MAIOR	 SITUAÇÃO	 DE	 VULNERABILIDADE	
SOCIAL	 E	 RISCO	 EM	 TODO	 O	 MUNICÍPIO	 POR	 MEIO	 DA	 ARTICULAÇÃO	 E	
CONSOLIDAÇÃO	 DE	 UMA	 REDE	 INTEGRADA	 DE	 PROTEÇÃO	 QUE	 PROMOVA	 AÇÕES	
INTERSETORIAIS	PLANEJADAS	DE	ACORDO	COM	A	NECESSIDADE	DE	CADA	FAMÍLIA	E	
DAS	ESPECIFICIDADES	DO	TERRITÓRIO	ONDE	ELA	VIVEM; 
 CONSIDERANDO	 AINDA,	 A	 NECESSIDADE	 DOS	 INDIVÍDUOS	 E	
GRUPOS	POPULACIONAIS	DE	FORMA	SINÉRGICA,	ARTICULANDO	SABERES	E	PRATICAS	
PARA	MELHORIA	 DE	 VIDA	 DA	 POPULAÇÃO.	 NESSE	 SENTIDO,	 É	 PRIORIZADA	A	 AÇÃO	
INTERSETORIAL	QUE	PROMOVE	A	CRIAÇÃO	DE	GRUPOS	COM	ENTENDIMENTO	COMUM	
DA	REALIDADE	E	QUE	TRABVALHAM	DE	FORMA	PARTICIPATIVA	NA	CONSTRUÇÃO	DE	
INTERVENÇÕES	INTEGRADAS	EM	SITUAÇÕES	COMPLEXAS. 
                                D E C R E T A 

Art.1º. Fica	criado	o	Comitê	Municipal	do	Programa	Família	Paranaense	– 
Unidade	Gestora	de	Atuação	Municipal,	sendo	responsável	por	mapear	e	articular	com	a	rede	de	
atendimento	do	Município	e	gerenciar	a	execução	do	Programa. 
                                       Art.2º. Sob	 a	 coordenação	 do	 primeiro	 ficam	 nomeados	 os	 seguintes	
membros	para	comporem	o	Comitê	Municipal	de	Família	Paranaense; 
 REPRESENTANTE	 MUNICIPAL	 DA	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DA	
ASSISTENCIA	SOCIAL:	Maria	José	da	Silva	Bandeira; 
 REPRESENTANTE	 MUNICIPAL	 DA	 SECRETARIA	 MUNICIPALD	 DE	
FINANÇAS:	Sidnei	Faccin; 
 REPRESENTANTE	DA	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ADMINISTRAÇÃO:	
Eduardo	Faccin; 
 REPRESENTANTE	 DA	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 EDSUCAÇÃO:	
Rosangela	Aparecida	Matheus	Silva. 
 REPRESENTANTE	 DA	 SECRETARIA	 MUNICIPAL	 DE	 SAUDE:	 Bruna	
Alessandra	Faccin. 
 Art. 3°. O	Comitê	terá	a	responsabilidade	de	reunir-se	periodicamente	para	
discutir	as	linhas	de	atuação	do	Programa,	bem	como	acompanhar	a	implementação	do	mesmo.	
Os	 representantes	 de	 tal	 Unidade	 absorvem	 a	 responsabilidade	 de	 articular	 os	 demais	
servidores	 de	 suas	 secretarias/departamentos	 a	 fim	 de	 que	 os	 produtos	 oferecidos	 pelo	
Programa	Família	Paranaense	sejam	efetivamente	executados. 

 Art. 4°. Esse	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação. 
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Registre-se 
  Publique-se 
    Cumpra-se 

                                  
                                  Pres.	Castelo	Branco,	21 de	março	de	2013.																																							 
 
 
 
 
 GISELE POTILA FACCIN GUI 
 Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 1.462/13 
 

SÚMULA: Cria	 o	 Comitê	 Local do	 Programa	 Família	 Paranaense	 e	
nomeia	os	membros. 

 
GISELE POTILA FACCIN GUI,	Prefeita	Municipal	de	Presidente	Castelo	
Branco,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e 

 CONSIDERANDO	 A	 IMPLANTAÇÃO	 DO	 PROGRAMA	 FAMÍLIA	
PARANAENSE	 NO	 TERRITÓRIO	 DO	 MUNICÍPIO	 COM	 O	 OBJETIVO	 CENTRAL	 DE	
ATENDERA	S	FAMÍLIAS	EM	SITUAÇÃO	DE	MAIOR	VULNERABILIDADE	SOCIAL	E	RISCO;	 
 CONSIDERANDO	A	NECESSIDADE	DA	PROMOÇÃO	DA	AUTONOMIA	
E	 O	 PROTAGONISMO	 DAS	 FAMÍLIAS	 EM	 MAIOR	 SITUAÇÃO	 DE	 VULNERABILIDADE	
SOCIAL	 E	 RISCO	 EM	 TODO	 O	 MUNICÍPIO	 POR	 MEIO	 DA	 ARTICULAÇÃO	 E	
CONSOLIDAÇÃO	 DE	 UMA	 REDE	 INTEGRADA	 DE PROTEÇÃO	 QUE	 PROMOVA	 AÇÕES	
INTERSETORIAIS	PLANEJADAS	DE	ACORDO	COM	A	NECESSIDADE	DE	CADA	FAMÍLIA	E	
DAS	ESPECIFICIDADES	DO	TERRITÓRIO	ONDE	ELA	VIVEM; 
 CONSIDERANDO	 AINDA,	 A	 NECESSIDADE	 DOS	 INDIVÍDUOS	 E	
GRUPOS	POPULACIONAIS	DE	FORMA	SINÉRGICA,	ARTICULANDO	SABERES	E	PRATICAS	
PARA	MELHORIA	 DE	 VIDA	 DA	 POPULAÇÃO.	 NESSE	 SENTIDO,	 É	 PRIORIZADA	A	 AÇÃO	
INTERSETORIAL	QUE	PROMOVE	A	CRIAÇÃO	DE	GRUPOS	COM	ENTENDIMENTO	COMUM	
DA	REALIDADE	E	QUE	TRABVALHAM	DE	FORMA	PARTICIPATIVA	NA	CONSTRUÇÃO	DE	
INTERVENÇÕES	INTEGRADAS	EM	SITUAÇÕES	COMPLEXAS. 
                                D E C R E T A 

Art.1º. Fica	 criado	 o	 Comitê	 Local do	 Programa	 Família	 Paranaense	 – 
Unidade	Gestora	de	Atuação	no	 território	de	concentração	da	 famílias,	sendo	 responsável	por	
mapear	e	articular	ações	com	a	rede	de	atendimento	do Local,	bem	como	por	desenvolver	as	
ações	junto	com	as	famílias. 
                                       Art.2º. Sob	a	 coordenação	 do	primeiro, ficam	nomeados	 os	seguintes	
membros	para	comporem	o	Comitê	Local	do	Programa Família	Paranaense; 
NOME CARGO 
Maria	Lucia	da	Rocha	Troleis Assistente	Social 
Melina	Cristiane	Martins Psicóloga 
Emilene	Alves	de	Campos Enfermeira 
Maria	Isabel	Roque	Troleis Psicóloga 
Antonio	de	Souza	Filho Auxiliar	Técnico	de	Administração 
 
 Art. 3°. O	Comitê	terá	a	responsabilidade	de	reunir-se	periodicamente	para	
discutir	as	 linhas	de	atuação	do	Programa,	bem	como	terá	a	responsabilidade	de	elaborar	em	
conjunto	com	as	 famílias	o	Plano	de	Ação	 Intersetorial	da	Família	e	 realizar	acompanhamento 
sistemático	das	mesmas	durante	o	tempo	de	permanência	no	programa. 

 Art. 4°. Esse	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação. 
 
Registre-se 

  Publique-se 
    Cumpra-se 

                                  
                                  Pres.	Castelo	Branco,	21 de	março	de	2013.																																							 
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 GISELE POTILA FACCIN GUI 
 Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 2579 / 2013  

SÚMULA: Concede gratificação de função a servidor do 
cargo de provimento efetivo em conformidade com a Lei 
Municipal 744/2007: 

 

GISELE POTILA FACCIN, Prefeita do Município de 
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal, Senhor 
JUSTO JOAQUIM SILVINO, portador do RG nº 133.467-1 e do CPF nº 
348.950.439-91, nomeado para o cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, FG 
(função gratificada) no valor de 100% (cem por cento) de seu vencimento básico, em 
virtude de estar exercendo a função de CONTROLADOR, em conformidade com a 
Lei 744/2007. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 1° de abril de 
2013, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se 
  Publique-se 
    Cumpra-se 

 
 
Pres. Castelo Branco, 21 de março de 2013. 

 
 
 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

Av.	Dr.	Gastão	Vidigal		n 600	- Telefax:		44	-  465-1299		- Cep:	87.650	- 000 
Site:	www.pmcruzeirodosul.com.br	 

 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 562/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES NOS  TERMOS 
DO ART. 145. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 145. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedida a Servidora HELENA MARIA 

DA SILVA, portadora da RG 5.697.026-6-PR. e CPF do MF 781.420.409-72 
licença  para tratar de assuntos particulares 02 (dois) anos  sem remuneração, 
nos termos do Art. 145. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 
01/04/2013 ( primeiro dia do mês de abril de dois mil e treze ). 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOIS  DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E TREZE. 
 
 
 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 563/2013 
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 

ALZIRA KEIKO TAKEHARA, Licença Especial, de 270(duzentos e 
setenta) dias, do período vespertino, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 
08/03/2013 a 01/02/2013, período aquisitivo do qüinqüênio 1998 a 
2012. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS TRES  DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS 
MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 561/2013 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 

SIVIA CAVALCANTE DA SILVA MELO, Licença Especial, de 
90(noventa) dias, com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da 
Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 14/03/2013 a 11/06/2013, 
período aquisitivo do qüinqüênio 2008 a 2013. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS 
MIL E TREZE 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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                            P O R T A R I A    N.549/2013. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de carga 
suplementar em favor de professor da 
rede municipal e dá outras 
providências.                 

    O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina 
a,  Lei 092/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração do 
Magistério,  
    RESOLVE 
Art. 1º - Conceder a Professora Lucilia Rodrigues Umbelino, 
portadora da cédula de Identidade RG nº 4.494.983-0, inscrita no CPF 
sob nº 025.344.629-54, lotada no cargo de Professora junto ao 
Departamento de Educação jornada suplementar no período 
noturno, devendo exercer tais funções junto a Escola Municipal 
“Professor Flávio Sarrão”. 
Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de março de 2013. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL 
E TREZE. 
 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                            P O R T A R I A    N.548/2013. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de carga 
suplementar em favor de professor da 
rede municipal e dá outras 
providências.            

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina 
a,  Lei 092/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração do 
Magistério,  
    RESOLVE 
Art. 1º - Conceder a Professora Silvia Helena Chilante Figueredo 
Nascimento, portadora da cédula de Identidade RG nº 3.701.625-0, 
inscrita no CPF sob nº 561.548.449/72, lotada no cargo de Professora 
junto ao Departamento de Educação jornada suplementar no período 
matutino, devendo exercer tais funções junto a Escola Municipal 
“Professor Flávio Sarrão”. 
Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de março de 2013. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL 
E TREZE. 
 
 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Print	to	PDF	without	this	message	by	purchasing	novaPDF	(http://www.novapdf.com/)

LEI	1028 
 

DATA:	05	DE	ABRIL	DE	2013 
 

SÚMULA:	 Altera	 o	 número	 de	 cargos	 do	 quadro	 de	
pessoal	de	provimento	efetivo	e	dá	outras	providências. 

 
 

                                              O	 Senhor	 ANTONIO	 ZANCHETTI	 NETTO,	 Prefeito	
Municipal	de	Uniflor,	no	uso	das	atribuições	que	 lhe	são	conferidas	pelo	§1º,	do	Artigo	
58,	combinado	com	o	Inciso	IV,	do	Artigo	72,	ambos	da	Lei	Orgânica	Municipal. 

 
A	 Câmara	 Municipal	 de	 Uniflor	 por	 seus	 representantes,	 aprovou	 e	 eu,	 Prefeito	
Municipal,	sanciono	a	seguinte	Lei: 
 

      LEI 
 
Art.	1º – Fica	alterado	o	número	de	vagas	dos	cargos	constantes	do	quadro	de	pessoal	
de	provimento	efetivo	do	Município	de	Uniflor,	conforme	tabela	abaixo: 
 

DENOMINAÇAO	DO	CARGO NUMERO	
DE	VAGAS 

CARGA	
HORÁRIA	
SEMANAL 

NÍVEL	DE	
VENCIMENTO	

INICIAL 
COZINHEIRA 06 40 01 
JARDINEIRO 05 40 43 
 
        
Art.	2º.	– Ficam	extintos	os	seguintes	Cargos	do	Quadro	de	Pessoal	de	Provimento	
Efetivo,	conforme	tabela	abaixo: 
 

DENOMINAÇAO	DO	CARGO NUMERO	
DE	VAGAS 

BERÇARISTA 05 
ESCRITURÁRIO 06 
Art.	3º.	– As	atribuições	do	cargo	de	Jardineiro	passam	a	ser	as	constantes	do	anexo	I. 
 
Art.	4º.	– Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em	contrário. 
                                                               
                                                                   Uniflor-PR,	 05 de	abril de	2013. 
 

 
 

ANTONIO	ZANCHETTI	NETTO 
                                                                                            PREFEITO 
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Nova Esperança, Domingo, 
07 de Abril de 2013.

PÁGINA 

12
  
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013-PMU 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, localizada na Av. das 
Flores, nº 118, em Uniflor – Paraná, torna público que fará realizar 
às 09 horas do dia 22 de abril de 2013, na Sala de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Uniflor, CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA SERVIÇOS FISIOTERAPÊUTICOS, 
conforme descrições constantes no edital. A pasta técnica e a 
documentação com inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser adquirida, no endereço 
supramencionado, em horário comercial. Paço Municipal de Uniflor, 
05 (cinco) de abril de 2013. 
 

 
 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2013-PMU 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, localizada na Av. das 
Flores, nº 118, em Uniflor – Paraná, torna público que fará realizar 
às 14 horas do dia 22 de abril de 2013, na Sala de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Uniflor, CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA TRATAMENTO PSICOLÓGICO, 
conforme descrições constantes no edital. A pasta técnica e a 
documentação com inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser adquirida, no endereço 
supramencionado, em horário comercial. Paço Municipal de Uniflor, 
05 (cinco) de abril de 2013. 
 
 
 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2013-PMU 
 
 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, localizada na Av. das 
Flores, nº 118, em Uniflor – Paraná, torna público que fará realizar 
às 09 horas do dia 18 de abril de 2013, na Sala de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Uniflor, AQUISIÇÃO MATERIAL 
ESPORTIVO, conforme descrições constantes no edital. A pasta 
técnica e a documentação com inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser adquirida, no 
endereço supramencionado, em horário comercial. Paço Municipal de 
Uniflor, 05 (cinco) de abril de 2013. 
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HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2013-PMU 
 
                                         Considerando a inexistência de recursos, com 
base na Ata de Abertura dos Envelopes de preços e habilitação e Parecer 
Jurídico, torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do item, objeto do processo 
licitatório supra mencionado, à empresa abaixo: 
1 – EDITORA CENTRAL LTDA – CNPJ: 76.123.397/0001-70, sagrou-se 
vencedor do processo licitatório totalizando o valor de R$ 12,50 (doze reais e 
cinquenta centavos), sendo cm/Coluna. 
 
                                         Uniflor, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 
2013 (dois mil e treze). 
 
 
 
 

ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013-PMU

 
HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2013-PMU 
 
                                         Considerando a inexistência de recursos, com 
base na Ata de Abertura dos Envelopes de preços e habilitação e Parecer 
Jurídico, torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do item, objeto do processo 
licitatório supra mencionado, à empresa abaixo: 
1 – R. A. D. SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTO DE PAPEIS E 
DOCUMENTOS LTDA, sagrou-se vencedor do processo licitatório totalizando o 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
    Uniflor, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2013 (dois mil e treze). 
 
 
 
 

ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2013-PMU 
 
                                         Considerando a inexistência de recursos, com 
base na Ata de Abertura dos Envelopes de preços e habilitação e Parecer 
Jurídico, torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do item, objeto do processo 
licitatório supra mencionado, à empresa abaixo: 
1 – PAULO SERGIO RIBEIRO DOS SANTOS, CNPJ: 
16.691.914/0001-86, sagrou-se vencedor do processo licitatório totalizando o 
valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil quinhentos reais). 
 
   Uniflor, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2013 (dois mil e treze). 
 
 
 
 

ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013-PMU 
 
                                         Considerando a inexistência de recursos, com 
base na Ata de Abertura dos Envelopes de preços e habilitação e Parecer 
Jurídico, torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do item, objeto do processo 
licitatório supra mencionado, à empresa abaixo: 
1 – R. G. SANCHES E CIA LTDA, sagrou-se vencedor do processo licitatório 
totalizando o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
 
    Uniflor, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2013 (dois mil e treze). 
 
 
 
 

ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2013-PMU 
 
                                         Considerando a inexistência de recursos, com 
base na Ata de Abertura dos Envelopes de preços e habilitação e Parecer 
Jurídico, torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do item, objeto do processo 
licitatório supra mencionado, à empresa abaixo: 
1 – LIGA DE FUTEBOL DE NOVA ESPERANÇA, sagrou-se vencedor do 
processo licitatório totalizando o valor de R$ 28.504,13 (vinte e oito mil 
quinhentos e quatro reais e treze centavos). 
 
    Uniflor, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2013 (dois mil e treze). 
 
 
 

ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
Prefeito Municipal  
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REPUBLICAÇÃO



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

07 de Abril de 2013. 13
REPUBLICAÇÃO

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda



Nova Esperança, Domingo, 
07 de Abril de 2013.

PÁGINA 

14
Prefeitura Municipal de

Jardim Olinda

                                                                                                                           
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2013 

 
EMPRESA: RICARDO VINICIUS DA SILVA PRODUÇÕES - ME 
CNPJ: 12.650.672/0001-21 
ENDEREÇO: Avenida Ipiranga, 403– Florida - Paraná 
OBJETO: realização de SHOW MUSICAL COM ANIMAÇÃO DA BANDA ALMA 
GÊMEA no dia 30 de abril de 2013, em comemoração ao DIA DO TRABALHO. 
VALOR: R$ 6.000,00  (seis mil reais) 
 
Cruzeiro do Sul – PR 04 de Abril de 2013. 
 
 
 

     Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2013 

 
EMPRESA: GILBERTO COSTA - MEI 
CNPJ: 12641906000174 
ENDEREÇO: Rua Maria da Conceição Mendes, 910 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 
OBJETO: execução de serviços de tapeçaria para a manutenção de bens móveis da Prefeitura 
Municipal. 
VALOR: R$ 8.000,00  (oito mil reais) 
 
Cruzeiro do Sul – PR 04 de Abril de 2013. 
 
 
 

     Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2013 
 
EMPRESA: SIDNEY VALÉRIO DOS SANTOS - MEI 
CNPJ: 17.690.889/0001-89 
ENDEREÇO: Rua Dr. Romário Martins, 690 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 
OBJETO: execução de serviços de marcenaria para a manutenção de bens móveis da Prefeitura 
Municipal. 
VALOR: R$ 8.000,00  (oito mil reais) 
 
Cruzeiro do Sul – PR 04 de Abril de 2013. 
 
 
 

     Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2013 
 
NOME: ASSOCIAÇÃO MARINGÁ APOIANDO A RECUPERAÇÃO DE VIDAS-MAREV 
CNPJ: 01.914.458/0001-19 
ENDEREÇO: Avenida Guaiapó, 767, Conjunto Requião I – Maringá - PR 
OBJETO: exclusivamente custear o tratamento para dependentes de tóxico de qualquer natureza e 
álcool, encaminhados pelo Departamento Municipal de Saúde, até 31.12.2013 
VALOR: R$ 8.000,00  (oito mil reais) 
 
Cruzeiro do Sul – PR 04 de Abril de 2013. 
 
 
 

     Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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DISTRATO de forma amigável do Contrato n. 053/2013 de 22.03.2013, que 
firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. 
Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, 
pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor 
ADEMIR MULON, brasileiro, casado, portador da RG n 764.664-0/SSP/PR, 
C.P.F. n 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - 
Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná e a empresa AUTO PEÇAS PARANACITY 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 77.359.776/0001-27, com endereço na Avenida 
Brasil, 1089 – Centro  - Paranacity - Paraná, representada neste ato pelo seu 
PRODURADOR, Francisco Carlos Rebouças, portador do CPF nº 165.167.969-04, 
RG nº 1.510.827-SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Paranacity - Estado 
do Paraná, de acordo com justificativa e amparado no inciso II do art. 79 da Lei 
8.666/93, ajustam: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO DE DISTRATO 
Fica através do presente distrato revogadas todas as obrigações das partes ajustadas, quanto a 
execução do objeto previsto na cláusula primeira do Contrato n. 053/2013 de 22.03.2013. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Distrato é celebrado de forma amigável e sem ônus para as partes. 

 CRUZEIRO DO SUL, 05 DE ABRIL DE 2013. 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL              AUTO PEÇAS PARANACITY LTDA. 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 063/2013 

ALIENANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
ALIENATÁRIO: NIVALDO DE OLIVEIRA,  portador do CPF nº 484.688.439-20, R.G. nº 3.323.850-
9/SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Vereador Jair de Carvalho, 450 – Centro – Cruzeiro do Sul – 
Estado do Paraná. 
DO OBJETO DE ALIENAÇÃO 
O objeto do presente contrato é a alienação do bem móvel da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANA, proveniente do Lote n. 01 do Edital de Leilão n. 
001/2013 de 08 de março  de 2013, contendo as seguintes características: VEÍCULO I/VW BORA, 
2007/2008, GASOLINA, CÔR PRETA, 5 PORTAS, 116 CV, PLACA APR-9634, CHASSI 
3VWSH49M58M622792, RENAVAM 95.244.512-3. 
DO VALOR 
R$ 21.050,00 
DA VIGÊNCIA 
30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura. 
DO  FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 05 DE ABRIL DE 2013. 

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL        NIVALDO DE OLIVEIRA 

                   ALIENANTE                                    ALIENATÁRIO 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 064/2013 
 

ALIENANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
ALIENATÁRIO: FABIO RENATO FERREIRA,  portador do CPF nº 722.495.609-00, R.G. nº 
5.354.670-6/SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Eduardo Shincariol – Centro– Cruzeiro do Sul – Pr. 
DO OBJETO DE ALIENAÇÃO 
O objeto do presente contrato é a alienação do bem móvel da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANA, proveniente do Lote n. 03 do Edital de Leilão n. 
001/2013 de 08 de março  de 2013, contendo as seguintes características: MOTOCICLO HONDA/CG 
125, ANO/MODELO 1989,/1989 GASOLINA, PLACA AAF-6728, COR  PRATA,  RENAVAM 
52.326036-9. 
DO VALOR 
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). 
DA VIGÊNCIA 
30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura. 
DO  FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 05 DE ABRIL DE 2013. 

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL         FABIO RENATO FERREIRA 

                   ALIENANTE                                     ALIENATÁRIO 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 065/2013 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATADA: RICARDO VINICIUS DA SILVA PRODUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ n 
12.650.672/0001-21, com endereço na Avenida Ipiranga, 403– Florida - Paraná, representada pelo sócio por 
Ricardo Vinicius da Silva, portador do RG nº 10.954.325-0, CPF nº 066.309.709-69, proprietário da empresa 

OBJETO 
Realização de SHOW MUSICAL COM ANIMAÇÃO DA BANDA ALMA GÊMEA no dia 30 de abril de 
2013, em comemoração ao DIA DO TRABALHO, provenientes do Processo de Dispensa de Licitação sob o 
nº 022/2013. 

DO VALOR 
R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta dos recursos oriundos das dotações 
orçamentárias: 33 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serv de Terc - P Jurídica 
 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato é de 30 dias. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

 CRUZEIRO DO SUL, 05 DE ABRIL DE 2013.  

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL    RICARDO VDA SILVA PRODUÇÕES - ME  

CONTRATANTE        CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 066/2013 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATADA: GILBERTO COSTA – MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, inscrito no CNPJ sob nº. 
12.641.906/0001-74, com endereço na Rua Maria da Conceição Mendes, 910 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 
OBJETO 
Execução de serviços de tapeçaria para a manutenção de bens móveis da Prefeitura Municipal, proveniente da 
Dispensa de Licitação n. 023/2013 de 04.04.2013. 
VALOR  
R$ 8.000,00  (oito mil reais). 
As despesas decorrentes do presente contrato será, através da seguinte dotação Orçamentária: 
08.001.12.361.0010.2043-3390300000-01000 – Material de Consumo 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00.01103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00.01104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.39.00.00.01103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
11.001.20.601.0014.2.064.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

DA VIGÊNCIA 
31 de Dezembro de 2013, podendo ser prorrogado de acordo com as disposições legais. 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 05 de Abril de 2013. 

 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                 Gilberto Costa – MEI 
Contratante                                                                Contratada 
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EXTRATO  DO CONTRATO N.º 067/2013 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: SIDNEY VALÉRIO DOS SANTOS – MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
inscrito no CNPJ nº 17.690.889/0001-89, com endereço na Rua Dr. Romário Martins, 690 – Centro – 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná. 
 
OBJETO 
Execução de serviços de marcenaria para a manutenção de bens móveis da Prefeitura Municipal, 
proveniente da Dispensa de Licitação n. 024/2013 de 04.04.2013. 

 
VALOR  
R$ 8.000,00  (oito mil reais). 
As despesas decorrentes do presente contrato será, através da seguinte dotação Orçamentária: 
08.003.12.365.0010.2049-3390300000-01000 – Material de Consumo 
03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
05.002.26.782.0004.2.021.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.39.00.00.01103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
11.001.20.601.0014.2.064.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00.01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

DA VIGÊNCIA 
31 de Dezembro de 2013, podendo ser prorrogado de acordo com as disposições legais. 

 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 05 de Abril de 2013. 

 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                Sidney Valério dos Santos – MEI 
Contratante                                                               Contratada 
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  EXTRATO DO CONTRATO N.º 068/2013 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MARINGÁ APOIANDO A RECUPERAÇÃO DE VIDAS-MAREV, inscrita 
no CNPJ nº 01.914.458/0001-19, pessoa jurídica de direito privado, dotada de autonomia administrativa e 
financeira, sem fins econômicos, sediada na Avenida Guaiapó, 767, Conjunto Requião I,  CEP: 87047-000, no 
Município de Maringá – Estado do Paraná 
 
OBJETO 
O objeto do presente contrato é exclusivamente custear o tratamento para dependentes de tóxico de qualquer 
natureza e álcool, encaminhados pelo Departamento Municipal de Saúde de Cruzeiro do Sul, proveniente da 
Dispensa de Licitação n. 025/2013 de 04.04.2013. 

 
VALOR 
 
R$ 8.000,00 
As despesas do presente contrato serão através das seguintes dotações orçamentárias: 
190 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.00 - 01000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
191 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.00 - 01303 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
239 07.001.10.301.0007.2.090.3.3.72.39.00.00 - 01303 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
534 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 - 01000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
535 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 - 31747 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

DA VIGÊNCIA 
10 (dez) meses, podendo ser prorrogado de acordo com as disposições legais. 

 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 05 de Abril de 2013. 

 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                
Contratante                                                             
 
 
 
Associação Maringá Apoiando a Recuperação de Vidas - Marev 
Contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2013 
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2013 
TIPO MAIOR LANCE POR LOTE 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do certame em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO aos arrematantes 
abaixo, por apresentarem maior lance nos respectivos lotes, a saber: 
 

 
LOTE Nº 1 

VEÍCULO I/VW BORA, 2007/2008, GASOLINA, CÔR PRETA, 5 PORTAS, 
116 CV, PLACA APR-9634, CHASSI 3VWSH49M58M622792, RENAVAM 
95.244.512-3. 

Lance Final R$ 21.050,00  
 

Arrematador 
NIVALDO DE OLIVEIRA 
RG: 3.323.850-9/SSP/PR 
CPF: 484.688.439-20 
Endereço: Rua Ver Jair de Carvalho 450 –Centro– Cruzeiro do Sul – Pr. 

 
 

LOTE Nº 3 
MOTOCICLO HONDA/CG 125, ANO/MODELO 1989,/1989 GASOLINA, 
PLACA AAF-6728, COR  PRATA,  RENAVAM 52.326036-9. 

Lance Final R$ 220,00 
Arrematador FABIO RENATO FERREIRA 

RG: 5.354.670-6/SSP/PR 
CPF: 722.495.609-00 
Endereço: Rua Eduardo Shincariol – Centro– Cruzeiro do Sul – Pr. 

 
Cruzeiro do Sul, 03 de Abril de 2013. 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 
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CONVÊNIO 001/2013 
 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE - PARA FINS QUE ESPECIFICA. 
 
 
De um lado, o Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal,  n.º 600, inscrito no CNPJ sob. 
N.º 75731034/0001-55, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal AEMIR MULON, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do  Paraná, portador da Carteira de Identidade Civil RG  n.º 764.664 -  Pr., e inscrito no CPF/MF 
n.º 061.813.929 04,  e de outro a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PARANACITY,  mantenedora da ESCOLA REGINALDO APARECIDO NAVES, com sede a Rua 
Mario Xavier de Souza, 1.810, no Município de Paranacity, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
76.730.118/0001-37, doravante denominada de INSTITUIÇÃO, conforme Lei de Utilidade Publica 
Municipal nº 005/2007 de 16 de Março de 2007, neste ato representada pela Presidente  HELENA 
CUCERAVAI, brasileira, residente e domiciliado na Avenida 04 de Dezembro, nº 1148, em Paranacity, 
Estado do Paraná, portadora do CPF n.º 496.339.531-20,  resolvem celebrar o presente Convênio, de 
Cooperação Técnica e Financeira, o qual será regido,  Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei 
Complementar 101 de 4 de maio de 2000, mediante as clausulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
    O presente Convênio de Cooperação Técnica e Financeira tem pôr 
objeto a conjugação de esforços entre o MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO, visando dar cumprimento ao 
disposto no Título VIII, Capítulo III, Seção I da Constituição Federal, no Título VI, Capítulo II, Seção I, 
da Constituição Estadual do Paraná e Art. 60. Da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
    Serão beneficiados com o presente Convênio os alunos portadores de 
deficiência atendidos pela INSTITUIÇÃO e transporte aos alunos do município de Cruzeiro do Sul, 
independente da situação financeira dos mesmos, devendo para tanto a INSTITUIÇÃO estar devidamente 
qualificada/habilitada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES 
 
    A INSTITUIÇÃO deverá apresentar no prazo estabelecido, para fins 
de análise e aprovação do Departamento de Educação do Município o plano de ação anual, o qual deverá 
conter no mínimo, os objetivos e metas a serem atingidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
 
    O acompanhamento e supervisão serão realizados periodicamente pelo 

Departamento de Educação, mediante análise dos relatórios MENSAIS  e anuais encaminhados 
pela INSTITUIÇÃO ao Departamento de Educação do Município de CRUZEIRO DO SUL 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A PRESTAÇÃO DE CONTAS DEVERÁ 
SER FEITA ATRAVÉS DO SISTEMA INTEGRADO DE 
TRANSFERÊNCIA (SIT), MENSALMENTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES 
 

Print	to	PDF	without	this	message	by	purchasing	novaPDF	(http://www.novapdf.com/)

1 – COMPETE AO MUNICÍPIO 
 

a) Repassar os recursos necessários para pagamento de manutenção da Educação Infantil e 
Fundamental na modalidade Educação Especial e transporte aos alunos do município de 
Cruzeiro do Sul, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); sendo doze parcelas anuais, 
totalizando R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); 

b) Analisar e aprovar o plano de ação anual apresentado pela INSTITUIÇÃO; 
c) Avaliar, periodicamente, os resultados obtidos pela INSTITUIÇÃO; 
d) Fiscalizar o cumprimento das condições do presente Convênio. 

 
2. COMPETE A INSTITUIÇÃO: 

 
a) Ceder sala(s) devidamente instalada(s), a todos os alunos beneficiados pelo presente Convênio; 
b) Pagar as despesas de aluguel, caso a unidade de atendimento esteja instalada em imóvel locado, 

impostos, taxas, água, luz, telefone, material de limpeza, bem como todos os encargos sociais, 
como salários, previdência social, fundo de garantia e indenizações;  

c) Apresentar o plano de ação anual, relatórios trimestrais, nos prazos estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO; 

d) Utilizar os recursos financeiros de conformidade com os procedimentos legais, visando o 
cumprimento dos objetivos do presente Convênio; 

e) Recolher ao Tesouro Municipal, o saldo, se houver, das receitas obtidas pelo presente convênio, 
inclusive os resultantes de aplicação financeira. 

f) Apresentar trimestralmente a prestação de contas dos recursos recebidos, sob pena de suspensão 
de pagamento do referido Convênio. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIDORES CONTRATADOS 
 
    Os servidores contratados pela INSTITUIÇÃO com recursos 
transferidos pelo MUNICÍPIO, não terão nenhum vínculo, subordinação ou envolvimento com o 
MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
    As despesas previstas no presente Convênio deverão correr à conta da 
Dotação Orçamentária  0804.12.367.0010.3.3.50.43.00.00.01000 Elemento de despesa 3350.4300 
00.01000 – Subvenções.. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS SALDOS DE CONVÊNIO 
 
    Os saldos existentes na conta corrente vinculada ao presente convênio, 
deverão ser aplicados em aplicações financeiras, quando a previsão de seu uso for menor, igual ou 
superior a um mês. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  
    Os rendimentos decorrentes da aplicação financeira serão computados 
a crédito do presente Convênio e aplicados, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, ficando sujeitos 
às mesmas condições de prestação de contas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
    O presente Convênio poderá ser revisto total ou parcialmente a 
qualquer tempo, mediante prévio entendimento entre as partes, constituindo-se as alterações ajustadas em 
objeto de Termos aditivos, que serão parte integrante para todos os efeitos legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
 
    O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo pôr 
acordo entre as partes, ou rescindido unilateralmente, mediante comunicação escrita, com antecedência de 
no mínimo 30 (trinta) dias, pôr descomprimindo das cláusulas e condições estabelecidas ou pôr 
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superveniência de legislação que o torne inexeqüível, respondendo os mesmos pelas obrigações 
assumidas até esse momento. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 
    A vigência do presente Convênio iniciar-se-á em 01 janeiro de 2013 e  
encerrar-se-á em 31 de dezembro de 2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
    O presente Convênio será publicada  no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
 
    As partes elegem o foro de Paranacity, para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas suscitadas pelo presente, renunciando qualquer outro pôr mais privilegiado que o seja. 
 
    E, pôr assim estarem devidamente ajustados e acordados, as partes, 
inicialmente nomeadas, firmam o presente Convênio em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Cruzeiro do Sul, 31de março de 2013. 
 
 
 
 

ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

HELENA CUCERAVAI  
Presidente da Instituição 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________ 
 
 
 
____________________________ 
 
 
 
 
                                                   CONVENIO 02/2013 
 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL E A 
ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL CRUZEIRENSE – 
AEC. 
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Prefeito Municipal 
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superveniência de legislação que o torne inexeqüível, respondendo os mesmos pelas obrigações 
assumidas até esse momento. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 
    A vigência do presente Convênio iniciar-se-á em 01 janeiro de 2013 e  
encerrar-se-á em 31 de dezembro de 2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
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De um lado, o Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, Pessoa Jurídica de direito Público interno, com sede na Av. Dr. Gastão 
Vidigal,  n.º 600, inscrito no CNPJ sob. N.º75731034/0001-55, doravante 
denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Ademir 
Mulon, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado do  Paraná,  RG  n.º 764.664  Pr., CPF n.º 061.813.929 04, e de outro a 
ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL CRUZEIRENSE - AEC, com sede a Rua Santos 
Dumont, nº 646 neste Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ  n.º 07.263.547/0001-29, doravante denominada de INSTITUIÇÃO, 
conforme Lei de Utilidade Publica Municipal nº 012/2005 de 22 de Agosto de 2005, 
neste ato representada pela sua Presidente  Danielle de Oliveira Amorim,  
brasileira, solteira,  estudante, residente e domiciliado na rua  Maria Conceição 
Mendes, 690,  Cruzeiro do Sul,  Paraná,  RG nº 10.756.518-3 - Pr., e inscrito no 
CPF. 086.982.129 64,  resolvem celebrar o presente Convênio, de Cooperação 
Técnica e Financeira, o qual será regido pela,  Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 
e Lei Complementar 101 de 4 de maio de 2000, mediante as clausulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
    O presente Convênio de Cooperação Técnica e 
Financeira tem pôr objeto a conjugação de esforços entre o MUNICÍPIO e a 
INSTITUIÇÃO, visando dar cumprimento ao disposto no Título VIII, Capítulo 
III, Seção I da Constituição Federal. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 
    Serão beneficiados com o presente Convênio os 
estudantes cadastrados na Associação Estudantil Cruzeirense - AEC., conforme 
Regimento Interno da Entidade, a critério da referida Associação. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES 
 
    A INSTITUIÇÃO deverá apresentar no prazo 
estabelecido, para fins de análise e aprovação do Departamento de finanças do 
Município o plano de ação anual, o qual deverá conter no mínimo, os objetivos e 
metas a serem atingidos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
 
    O acompanhamento e supervisão serão realizados 
periodicamente pelo Departamento de Finanças, mediante análise dos relatórios 
mensais, através do S.I.T (Sistema Integrado de Transferência), pela 
INSTITUIÇÃO ao Departamento de Finanças do Município de CRUZEIRO DO 
SUL. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES 
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    Compete ao Município 
 

a) Repassar os recursos necessários para ajuda de 
custo para suprir despesas dos estudantes cadastrados 
na Entidade, sendo o valor total de R$ 55.000,00, para 
o exercício de 2013, dividido em 10,  parcelas mensais 
no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos  reais). 

 
b) Analisar e aprovar o plano de ação anual 
apresentado pela INSITUIÇÃO; 
 
c) Avaliar, periodicamente, os resultados obtidos pela 
INSTITUIÇÃO; 
Fiscalizar o cumprimento das condições do presente 
Convênio. 
 
2. A INSTITUIÇÃO: 
 
g) Apresentar o plano de ação anual; 
h) Utilizar os recursos financeiros de conformidade 

com os procedimentos legais, visando o 
cumprimento dos objetivos do presente Convênio; 

i) Recolher ao Tesouro Municipal, o saldo, se houver, 
das receitas obtidas pelo presente convênio, 
inclusive os resultantes de aplicação financeira. 

j) Apresentar mensalmente a prestação de contas dos 
recursos recebidos, sob pena de suspensão de 
pagamento do referido Convênio. 

 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS SERVIDORES CONTRATADOS 
 
    Os servidores contratados pela INSTITUIÇÃO com 
recursos transferidos pelo MUNICÍPIO, não terão nenhum vínculo, subordinação 
ou envolvimento com o MUNICÍPIO. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
    As despesas previstas no presente Convênio deverão 
correr à conta da Dotação Orçamentária 021104122002202 Elemento de despesa 
3350430000 – Subvenções Sociais – Fonte Livre. 
  
 
CLAUSULA SEXTA – DOS SALDOS DE CONVÊNIO 
 
    Os saldos existentes na conta corrente vinculada ao 
presente convênio, deverão ser aplicados em aplicações financeiras, quando a 
previsão de seu uso for menor, igual ou superior a um mês. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  
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    Os rendimentos decorrentes da aplicação financeira 
serão computados a crédito do presente Convênio e aplicados, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, ficando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas. 
 
CLAUSULA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
    O presente Convênio poderá ser revisto total ou 
parcialmente a qualquer tempo, mediante prévio entendimento entre as partes, 
constituindo-se as alterações ajustadas em objeto de Termos aditivos, que serão 
parte integrante para todos os efeitos legais. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA DENUNCIA E RESCISÃO 
 
    O presente Convênio poderá ser denunciado a 
qualquer tempo pôr acordo entre as partes, ou rescindido unilateralmente, 
mediante comunicação escrita, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, 
pôr descomprimindo das cláusulas e condições estabelecidas ou pôr superveniência 
de legislação que o torne inexeqüível, respondendo os mesmos pelas obrigações 
assumidas até esse momento. 
 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 
    A vigência do presente Convênio em  01 de Março de 
2013 e encerrar-se-á em 31 de dezembro de 2013. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
    A publicação do presente Convênio será efetivada pôr 
extrato no Diário Oficial do Município, no prazo previsto em Lei. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
     
    A transferência dos recursos programados para a 
execução do objeto do convenio, fica condicionado a apresentação dos documentos 
exigidos pela Deliberação nº003/2005, de 17 de fevereiro de 2005. 
 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS (atualizada). 

b) Certidão Negativa de Débitos – CND – INSS 
(atualizada). 

c) Certidão Negativa do tribunal de Contas do Estado 
do Paraná – T.C. (atualizada). 

d) Certidão Negativa da Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFA – Transferências Voluntárias – 
(atualizada).   
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
 
    As partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity – 
Paraná, para dirimir todas e quaisquer dúvidas suscitadas pelo presente, 
renunciando qualquer outro pôr mais privilegiado que o seja. 
 
    E, pôr assim estarem devidamente ajustados e 
acordados, as partes, inicialmente nomeadas, firmam o presente Convênio em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Cruzeiro do Sul, 01 de abril de 2013. 
 
 
 

ADEMIR MULON  
 Prefeito Municipal  

 
DANIELLE DE OLIVEIRA AMORIM 

PRESIDENTE 
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  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2013 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 038/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser 
realizada de uma só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA RECADEIRA STIHL MODELO FS 220,	PARA	O	 MUNICÍPIO DE	PARANAPOEMA. 

 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 2.097,00 (dois mil e noventa e sete reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
06.001.15.452.0028.2021.449052.0000 fonte 01000 red. 155 
                                                                                      
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 05 DE Abril DE 2013 

 

 

----------------------------------------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 
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07.001.10.301.0039.2030.339039.0000 FONTE 01495 DEDUZIDA 202 

 
 

Paranapoema, 22 de fevereiro de 2013. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2013 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 037/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser 
realizada de uma só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE SOLDAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA EM 

GERAIS NA FROTA MUNICIPAL. 

 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.001.04.122.0002.2002.339039	FONTE	01000	RED.	07  
05.001.26.782.0014.2011.339039	FONTE	01000	RED.	96 
05.001.26.782.0013.2010.339039		FONTE	01504	RED.	86 
06.001.15.452.0018.2014.339039	FONTE	01000	RED.	113 
06.001.15.452.0019.2015.339039	FONTE	01504	RED.	117 
06.001.15.452.0028.2021.339039	FONTE	01000	RED.	151 
06.001.15.452.0029.2022.339039	FONTE	01504	RED.	158 
07.001.10.301.0032.2023.339039	FONTE	01000	RED.	168 
07.001.10.301.0033.2024.339039		FONTE	01303	RED.	181 
07.001.10.301.0039.2030.339039	FONTE		01495	RED.	202 
08.001.12.361.0057.2042.339039	FONTE	01000	RED.	247 
08.001.12.361.0058.2043.309039	FONTE	01103	RED.	261 
08.001.12.367.0076.2060.339039	FONTE	01000	RED.	289 
08.007.27.812.0071.2056.339039	FONTE	01000	RED.	320 
12.001.08.243.0077.6008.339039	FONTE	31934	RED.	333	 
12.001.08.243.0077.6038.339039	FONTE	01000	RED.	339 
12.001.08.244.0050.2037.339039	FONTE	01000	RED.	368 
 
                                                                                      
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 05 DE Abril DE 2013 

 

 

----------------------------------------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2013 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 038/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser 
realizada de uma só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE SOLDAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA EM 

GERAIS NA FROTA MUNICIPAL. 

 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.001.04.122.0002.2002.339039	FONTE	01000	RED.	07  
05.001.26.782.0014.2011.339039	FONTE	01000	RED.	96 
05.001.26.782.0013.2010.339039		FONTE	01504	RED.	86 
06.001.15.452.0018.2014.339039	FONTE	01000	RED.	113 
06.001.15.452.0019.2015.339039	FONTE	01504	RED.	117 
06.001.15.452.0028.2021.339039	FONTE	01000	RED.	151 
06.001.15.452.0029.2022.339039	FONTE	01504	RED.	158 
07.001.10.301.0032.2023.339039	FONTE	01000	RED.	168 
07.001.10.301.0033.2024.339039		FONTE	01303	RED.	181 
07.001.10.301.0039.2030.339039	FONTE		01495	RED.	202 
08.001.12.361.0057.2042.339039	FONTE	01000	RED.	247 
08.001.12.361.0058.2043.309039	FONTE	01103	RED.	261 
08.001.12.367.0076.2060.339039	FONTE	01000	RED.	289 
08.007.27.812.0071.2056.339039	FONTE	01000	RED.	320 
12.001.08.243.0077.6008.339039	FONTE	31934	RED.	333	 
12.001.08.243.0077.6038.339039	FONTE	01000	RED.	339 
12.001.08.244.0050.2037.339039	FONTE	01000	RED.	368 
 
                                                                                      
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 05 DE Abril DE 2013 

 

 

----------------------------------------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2013 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 039/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser 
realizada de uma só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO	DE	UMA	AUXILIAR	DE	MONITORIA	PARA	O	PROJETO	DE	ATIVIDADE	FÍSICA	E	RECREATIVA	

PARA	O	MUNICÍPIO	DE	PARANAPOEMA. 

 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
03.001.04.122.0005.2005.339036.0000 fonte 01000 red. 32 
12.001.08.244.0050.2037.339036.0000 FONTE 01000 RED. 367                                                                                      
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 05 DE Abril DE 2013 

 

 

----------------------------------------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2013 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 040/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser 
realizada de uma só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO	DE	UMA	PROFESSORA	DE	EDUCAÇÃO	FÍSICA	PARA	O	PROJETO	DE	ATIVIDADE	FÍSICA	E	

RECREATIVA	PARA	O	MUNICÍPIO	DE	PARANAPOEMA. 

 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
03.001.04.122.0005.2005.339036.0000 fonte 01000 red. 32 
12.001.08.244.0050.2037.339036.0000 FONTE 01000 RED. 367                                                                                      
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 05 DE Abril DE 2013 

 

 

----------------------------------------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José	Cândido	Muricy,	216, Centro,	fone	fax:	0**44	– 3342-1133	- E-mail:	pmpoema@bol.com.br 
 

                    
EXTRATO CONTRATO Nº 338888--2277//22001133 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: SS SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ Nº 04.290.637/0001-10, localizada na AV. Gonçalves Dias, na cidade de 
Jardim Olinda, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sr. FERNANDO JORGE 
SIROTI, brasileiro (a), estado civil CASADO, cargo SÓCIO PROPRIETÁRIO, portador (a) da 
CIRG N.5.188.448-5/SSP-PR, inscrita no CPF N. 003.864.179-89, residente e domiciliado na 
cidade de Paranapoema, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES 
DE ATENDIMENTO INTEGRAL (CLÍNICA, GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA COM 
PARTOS NORMAIS E PEDIATRIA E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE PEQUENO 
PORTE), COM DURAÇÃO DE 12 HS (DOZE HORAS), JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. OS PLANTÕES DEVERÃO OCORRER EM TEMPO 
INTEGRAL NO LOCAL. OS MÉDICOS CONTRATADOS FICAM RESPONSABILIZADOS 
DE QUALQUER PROBLEMA COM PACIENTE, CASO OS MESMOS NÃO ESTEJAM NO 
LOCAL. 

DOS SERVIÇOS: LOTE – 02: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
ATENDIMENTO JUNTO A UNIDADE NIS II – ATENÇÃO PRIMARIA – PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA E AMBULATÓRIO POR 08 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA-FEIRA 
À SEXTA-FEIRA (40 HORAS SEMANAIS), COM ÊNFASE AO ATENDIMENTO DOS 
TRABALHADORES RURAIS EM GERAL, CORTADORES DE CANA E TRABALHADORES 
DAS CERÂMICAS. 

VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência 
até 12 meses, prorrogáveis por igual período.  
 
VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA no LOTE 01 o total de R$ 669,50 
(seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos), por plantões, 
sendo 720 plantões, que serão pagos de acordo com a prestação de relatórios de 
plantões mensais mediante apresentação de nota fiscal e de certidões de INSS e 
FGTS atualizadas, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao serviço 
prestado, sendo que o atraso no pagamento incidirá em multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor à ser recebido no mês. 
 
LOTE 02: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA no LOTE 02 o total de R$ 5.999,50 
(cinco mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), por mês, que 
serão pagos EM 12 PARCELAS mensais mediante apresentação de nota fiscal e de certidões 
de INSS e FGTS atualizadas, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao serviço 
prestado, sendo que o atraso no pagamento incidirá em multa no valor de 10% (dez por 
cento) do valor a ser recebido no mês. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Saúde: 

07.001.10.301.0032.2023.339039.0000 FONTE 1000 REDUZIDA 168 

07.001.10.301.0033.2024.339039.0000 FONTE 0103 REDUZIDO 177 



Nova Esperança, Domingo, 
07 de Abril de 2013.

PÁGINA 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
REF: EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 005/2013. 
 

A COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO DESIGNADA PELA 
PORTARIA Nº 0001/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013, COMUNICA AOS 
INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXERCER FUNÇÃO DE 
ASSISTENTE SOCIAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO TRABALHO NA ÁREA DA 
SAÚDE MENTAL PARA O PERÍODO DE 09 (NOVE) MESES, OBJETO DO EDITAL 
DE CONVITE Nº 005/2013, QUE APÓS A ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA OFERTADA, DECIDIU CLASSIFICAR AS SEGUINTES 
PROPONENTES: 

PROPONENTE VALOR PROPOSTO CLASSIFICAÇÃO 
ANA CAROLINE DE SOUZA R$ 10.215,00 1º LUGAR 

TALITTA RIBEIRO FELIX SILVA R$ 10.800,00 2º LUGAR 

THAIS VERGILINA DE MELO IORI R$ 11.205,00 3º LUGAR 

 
Ficando neste ato vencedora ANA CAROLINE DE SOUZA de Atalaia, Estado do 

Paraná. 
Município de Atalaia/Pr., em 05 de Abril de 2013. 

 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 004/2013. 
 

A Comissão de Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 0001/2013, de 02 
de Janeiro de 2013, comunica aos interessados na prestação de serviços na confecção de 
materiais gráficos para os departamentos desta municipalidade para o período de 12 meses, 
objeto do Edital de CONVITE nº 004/2013, que após a análise e verificação da proposta 
ofertada, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

PROPONENTE VALOR PROPOSTO CLASSIFICAÇÃO 
I.R. DA SILVA MARINGÁ – ME R$ 66.472,00 1º LUGAR 

TEC GRÁFICA E EDITORA LTDA - ME R$ 73.772,60 2º LUGAR 

QUALIGRÁFICA INDÚSTRIA GRÁFICA 
LTDA – EPP 

R$ 0,00 Desclassificada 

 

 
Ficando neste ato a empresa vencedora denominada I.R. DA SILVA 

MARINGÁ – ME de Maringá, Estado do Paraná. 
 
Município de Atalaia/Pr., em 05 de Abril de 2013. 

 
MARCO AURÉLIO PEREIRA 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

3º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2011 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 04/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N .° 003/2011. 

 
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CGC/MF sob o n. 75.731.018/0001-62, sito a Praça José Bento dos Santos, n. 02, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE 
PAIVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e por outro a empresa CLASSMED – 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita à Rua Drongo nº 
2.011 – CEP 86.708-300, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
diretor, senhora MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileira, casada, 
residente e domiciliado em Arapongas, na Rua Azulinho nº 182 – Jardim Aymore, Cédula de 
Identidade nº 7.857.674-0 SSP/PR e do CPF sob nº 878.622.989-34. A seguir denominada 
CONTRATADA, que a seguir denominado CONTRATADO, tem entre si como justos e certo o que 
se segue: 
  Clausula Primeira: Do Prazo 
 
  Com base no que dispõe a Lei nº 8666/93, no seu Artigo 57, inciso II, fica 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo de execução para aquisição dos produtos referente aos 
lotes 01 e 02, do objeto do Contrato firmado entre as partes. 
 
  Clausula Segunda 
  Ficam inalteradas as demais clausulas do Contrato em epígrafe. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 27 de Março de 2013. 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA       MICHELE C. C. DA S. MACHADO 
        Prefeito Municipal        Classmed – Produtos Hospitalares Ltda 
       CONTRATANTE                  CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_____________________________________  _______________________________ 
CPF nº       CPF nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

3º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2011 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 25/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N .° 015/2011. 

 
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CGC/MF sob o n. 75.731.018/0001-62, sito a Praça José Bento dos Santos, n. 02, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE 
PAIVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e por outro lado a empresa AUTO POSTO 
FLÓRIDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.104.742/0001-80, 
sita à Avenida Drº Antonio Moraes de Barros, nº 110, na cidade de Atalaia, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu diretor, senhor REGINALDO DOS SANTOS ALMEIDA, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado à Avenida Ipiranga nº 789, município de Flórida/PR, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.157.962-1 e do C.P.F nº 022.223.819-40. A seguir 
denominada CONTRATADA, que a seguir denominado CONTRATADO, tem entre si como justos 
e certo o que se segue: 
 
  Clausula Primeira: Do Prazo de Vigência 
 
  Com base no que dispõe a Lei nº 8666/93, no seu Artigo 57, inciso II, fica 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo de execução do objeto do Contrato firmado 
entre as partes. 
 
  Clausula Segunda 
   
  Ficam inalteradas as demais clausulas do Contrato em epígrafe. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 27 de Março de 2013. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA         REGINALDO DOS SANTOS ALMEIDA 
       Prefeito Municipal                           Auto Posto Flórida Ltda 
        CONTRATANTE                      CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_____________________________________  ________________________________ 
CPF nº       CPF nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

3º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2011 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 031/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N .° 018/2011. 

 
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CGC/MF sob o n. 75.731.018/0001-62, sito a Praça José Bento dos Santos, n. 02, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE 
PAIVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e por outro lado a empresa SUPERMERCADO 
CASA MAV – MANUEL ANTONIO VINHAIS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 79.358.719/0001-59, sita à Avenida Drº Antonio Moraes de Barros, nº 261, na Cidade de 
Atalaia, Estado do Paraná, neste ato representada por seu diretor, senhor MANUEL ANTONIO 
VINHAIS, Português, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 1.004.204 
DPMAF/PR e do C.P.F sob nº 012.696.319-34. A seguir denominada CONTRATADA, que a seguir 
denominado CONTRATADO, tem entre si como justos e certo o que se segue: 
 
  Clausula Primeira: Do Prazo 
 
  Com base no que dispõe a Lei nº 8666/93, no seu Artigo 57, inciso II, fica 
prorrogado por mais 04 (quatro) meses, o prazo de execução do objeto do Contrato firmado 
entre as partes. 
 
  Clausula Segunda 
   
  Ficam inalteradas as demais clausulas do Contrato em epígrafe. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 27 de Março de 2013. 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA   MANUEL ANTONIO VINHAIS 
Prefeito Municipal             Supermercado Casa Mav 
       CONTRATANTE               CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_____________________________________  ________________________________ 
CPF nº       CPF nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

6º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2011 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 34/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N .° 019/2011. 

 
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CGC/MF sob o n. 75.731.018/0001-62, sito a Praça José Bento dos Santos, n. 02, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE 
PAIVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e por outro lado a empresa AUTO POSTO 
FLÓRIDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.104.742/0001-80, 
sita à Avenida Drº Antonio Moraes de Barros, nº 110, na cidade de Atalaia, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu diretor, senhor REGINALDO DOS SANTOS ALMEIDA, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado à Avenida Ipiranga nº 789, município de Flórida/PR, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 6.157.962-1 e do C.P.F nº 022.223.819-40. A seguir 
denominada CONTRATADA, que a seguir denominado CONTRATADO, tem entre si como justos 
e certo o que se segue: 
 
  Clausula Primeira: Do Prazo 
 
  Com base no que dispõe a Lei nº 8666/93, no seu Artigo 57, inciso II, fica 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo de execução do objeto do Contrato firmado 
entre as partes. 
 
  Clausula Segunda 
   
  Ficam inalteradas as demais clausulas do Contrato em epígrafe. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 27 de Março de 2013. 
 
FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA          REGINALDO DOS SANTOS ALMEIDA 
       Prefeito Municipal                           Auto Posto Flórida Ltda 
        CONTRATANTE                      CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_____________________________________  ________________________________ 
CPF nº       CPF nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
2º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2011 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.° 46/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N .° 023/2011. 
 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CGC/MF sob o n. 75.731.018/0001-62, sito a Praça José Bento dos Santos, n. 02, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE 
PAIVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e por outro lado a empresa abaixo: 
EMPRESA: GRANADO & SOARES LTDA 
CNPJ: 01.978.373/0001-02 FONE/FAX: (44) 3226-7343 
END. Rua Santos Dumont, nº 2.971 – Praça de 
Alimentação 01, Zona 01, Maringá/PR, CEP: 
87.013-050 

E-MAIL: marca@teracom.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: Lorival Soares CARGO: Gerente 
 
  Clausula Primeira: Do Prazo de Vigência 
 
  Com base no que dispõe a Lei nº 8666/93, no seu Artigo 57, inciso II, fica 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo de execução do objeto do Contrato firmado entre as 
partes. 
  Clausula Segunda 
   
  Ficam inalteradas as demais clausulas do Contrato em epígrafe. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 27 de Março de 2013. 
 
FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA   LORIVAL SOARES 
       Prefeito Municipal                             Granado & Soares Ltda 
        CONTRATANTE                      CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
_____________________________________  ________________________________ 
CPF nº       CPF nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

H O M O L O G A Ç Ã O 
 
    Eu, FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito 
Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, HOMOLOGO o Parecer da Comissão Especial 
nomeada pela Portaria nº 0001/2013, de 02 de Janeiro de 2013, que julgou ás 15:00 horas do 
dia 02 de abril de 2013 o recebimento e abertura das propostas, referente à Carta Convite nº 
004/2013 de 21 de março de 2013, para a contratação de uma empresa para fornecimento de 
materiais gráficos para uso no expediente da Prefeitura Municipal de Atalaia, sendo a 
vencedora denominada I.R. DA SILVA MARINGÁ – ME de Maringá, Estado do Paraná, 
conforme proposta comercial datada de 26/03/2013, no valor global de R$ 66.472,00 
(sessenta e seis mil quatrocentos e setenta e dois reais). 
 
  Determino ao Departamento competente da Prefeitura Municipal de Atalaia a 
tomar as devidas providências que se fizerem necessárias. 
 
      Atalaia/PR, 05 de abril de 2013. 
 
     FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
                  Prefeito Municipal 
 

 

H O M O L O G A Ç Ã O 
 
   Eu, FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito 
Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, HOMOLOGO o Parecer da Comissão Especial 
nomeada pela Portaria nº 0001/2013, de 02 de Janeiro de 2013, que julgou ás 16:00 horas do 
dia 02 de abril de 2013 o recebimento e abertura das propostas, referente à Carta Convite nº 
005/2013 de 22 de março de 2013, para a contratação de uma profissional para prestação de 
serviços para função de assistente social para implementação do Trabalho na área da Saúde 
Mental, sendo a vencedora denominada ANA CAROLINE DE SOUZA deste município de 
Atalaia, Estado do Paraná, conforme proposta comercial datada de 20/03/2013, no valor 
global de R$ 10.215,00 (dez mil duzentos e quinze reais). Sendo pagamento mensais de R$ 
1.135,00 (um mil cento e trinta e cinco reais). 
  Determino ao Departamento competente da Prefeitura Municipal de Atalaia a 
tomar as devidas providências que se fizerem necessárias. 
 
      Atalaia/PR, 05 de abril de 2013. 
 
 
     FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
                  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREGÃO N.º 004/2013 – PMI – REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2013  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  004/2013 – PMI 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INAJÁ 

CONTRATADA: AMARILDO APARECIDO PERES - ME 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E 
MATERIAL DE COPA E COZINHA, para atender as necessidades do Centro de Referencia e Assistência Social, 
Programa de Irradicação do Trabalho Infantil (PETI), Centro de Educação Infantil de Inajá, Escola Municipal Dr. 
Narbal Oreste May, Hospital Municipal Espirito Santo, Posto de Saúde, PSF e Administração Municipal. 

Integrantes da Administração Municipal, por um período de 12 (doze) meses. Pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, de um lado a CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N.º 76.970.318/0001-67, com sede na Avenida Antonio Veiga Martins, 80, Centro, 
nesta cidade de Inajá – Paraná, neste ato representada pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, SR ALCIDES ELIAS 
FERNANDES, casado, portador do RG. N.º 1.510.688 e, CPF N.º 558.350.749-72, residente e domiciliado na Av. 
Antonio Veiga Martins, 10 – Inajá – Paraná, de outro lado a EMPRESA: 

CONTRATADA: AMARILDO APARECIDO PERES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
13.981.427/0001-60, com sede na Av. Antônio Henrique Philippi, 94 – Centro nesta cidade de Inajá – Paraná, 
neste ato representada pelo SR. AMARILDO APARECIDO PERES, RG 5.938.529-1 SESP- PR, CPF 016.458.379-39,- 
Sócio Proprietário da Empresa, afirmam:  nos termos do Decreto Municipal n.º 003/2010, Lei Federal n.º 
10.520/02 e 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade 
com as seguintes condições abaixo especificadas; 

LOTE 01 – GENEROS ALIMENTÍCIOS – LICITANTE: AMARILDO APARECIDO PERES - ME 

 
Item Quant Produto V. Unit. V. Total 

01 3362 Arroz – Tipo 1 – pct. c/ 5Kg 9,20 3.930,40 

05 1900 Açúcar Cristal - 5 Kg 7,19 13.661,00 

09 1703 Alface – Unidade. 1,90 3.235,70 

12 60 Apresuntado – 1Kg. 10,80 648,00 

13 200 Balas pct. 1kg. 3,80 760,00 

16 150 Batata doce – 1 Kg. 1,99 298,50 

21 6500 Bolacha Doce Pct. c/ 1kg  5,28 34.320,00 
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22 6500 Bolacha Sal Pct. c/ 1kg 5,28 34.320,00 

32 800 Cheiro verde – Pct 0,95 760,00 

36 1200 Couve manteiga – Unidade. 1,90 2.280,00 

40 800 Ervilha–Lata 280g. 0,99 792,00 

59 500 Mamão – 1Kg. 1,95 975,00 

60 500 Mandioca – 1Kg. 2,40 1.200,00 

71 200 Mucilon Milho – Lata. 7,80 1.560,00 

72 120 Mussarela – Kg 14,90 1.788,00 

79 120 Pepino – 1Kg. 2,80 342,00 

82 220 Pirulito pct. 1Kg. 3,45 759,00 

86 800 Repolho – 1Kg. 1,10 880,00 

87 800 Sal – Pct. 1 Kg 0,90 720,00 

88 800 Álcool – 1 L 3,10 2.480,00 

 

 

LOTE 02 – MATERIAL DE LIMPRESA- LICITANTE: AMARILDO APARECIDO PERES - ME 

 

Item Quant Produto V. Unit. V. Total 

13 250 Creme Dental 90g. 1,25 312,50 

24 4000 Pedra Sanitária 0,49 1.960,00 

 

LOTE 03 – MATERIAL COPA E COZINHA – LICITANTE: AMARILDO APARECIDO PERES - 
ME 

   

 

Item Quant Produto V. Unit. V. Total 

1 60 Avental de Plástico. 3,10 186,00 

6 100 Bexiga- Pct. c/ 50 unid. 3,80 380,00 
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7 10 Bota de Borracha branca cano alto. 32,50 325,00 

9 300 Canecas de Plástico. 0,76 228,00 

13 300 Copo de Vidro. 0,65 195,00 

30 150 Lâmpadas 40W. 1,15 172,50 

34 30 Pacote de Colocar Pipoca c/ 100 unid. 1,80 54,00 

36 200 Palito P/ ChurrasquinhoC/ 100 unid. 1,45 290,00 

39 100 Pilhas Medías. 1,19 119,00 

41 200 Prato de Louça – Unid. 2,65 530,00 

42 400 Prato de Plástico – Unid. 1,10 440,00 

 
 

       

CLÁUSULAPRIMEIRA – DO OBJETO – Aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL 
DE COPA E COZINHA – de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de PREGÃO N.º 004/2013 e PROCESSO n.º 012/2013, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES – Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará a 
contratada o valor de R$ 137.901,60 (Cento e trinta e sete mil novecentos e um reais e sessenta centavos), valor 
conforme proposta vencedora. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO – A verificação da entrega 
desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 

Parágrafo Único – A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final o dia 
04/03/2014. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a 
entrega dos produtos. 

§ 1.º - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 05 dias a 
partir da sua reapresentação. 

§ 2.º - Vigorará o presente contrato até o dia 04 de março de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES – Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com 
exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes de 
retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
com a configuração de álea econômica extraordinária e extraordinária, hipóteses nas quais será mantido o 
equilíbrio econômico financeiro inicial contratado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES  
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§ 1.º - São obrigações da contratada: 

A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 

Os produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam 
ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 

§ 2.º - Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO–A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor (es) competente (s) o (s) qual (is) poderá (ão), junto 
ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de 
comunicação oficial a contratada, a qual submeter-se-á aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

Parágrafo Único – As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL – A rescisão contratual poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) Dissolução da sociedade da contratada; 
g) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução 

do contrato; 
h) Ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas a 

execução do contrato; 
i) Amigável por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, a contratada 
ficará sujeita a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de 
suas obrigações. 

Parágrafo Único – As multas legais e a previstas neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL – O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas alteraçõesposteriores, na Lei n.º 8.078, de 
11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e em 
outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
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CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no 
artigo 61, § 1.º, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO – Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer duvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Fazem parte integrante deste contrato, 
independente da transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei 
Federal n.º 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omisso. 

E por estarem de acordo com as disposições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Inajá, 04 de março 2013. 

 

_____________________________                                                ________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ    AMARILDO APARECIDO PERES - ME 

ALCIDES ELIAS FERNANDES                                                               AMARILDO APARECIDO PERES 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

______________________________ 
GILVANI FRANCISCO DOS SANTOS 

 

______________________________ 

RINALDO ORLATO MAROLDI 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 07-2013 

 

 
 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado –  AUTO ELETRICA MANZANO LTDA - EPP CNPJ Nº. 78.703.022/0001-05,	e POSTO DE 

MOLAS COLORADO LTDA CNPJ Nº. 03.749469/0001-16. 

Objeto –  Contratação de Empresa para fornecimento de forma parcelada de peças e 
acessórios de suspensão, mecânica e prestação de Serviços de Manutenção 
preventiva e Corretiva dos Onibus, Caminhões e Caminhonetas do patrimônio 
municipal, para serem utilizados de acordo com as necessidades. 
 

 Vigência –  12 (doze) meses. 

LOTE 1 - PEÇAS PARA SUSPENSÃO - RANGER	PLACA	MMV-4586	- TOYOTA	PLACA	AHS- 6975	 - CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	- 
PLACA	AIQ-5268	- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5341	- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5325	- ONIBUS	MERCEDES	
BENZ	PLACA	LFX-6892	- CAMINHÃO	FORD	PLACA	ACW-3519	- CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	PLACA	- BKO-4902 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor		Unit. Valor		Total. Marca 

1 ABRACADEIRA	DO	MOLEJO UNID 24  R$             7,84   R$        188,16  LIDER 

2 ALGEMA	DIANTEIRA	10.01 UNID 12  R$           44,10   R$        529,20  CORFAL 

3 ALGEMA	TRASEIRA	20.11 UNID 12  R$           47,24   R$        566,88  CORFAL 

4 ARRUELA	DE	AJUSTE	DIANTEIRA UNID 60  R$             1,96   R$        117,60  LIDER 

5 ARRUELA	DE	AJUSTE	TRASEIRA UNID 60  R$             1,96   R$        117,60  LIDER 

6 BUCHA	DE	BRONZE	DIANTEIRA UNID 30  R$           11,27   R$        338,10  MP	BRONZE 

7 BUCHA	DE	BRONZE	TRASEIRA UNID 30  R$           12,25   R$        367,50  MP	BRONZE 

8 CONICO	18	MM UNID 102  R$             1,47   R$        149,94  RIVERTEC 

9 ENGRAXADEIRA	3/8 UNID 60  R$             1,81   R$        108,60  FAMA 

10 GRAMPO	18	X	110	X	280 UNID 8  R$           15,68   R$        125,44  FEY 

11 GRAMPO	18	X	82	X	320-D UNID 24  R$           18,33   R$        439,92  FEY 

12 GRAMPO	9/16	X	58	X	220-D UNID 4  R$             5,49   R$          21,96  FEY 

13 GRAMPO	D.	18	X	72	X	280 UNID 40  R$           15,44   R$        617,60  FEY 

14 GRAMPO	T.	18	X	82	X	320-DA UNID 16  R$           18,33   R$        293,28  FEY 

15 JUMELO	DIANTEIRO		JU-010 UNID 2  R$           39,20   R$          78,40  CORFAL 

16 JUMELO	TRASEIRO	JU-011 UNID 2  R$           41,65   R$          83,30  CORFAL 

17 MOLA	DIANT	2A	5612/02 UNID 2  R$           83,30   R$        166,60  FAMA 
18 MOLA	DIANTEIRA	3008/02 UNID 2  R$           76,44   R$        152,88  FAMA 
19 MOLA	DIANTEIRA	3008/03 UNID 2  R$           69,58   R$        139,16  FAMA 
20 MOLA	DIANTEIRA	3A	5612/03 UNID 2  R$           49,00   R$          98,00  FAMA 
21 MOLA	DIANTEIRA	400/02 UNID 2  R$         362,60   R$        725,20  FAMA 
22 MOLA	DIANTEIRA	4102/02 UNID 2  R$         126,42   R$        252,84  FAMA 

23 MOLA	DIANTEIRA	4102/03 UNID 2  R$         117,60   R$        235,20  FAMA 

24 MOLA	DIANTEIRA	4102/04 UNID 2  R$         107,80   R$        215,60  FAMA 
25 MOLA	DIANTEIRA	4102/05 UNID 2  R$           93,10   R$        186,20  FAMA 
26 MOLA	DIANTEIRA	4102/06 UNID 2  R$           70,56   R$        141,12  FAMA 
27 MOLA	DIANTEIRA	4200/02 UNID 2  R$         150,92   R$        301,84  FAMA 
28 MOLA	DIANTEIRA	4200/03 UNID 2  R$         114,71   R$        229,42  FAMA 
29 MOLA	DIANTEIRA	4200/04 UNID 2  R$           95,70   R$        191,40  FAMA 

30 MOLA	DIANTEIRA	4900/05 UNID 2  R$           76,73   R$        153,46  FAMA 
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31 MOLA	DIANTEIRA	4900/02 UNID 6  R$         183,26   R$     1.099,56  FAMA 
32 MOLA	DIANTEIRA	4900/03 UNID 6  R$         138,18   R$        829,08  FAMA 
33 MOLA	DIANTEIRA	4900/04 UNID 6  R$         120,54   R$        723,24  FAMA 
34 MOLA	DIANTEIRA	4900/05 UNID 6  R$         106,82   R$        640,92  FAMA 
35 MOLA	DIANTEIRA	4900/06 UNID 6  R$           90,16   R$        540,96  FAMA 
36 MOLA	DIANT; REFORÇO	4102/RF UNID 2 

 R$         122,50   R$        245,00  
FAMA 

37 MOLA	 DIANTEIRA	 REFORÇO	
4200/RF 

UNID 2 
 R$         136,22   R$        272,44  

FAMA 

38 MOLA	 DIANTEIRA	 REFORÇO	
4900/R1 

UNID 6 
 R$         161,40   R$        968,40  FAMA 

39 MOLA	 DIANTEIRA	 REFORÇO	
5612/RF 

UNID 2 
 R$           60,76   R$        121,52  FAMA 

40 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	400/01 UNID 2  R$         441,00   R$        882,00  FAMA 
41 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	4102/01 UNID 2  R$         135,24   R$        270,48  FAMA 
42 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	4200/01 UNID 2  R$         153,86   R$        307,72  FAMA 
43 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	4900/01 UNID 6  R$         186,20   R$     1.117,20  FAMA 

44 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	5612/01 UNID 2  R$           78,40   R$        156,80  FAMA 

45 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	F-14000 UNID 2  R$           78,40   R$        156,80  FAMA 
46 MOLA	MESTRE	RANGER	2700/01 UNID 2  R$           86,74   R$        173,48  FAMA 
47 MOLA	MESTRE	TRASEIRA UNID 2  R$           93,10   R$        186,20  FAMA 
48 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	1205/01 UNID 2  R$         147,00   R$        294,00  FAMA 
49 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	3009/01 UNID 2  R$         132,30   R$        264,60  FAMA 
50 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	4103/01 UNID 2  R$         171,50   R$        343,00  FAMA 

51 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	4201/01 UNID 2  R$         240,69   R$        481,38  FAMA 

52 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	4901/01 UNID 6  R$         200,90   R$     1.205,40  FAMA 
53 MOLA	REFORÇO	3008/2P UNID 2  R$           78,40   R$        156,80  FAMA 
54 MOLA	TRASEIRA	1205/02 UNID 2  R$         122,50   R$        245,00  FAMA 
55 MOLA	TRASEIRA	2A UNID 2  R$           93,10   R$        186,20  FAMA 
56 MOLA	TRAS	3009/02 UNID 2  R$         138,18   R$        276,36  FAMA 
57 MOLA	TRASEIRA	3009/03 UNID 2  R$         117,60   R$        235,20  FAMA 

58 MOLA	TRASEIRA	3009/04 UNID 2  R$         109,76   R$        219,52  FAMA 

59 MOLA	TRASEIRA	3A UNID 2  R$           80,36   R$        160,72  FAMA 
60 MOLA	TRASEIRA	4103/02 UNID 2  R$         166,60   R$        333,20  FAMA 
61 MOLA	TRASEIRA	4103/03 UNID 2  R$         132,30   R$        264,60  FAMA 
62 MOLA	TRASEIRA	4103/04 UNID 2  R$         127,40   R$        254,80  FAMA 
63 MOLA	TRASEIRA	4103/05 UNID 2  R$         113,39   R$        226,78  FAMA 
64 MOLA	TRASEIRA		4103/06 UNID 2  R$           97,80   R$        195,60  FAMA 

65 MOLA	TRASEIRA		4103/07 UNID 2  R$           80,36   R$        160,72  FAMA 

66 MOLA	TRASEIRA	4103/08 UNID 2  R$           56,84   R$        113,68  FAMA 
67 MOLA	TRASEIRA	4201/02 UNID 2  R$         238,80   R$        477,60  FAMA 
68 MOLA	TRASEIRA	4201/03 UNID 2  R$         162,50   R$        325,00  FAMA 
69 MOLA	TRASEIRA	4201/04 UNID 2  R$         125,44   R$        250,88  FAMA 
70 MOLA	TRASEIRA	4201/R1 UNID 2  R$         197,96   R$        395,92  FAMA 
71 MOLA	TRASEIRA	4901/02 UNID 6  R$         192,08   R$     1.152,48  FAMA 

72 MOLA	TRASEIRA	4901/03 UNID 6  R$         156,80   R$        940,80  FAMA 

73 MOLA	TRASEIRA	4901/04 UNID 6  R$         142,69   R$        856,14  FAMA 
74 MOLA	TRASEIRA	4901/05 UNID 6  R$         130,25   R$        781,50  FAMA 
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31 MOLA	DIANTEIRA	4900/02 UNID 6  R$         183,26   R$     1.099,56  FAMA 
32 MOLA	DIANTEIRA	4900/03 UNID 6  R$         138,18   R$        829,08  FAMA 
33 MOLA	DIANTEIRA	4900/04 UNID 6  R$         120,54   R$        723,24  FAMA 
34 MOLA	DIANTEIRA	4900/05 UNID 6  R$         106,82   R$        640,92  FAMA 
35 MOLA	DIANTEIRA	4900/06 UNID 6  R$           90,16   R$        540,96  FAMA 
36 MOLA	DIANT; REFORÇO	4102/RF UNID 2 

 R$         122,50   R$        245,00  
FAMA 

37 MOLA	 DIANTEIRA	 REFORÇO	
4200/RF 

UNID 2 
 R$         136,22   R$        272,44  

FAMA 

38 MOLA	 DIANTEIRA	 REFORÇO	
4900/R1 

UNID 6 
 R$         161,40   R$        968,40  FAMA 

39 MOLA	 DIANTEIRA	 REFORÇO	
5612/RF 

UNID 2 
 R$           60,76   R$        121,52  FAMA 

40 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	400/01 UNID 2  R$         441,00   R$        882,00  FAMA 
41 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	4102/01 UNID 2  R$         135,24   R$        270,48  FAMA 
42 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	4200/01 UNID 2  R$         153,86   R$        307,72  FAMA 
43 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	4900/01 UNID 6  R$         186,20   R$     1.117,20  FAMA 

44 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	5612/01 UNID 2  R$           78,40   R$        156,80  FAMA 

45 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	F-14000 UNID 2  R$           78,40   R$        156,80  FAMA 
46 MOLA	MESTRE	RANGER	2700/01 UNID 2  R$           86,74   R$        173,48  FAMA 
47 MOLA	MESTRE	TRASEIRA UNID 2  R$           93,10   R$        186,20  FAMA 
48 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	1205/01 UNID 2  R$         147,00   R$        294,00  FAMA 
49 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	3009/01 UNID 2  R$         132,30   R$        264,60  FAMA 
50 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	4103/01 UNID 2  R$         171,50   R$        343,00  FAMA 

51 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	4201/01 UNID 2  R$         240,69   R$        481,38  FAMA 

52 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	4901/01 UNID 6  R$         200,90   R$     1.205,40  FAMA 
53 MOLA	REFORÇO	3008/2P UNID 2  R$           78,40   R$        156,80  FAMA 
54 MOLA	TRASEIRA	1205/02 UNID 2  R$         122,50   R$        245,00  FAMA 
55 MOLA	TRASEIRA	2A UNID 2  R$           93,10   R$        186,20  FAMA 
56 MOLA	TRAS	3009/02 UNID 2  R$         138,18   R$        276,36  FAMA 
57 MOLA	TRASEIRA	3009/03 UNID 2  R$         117,60   R$        235,20  FAMA 

58 MOLA	TRASEIRA	3009/04 UNID 2  R$         109,76   R$        219,52  FAMA 

59 MOLA	TRASEIRA	3A UNID 2  R$           80,36   R$        160,72  FAMA 
60 MOLA	TRASEIRA	4103/02 UNID 2  R$         166,60   R$        333,20  FAMA 
61 MOLA	TRASEIRA	4103/03 UNID 2  R$         132,30   R$        264,60  FAMA 
62 MOLA	TRASEIRA	4103/04 UNID 2  R$         127,40   R$        254,80  FAMA 
63 MOLA	TRASEIRA	4103/05 UNID 2  R$         113,39   R$        226,78  FAMA 
64 MOLA	TRASEIRA		4103/06 UNID 2  R$           97,80   R$        195,60  FAMA 

65 MOLA	TRASEIRA		4103/07 UNID 2  R$           80,36   R$        160,72  FAMA 

66 MOLA	TRASEIRA	4103/08 UNID 2  R$           56,84   R$        113,68  FAMA 
67 MOLA	TRASEIRA	4201/02 UNID 2  R$         238,80   R$        477,60  FAMA 
68 MOLA	TRASEIRA	4201/03 UNID 2  R$         162,50   R$        325,00  FAMA 
69 MOLA	TRASEIRA	4201/04 UNID 2  R$         125,44   R$        250,88  FAMA 
70 MOLA	TRASEIRA	4201/R1 UNID 2  R$         197,96   R$        395,92  FAMA 
71 MOLA	TRASEIRA	4901/02 UNID 6  R$         192,08   R$     1.152,48  FAMA 

72 MOLA	TRASEIRA	4901/03 UNID 6  R$         156,80   R$        940,80  FAMA 

73 MOLA	TRASEIRA	4901/04 UNID 6  R$         142,69   R$        856,14  FAMA 
74 MOLA	TRASEIRA	4901/05 UNID 6  R$         130,25   R$        781,50  FAMA 
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75 MOLA	TRAS	4901/06 UNID 6  R$         114,85   R$        689,10  FAMA 
76 MOLA	TRASEIRA	4901/07 UNID 6  R$         100,70   R$        604,20  FAMA 
77 MOLA	TRASEIRA	4901/RF UNID 6  R$         171,70   R$     1.030,20  FAMA 
78 MOLA	TRAS	REFORÇO	4103/RF UNID 2  R$         137,20   R$        274,40  FAMA 

79 PINO	DE	CENTRO	1/2	X	7 UNID 2  R$             6,86   R$          13,72  FEY 

80 PINO	DE	CENTRO	12	X	6 UNID 4  R$             5,84   R$          23,36  FEY 

81 PINO	DE	CENTRO	12	X	8 UNID 16  R$             7,84   R$        125,44  FEY 

82 PINO	DE	CENTRO	3/8	X	4 UNID 4  R$             3,43   R$          13,72  FEY 

83 PINO	DE	CENTRO	3/8	X	6 UNID 2  R$             4,90   R$             9,80  FEY 

84 PINO	DE	CENTRO	7/16	X	6 UNID 2  R$             5,88   R$          11,76  FEY 

85 PINO	DO	JUMELO	DIANTEIRO UNID 4  R$           14,70   R$          58,80  RIVERTEC 

86 PINO	OLHETE	DIANTEIRO	8003-C UNID 30  R$           11,76   R$        352,80  RIVERTEC 

87 PINO	OLHETE	TRASEIRO	8005-C UNID 30  R$           13,52   R$        405,60  RIVERTEC 

88 PORCA	DUPLA	18	MM UNID 128  R$             1,13   R$        144,64  FEY 

89 PORCA	DUPLA	9/16 UNID 8  R$             0,68   R$             5,44  FEY 

90 SUPORTE	DIANTEIRO	MOLEJO UNID 6  R$           51,16   R$        306,96  CORFAL 

91 SUPORTE	MOL	DIANTEIRO	40.01 UNID 4  R$           45,86   R$        183,44  CORFAL 

92 SUPORTE	TRASEIRO	670.404 UNID 8  R$           68,40   R$        547,20  CORFAL 

93 SUSPENSOR	COMPLETO	7.14" UNID 1  R$         883,05   R$        883,05  OLIVO 

94 TRAVA	DO	PINO UNID 60  R$             3,38   R$        202,80  RIVERTEC 

          TOTAL    R$  32.708,51    
 
 
 

LOTE 3 - SERVIÇOS - RANGER	PLACA	MMV-4586	- TOYOTA	PLACA	AHS- 6975	- CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	- 
PLACA	AIQ-5268	- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5341	- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5325	– 
ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	LFX-6892	- CAMINHÃO	FORD	PLACA	ACW-3519	- CAMINHÃO	MERCEDES 
BENZ	PLACA	- BKO-4902. 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor	Máx.	Unit. Valor	Máx.	Total. 

1 SERVIÇO	DE	ARQUEAR	MOLEJO HORAS 36 R$           53,62 R$               1.930,32 
2 SERVIÇO	DE	INSTALAR	SUSPENSOR HORAS 4 R$           48,75 R$                  195,00 
3 SERVIÇO	DE	TROCAR	GRAMPO HORAS 20 R$           53,62 R$               1.072,40 
4 SERVIÇO	DE	TROCAR	MOLA HORAS 40 R$           48,75 R$               1.950,00 
5 SERVIÇO	DE	TROCAR	PINO	DE	CENTRO HORAS 34 R$           48,75 R$               1.657,50 
6 SERVIÇO	DE	TROCAR	SUPORTE HORAS 20 R$          39,00 R$                  780,00 
7 SERVIÇO	DE	EMBUCHAMENTO	DIANTEIRO HORAS 8 R$        107,25 R$                  858,00 
8 SERVIÇO	DE	FREIO	DIANTEIRO HORAS 20 R$          34,14    R$                682,80 
9 SERVIÇO	DE	FREIO	TRASEIRO HORAS 20 R$          34,12 R$                  682,40 
10 SERVIÇO	DE	REVISAR	CARDÃ HORAS 4 R$          53,62 R$                  214,48 
11 SERVIÇO	DE	REVISAR	CUBO	DIANTEIRO HORAS 20 R$          29,25 R$                  585,00 
12 SERVIÇO	DE	REVISAR	CUBO	TRASEIRO HORAS 20 R$          29,25 R$                  585,00 
13 SERVIÇO	DE	TROCAR	ROLAMENTO	DO	CARDÃ HORAS 6 R$          43,89 R$                  263,34 

      R$             11.456,24 
 
AUTO ELETRICA MANZANO LTDA – CNPJ Nº. 78.703.022/0001-05 
 

LOTE 2 - PEÇAS MECÂNICA - RANGER	PLACA	MMV-4586	- TOYOTA	PLACA	AHS- 6975	- CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	- PLACA	AIQ-5268	
- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5341	 - ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5325	 - ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	LFX-
6892	- CAMINHÃO	FORD	PLACA	ACW-3519	- CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	PLACA	- BKO-4902. 

 

Print	to	PDF	without	this	message	by	purchasing	novaPDF	(http://www.novapdf.com/)

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. Marca 
1 AMORTECEDORES	DIANTEIROS	- 54.454 UNID 4  R$												235,20	  R$              940,80	 MONROE 

2 AMORTECEDORES	DIANTEIROS	- 54.363 UNID 4  R$												235,20	  R$														940,80	 MONROE 

3 AMORTECEDORES	DIANTEIROS	AC-35835 UNID 2  R$												127,40	  R$														254,80	 MONROE 
4 AMORTECEDORES	TRASEIROS	AC-35836 UNID 2  R$												156,80	  R$														313,60	 MONROE 

5 ARRIBITES	PARA	LONA	DE	FREIO UNID 3000  R$																0,08	  R$														240,00	 REBIBRAS 

6 BARRA	DIREÇÃO	LONGA	- N-5008 UNID 6  R$												294,00	  R$											1.764,00	 NAKATA 

7 BARRA	DIREÇÃO	LONGA	- 3453307003 UNID 6  R$												367,50	  R$											2.205,00	 NAKATA 

8 BOMBA	DA	AGUA	COMPLETA	UB	313	OM	352 UNID 2  R$												328,30	  R$														656,60	 INDISA 

9 BORRACHA	 AMORTECEDORES	 DIANT	 E	
TRASEIRO	R612 

UNID 20  R$														12,57	  R$														251,40	 SUPORTE	REI 

10 BORRACHA	 AMORTECEDORES	 DIANT	 E	
TRASEIRO	B318 

UNID 20  R$																9,31	  R$														186,20	 SUPORTE	REI 

11 BORRACHA	ROLAMENTO	CARDÃ	ORIGINAL UNID 5  R$														20,25	  R$              101,25	 SUPORTE	REI 

12 BORRACHA	ROL.CARDÃ	REI	- R-1040 UNID 15  R$														22,37	  R$														335,55	 SUPORTE	REI 

13 CATRACA	DE	FREIO	- FM37	3275X596 UNID 6  R$														62,72	  R$														376,32	 MASTER 
14 CATRACA	DE	FREIO - FM33	3275X596 UNID 6  R$														62,45	  R$														374,70	 MASTER 

15 CILINDRO	AUX.EMBR.	RCCE0024.6 UNID 4  R$												100,61	  R$														402,44	 TRW 

16 CILINDRO	MESTRE	EMBR	RCCE0023.8 UNID 4  R$														97,02	  R$              388,08	 TRW 

17 CILINDRO	RODA	DIANTEIRA.	RCCR0045.7 UNID 4  R$														76,83	  R$														307,32	 TRW 

18 CILINDRO	RODA	TRASEIRA.E/D	RCCR0057.0 UNID 4  R$														79,70	  R$														318,80	 TRW 

19 CILINDRO	RODA	DIANTEIRA.	RCCR2322.8 UNID 8  R$														82,32	  R$														658,56	 TRW 
20 CILINDRO	RODA	DIANTEIRA.	RCCR2424.0 UNID 4  R$												133,60	  R$														534,40	 TRW 

21 CILINDRO	RODA	TRASEIRA	D/	RCCR2324.4 UNID 8  R$														87,87	  R$														702,96	 TRW 

22 CILINDRO	RODA	TRASEIRA	E/	C3303 UNID 8  R$												112,21	  R$														897,68	 TRW 

23 CILINDRO	RODA	TRASEIRA	E/	RCCR0093.7 UNID 4  R$														87,22	  R$														348,88	 TRW 
24 CORREIA	ALTERNADOR	- 13A1375C UNID 4  R$              23,52	  R$																94,08	 DAYCO 

25 CORREIA	ALTERNADOR	2X13X1375 UNID 3  R$														53,73	  R$														161,19	 DAYCO 

26 CORREIA	ALTERNADOR	6PK1375 UNID 8  R$														28,29	  R$														226,32	 DAYCO 
27 CORREIA	ALTERNADOR	13X1475 UNID 6  R$														22,70	  R$														136,20	 DAYCO 

28 CORREIA	BOMBA	DAGUA	13X0875 UNID 5  R$														22,21	  R$														111,05	 DAYCO 

29 CORREIA	DIREÇÃO	HIDR.	13X875 UNID 4  R$														22,70	  R$																90,80	 DAYCO 
30 CRUZETA	COLUNA	DIREÇÃO	JU	866 UNID 6  R$														96,36	  R$														578,16	 MERITOR 

31 CUICA	DE	FREIO	- SB577 UNID 2  R$												225,40	  R$														450,80	 MASTER 

32 DIAFRAGMA	CUICA	DE	FREIO	8	POLEGADAS UNID 10  R$														13,39	  R$														133,90	 BINS 
33 ESPIGA	CARDÃ	40156.0 UNID 8  R$												262,31	  R$											2.098,48	 MEC	PAR 

34 FLANGE	CARDÃ	8	FUROS UNID 3  R$												108,12	  R$														324,36	 MEC	PÁR 

35 FLANGE	CARDÃ	8	FUROS UNID 5  R$              94,24	  R$														471,20	 MEC	PAR 

36 OLEO	DE	FREIO	- DOT	3 UNID 24  R$														12,35	  R$														296,40	 VARGA 

37 OLEO	DE	EMBREAGEM	- DOT	4 UNID 12  R$														14,80	  R$														177,60	 VARGA 

38 GARFO	CARDÃ	26-118 UNID 8  R$            184,56	  R$											1.476,48	 MEC	PAR 

39 GUARDA	PO	COM	ANEL	DO	CARDA UNID 10  R$														17,62	  R$														176,20	 BINS 
40 JG	EMBUCHAMENTO	T16498629 UNID 6  R$												221,00	  R$											1.326,00	 FABRAÇO 

41 JG.	LONA	DE	FREIO	- MB-176 UNID 5  R$												123,80	  R$														619,00	 LONAFLEX 

42 JG	LONA	DE	FREIO	DIANTEIRO UNID 15  R$												103,22	  R$											1.548,30	 LONAFLEX 
43 JG	LONA	FREIO	TRUCK	- FD-85 UNID 5  R$												137,20	  R$														686,00	 LONAFLEX 

44 JG	LONA	FREIO	TRUCK	- FD-88 UNID 15  R$												122,43	  R$											1.836,45	 FRASLE 

45 JG	LONA	DE	FREIO	DIANTEIRO.	- TY253 UNID 4  R$														34,20	  R$														136,80	 FRASLE 
46 JG	LONA	DE	FREIO	TRASEIRO	- TY-252 UNID 4  R$														39,86	  R$														159,44	 FRASLE 

47 JG	LONA	DE	FREIO	- FD	83 UNID 24  R$														94,08	  R$											2.257,92	 LONAFLEX 

48 JUNTAS	PONTA	EIXO UNID 50  R$																2,65	  R$														132,50	 ALBARUS 
49  GRAXA		3680030002 UNID 46  R$														20,09	  R$														924,14	 MARFAK 

50 KITS	EMBREAGEM	COMPLETO	- 6106 UNID 1  R$									1.095,15	  R$											1.095,15	 SACHS 

51 KITS	EMBREAGEM	COMPLETO	- 631220800 UNID 3  R$									1.201,00	  R$											3.603,00	 MERITOR 
52 LUVA	DO	CARDÃ	- 03339-XS UNID 8  R$												271,46	  R$											2.171,68	 SPICER 

53 OLEO	DE	FREIO	- DOT	3 UNID 6  R$														10,09	  R$																60,54	 VARGA 

54 PARAFUSOS	DE	RODA	DIANTEIRA	3002202 UNID 24  R$														12,28   R$														294,72	 ZM 

55 PARAFUSOS	DE	RODA	TRAS.	3002203 UNID 24  R$														12,28	  R$														294,72	 ZM 
56 PARAFUSOS	DO	CARDÃ	- 3529900401 UNID 80  R$																3,97	  R$														317,60	 ZM 
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57 PATIN	DE	FREIO	DIANTEIRO	- PA-276 UNID 4  R$												108,78	  R$														435,12	 MASTER 
58 PATIN	DE	FREIO	TRASEIRO	- PA-137 UNID 28  R$														90,00	  R$											2.520,00	 MASTER 

59 PATIN	DE	FREIO	DIANTEIRO	- PA-136 UNID 8  R$														87,22	  R$														697,76	 MASTER 

60 PATIN	DE	FREIO	TRASEIRO- PA-283 UNID 20  R$														85,80	  R$											1.716,00	 MASTER 
61 PINO	CILINDRO	RODA UNID 10  R$																3,53	  R$																35,30	 MASTER 

62 PINO	PATIM	FREIO UNID 10  R$																9,14	  R$																91,40	 MASTER 

63 PINOS	DE	EMBUCHAMENTO UNID 20  R$														48,34	  R$														966,80	 MASTER 

64 POLIA	VIRABREQUIM	DUPLA UNID 1  R$												325,75	  R$														325,75	 ZEN 

65 PONTA	DE	EIXO	ESQUERDA UNID 4  R$            637,00	  R$											2.548,00	 CINPAL 

66 PONTA	EIXO	- 13330020 UNID 2  R$												430,54	  R$														861,08	 CINPAL 

67 PONTA	EIXO		- 54850H UNID 4  R$												684,89	  R$											2.739,56	 CINPAL 
68 PORCA	CARCAÇA		TRASEIRAS	2T4254A UNID 12  R$														24,66	  R$														295,92	 CINPAL 

69 PORCA	CARCAÇA		TRASEIRAS	OT4252A UNID 12  R$														29,40	  R$														352,80	 CINPAL 

70 PORCA	CARCAÇA		TRASEIRAS	4255A UNID 12  R$														16,98	  R$														203,76	 CINPAL 
71 PORCA	DA	LUVA	DO	CARDÃ	- 3124131231 UNID 5  R$														19,76	  R$																98,80	 CINPAL 

72 PORCA	DA	LUVA	DO	CARDÃ UNID 10  R$														17,80	  R$														178,00	 CINPAL 

73 PORCA	PINHÃO	DIFERENCIAL	3273530172 UNID 3  R$              39,69	  R$														119,07	 CINPAL 

74 PORCA	PINHÃO	DIFERENCIAL	BD2T372040 UNID 6  R$														35,28	  R$														211,68	 CINPAL 

75 PORCAS	TUBINHO	PONTA	EIXO UNID 60  R$																2,91	  R$														174,60	 CINPAL 

76 PRISIONEIRO	PONTA	EIXO	ALLEN	5645 UNID 20  R$																2,94	  R$																58,80	 MEC	PAR 
77 PRISIONEIRO	PONTA	EIXO	ALLEN	446 UNID 40  R$																2,52	  R$														100,80	 MEC	PAR 

78 REP.	BOMBA	DAGUA	C/ROL.	UR-1313RL UNID 3  R$												152,88	  R$														458,64	 INDISA 

79 REPARO	 CILINDRO	 MESTRE	 FREIO	 DUPLO	 MB	
1313 

UNID 5  R$														92,77	  R$														463,85	 CONTROIL 

80 REPARO	CILINDRO	MESTRE	FREIO	MB	1313 UNID 5  R$														83,62	  R$														418,10	 CONTROIL 

81 REPARO	CILINDRO	RODA	DIANTEIRA	1,5/8 UNID 8  R$														37,40	  R$														299,20	 CONTROIL 
82 REPARO	CILINDRO	RODA	TRASEIRO	1,3/4 UNID 8  R$														40,50	  R$														324,00	 CONTROIL 

83 REPARO	CILINDRO	RODA	TRASEIRO	1,7/8 UNID 8  R$														43,44	  R$														347,52	 CONTROIL 

84 REPARO	CILINDRO	RODA	TRASEIRO	2" UNID 8  R$														45,25	  R$														362,00	 CONTROIL 

85 REPARO	HIDROVACUO	FREIO UNID 5  R$														57,88	  R$														289,40	 CONTROIL 

86 REPARO	MANETIM	DE	FREIO	MAO UNID 5  R$														47,36	  R$														236,80	 WABCO 

87 RETENTORES	CUBO	TRASEIRO	01735BG UNID 10  R$														26,46	  R$														264,60	 SABO 

88 RETENTORES	CUBO	TRASEIRO	- 01884	BRAG UNID 10  R$              17,96	  R$														179,60	 SABO 
89 RETENTORES	CUBO	TRASEIRO	- 01923	BG UNID 10  R$														23,52	  R$														235,20	 SABO 

90 RETENTORES	DO	CUBOTRAS	- 02484	BGE UNID 10  R$														17,96	  R$														179,60	 SABO 

91 RETENTORES	DE	RODA	DIANTEIRO.	00516	BG UNID 10  R$														22,05	  R$														220,50	 SABO 
92 RETENTOR	RODA	DIANTEIRO	.	02049 UNID 10  R$														27,12	  R$														271,20	 SABO 

93 RETENTORES	RODA	DIANTEIRO.	- 0188	BA UNID 10  R$              26,78	  R$														267,80	 SABO 

94 RETENTOR	RODA	00516BAG UNID 10  R$														17,64	  R$														176,40	 SABO 
95 RETENTORES	DE	RODA	DIANTEIRO.	07687	BAG UNID 6  R$														19,60	  R$														117,60	 SABO 

96 RETENTORES	DE	RODA	TRUCK	- 02483	BGE UNID 20  R$														17,64	  R$														352,80	 SABO 

97 RETENTORES	DE	RODA	TRASEIRO	- 07689	BRE UNID 6  R$														15,02	  R$																90,12	 SABO 
98 ROLAMENTO	CARDÃ	ORIGINAL	- R-125R UNID 5  R$														64,02	  R$														320,10	 SUP	REI 

99 ROLAMENTO	CARDÃ	ORIGINAL	- R-125 UNID 5  R$														54,88	  R$														274,40	 SUP	REI 

100 ROLAMENTO	CARDÃ	REI	- R-3039 UNID 7  R$												122,82	  R$														859,74	 SUP	REI 

101 ROLAMENTO	ESTICADOR	CORREIA	POLI	V UNID 3  R$												114,34	  R$														343,02	 FAG 

102 ROLAMENTO	CUBRO	DIANTEIRO/EXT.32.207 UNID 4  R$												137,20	  R$														548,80	 FAG 

103 ROLAMENTO	CUBO	DIANTEIRO/EXT.	30.312 UNID 3  R$												132,30	  R$              396,90	 FAG 

104 ROLAMENTO	CUBO	DIANTEIRO/INT.	25590/522 UNID 8  R$												130,66	  R$											1.045,28	 FAG 

105 ROLAMENTO	CUBO	DIANTEIRO/EXT.	33.213 UNID 8  R$												113,68	  R$														909,44	 FAG 

106 ROLAMENTO	CUBO	TRASEIRO/EXT.32.216 UNID 10  R$												162,68	  R$											1.626,80	 FAG 

107 ROLAMENTO	CUBO	TRASEIRO/EXT.	580/572 UNID 6  R$												135,56	  R$														813,36	 FAG 
108 ROLAMENTO	CUBO	TRASEIRO	EXT.	368A/362 UNID 6  R$												164,64	  R$              987,84	 FAG 

109 ROLAMENTO	CUBO	TRASEIRO/EXT.	32.213 UNID 4  R$												152,56	  R$														610,24	 FAG 

110 ROLAMENTOS	CUBO	TRASEIRO	INT	33.019 UNID 12  R$												143,08	  R$											1.716,96	 FAG 
111 ROLAMENTO	CUBO	TRASEIRO	INT.	3982/3920 UNID 6  R$												182,28	  R$											1.093,68	 FAG 

112 ROLAMENTO	CUBO	D/INT.	33213 UNID 4  R$												122,66	  R$														490,64	 FAG 

113 ROLAMENTO	CUBO	32.213 UNID 3  R$												151,90	  R$														455,70	 FAG 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão Presencial e Parecer 
Jurídico, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Licitação Nº.             :            11/2013 
b) Modalidade                :            Pregão 
c) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa para fornecimento de forma 

parcelada de peças e acessórios de suspensão, mecânica 
e prestação de Serviços de Manutenção preventiva e 
Corretiva dos Onibus, Caminhões e Caminhonetas do 
patrimônio municipal, para serem utilizados de acordo 
com as necessidades. 
 

 
 

POSTO DE MOLAS COLORADO LTDA CNPJ Nº. 03.749469/0001-16. 

LOTE 1 - PEÇAS PARA SUSPENSÃO - RANGER	PLACA	MMV-4586	- TOYOTA	PLACA	AHS- 6975	- CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	
- PLACA	 AIQ-5268	 - ONIBUS	 MERCEDES	 BENZ	 PLACA	 BXA	 5341	 - ONIBUS	 MERCEDES	 BENZ	 PLACA	 BXA	 5325	 - ONIBUS	
MERCEDES	BENZ	PLACA	LFX-6892	- CAMINHÃO	FORD	PLACA	ACW-3519	- CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	PLACA	- BKO-4902 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor		Unit. Valor		Total. Marca 

1 ABRACADEIRA	DO	MOLEJO UNID 24  R$             7,84   R$        188,16  LIDER 

2 ALGEMA	DIANTEIRA	10.01 UNID 12  R$           44,10   R$        529,20  CORFAL 

3 ALGEMA	TRASEIRA	20.11 UNID 12  R$           47,24   R$        566,88  CORFAL 

4 ARRUELA	DE	AJUSTE	DIANTEIRA UNID 60  R$             1,96   R$        117,60  LIDER 

5 ARRUELA	DE	AJUSTE	TRASEIRA UNID 60  R$             1,96   R$        117,60  LIDER 

6 BUCHA	DE	BRONZE	DIANTEIRA UNID 30  R$           11,27   R$        338,10  MP	BRONZE 

7 BUCHA	DE	BRONZE	TRASEIRA UNID 30  R$           12,25   R$        367,50  MP	BRONZE 

8 CONICO	18	MM UNID 102  R$             1,47   R$        149,94  RIVERTEC 

9 ENGRAXADEIRA	3/8 UNID 60  R$             1,81   R$        108,60  FAMA 

10 GRAMPO	18	X	110	X	280 UNID 8  R$           15,68   R$        125,44  FEY 

11 GRAMPO	18	X	82	X	320-D UNID 24  R$           18,33   R$        439,92  FEY 

12 GRAMPO	9/16	X	58	X	220-D UNID 4  R$             5,49   R$          21,96  FEY 

13 GRAMPO	D.	18	X	72	X	280 UNID 40  R$           15,44   R$        617,60  FEY 

14 GRAMPO	T.	18	X	82	X	320-DA UNID 16  R$           18,33   R$        293,28  FEY 

15 JUMELO	DIANTEIRO		JU-010 UNID 2  R$           39,20   R$          78,40  CORFAL 

16 JUMELO	TRASEIRO	JU-011 UNID 2  R$           41,65   R$          83,30  CORFAL 

17 MOLA	DIANT	2A	5612/02 UNID 2  R$           83,30   R$        166,60  FAMA 
18 MOLA	DIANTEIRA	3008/02 UNID 2  R$           76,44   R$        152,88  FAMA 
19 MOLA	DIANTEIRA	3008/03 UNID 2  R$           69,58   R$        139,16  FAMA 
20 MOLA	DIANTEIRA	3A	5612/03 UNID 2  R$           49,00   R$          98,00  FAMA 
21 MOLA	DIANTEIRA	400/02 UNID 2  R$         362,60   R$        725,20  FAMA 
22 MOLA	DIANTEIRA	4102/02 UNID 2  R$         126,42   R$        252,84  FAMA 

23 MOLA	DIANTEIRA	4102/03 UNID 2  R$         117,60   R$        235,20  FAMA 

24 MOLA	DIANTEIRA	4102/04 UNID 2  R$         107,80   R$        215,60  FAMA 
25 MOLA	DIANTEIRA	4102/05 UNID 2  R$           93,10   R$        186,20  FAMA 
26 MOLA	DIANTEIRA	4102/06 UNID 2  R$           70,56   R$        141,12  FAMA 
27 MOLA	DIANTEIRA	4200/02 UNID 2  R$         150,92   R$        301,84  FAMA 
28 MOLA	DIANTEIRA	4200/03 UNID 2  R$         114,71   R$        229,42  FAMA 
29 MOLA	DIANTEIRA	4200/04 UNID 2  R$           95,70   R$        191,40  FAMA 

30 MOLA	DIANTEIRA	4900/05 UNID 2  R$           76,73   R$        153,46  FAMA 
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31 MOLA	DIANTEIRA	4900/02 UNID 6  R$         183,26   R$     1.099,56  FAMA 
32 MOLA	DIANTEIRA	4900/03 UNID 6  R$         138,18   R$        829,08  FAMA 
33 MOLA	DIANTEIRA	4900/04 UNID 6  R$         120,54   R$        723,24  FAMA 
34 MOLA	DIANTEIRA	4900/05 UNID 6  R$         106,82   R$        640,92  FAMA 
35 MOLA	DIANTEIRA	4900/06 UNID 6  R$           90,16   R$        540,96  FAMA 
36 MOLA	DIANT; REFORÇO	4102/RF UNID 2 

 R$         122,50   R$        245,00  
FAMA 

37 MOLA	 DIANTEIRA	 REFORÇO	
4200/RF 

UNID 2 
 R$         136,22   R$        272,44  

FAMA 

38 MOLA	 DIANTEIRA	 REFORÇO	
4900/R1 

UNID 6 
 R$         161,40   R$        968,40  FAMA 

39 MOLA	 DIANTEIRA	 REFORÇO	
5612/RF 

UNID 2 
 R$           60,76   R$        121,52  FAMA 

40 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	400/01 UNID 2  R$         441,00   R$        882,00  FAMA 
41 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	4102/01 UNID 2  R$         135,24   R$        270,48  FAMA 
42 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	4200/01 UNID 2  R$         153,86   R$        307,72  FAMA 
43 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	4900/01 UNID 6  R$         186,20   R$     1.117,20  FAMA 

44 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	5612/01 UNID 2  R$           78,40   R$        156,80  FAMA 

45 MOLA	MESTRE	DIANTEIRA	F-14000 UNID 2  R$           78,40   R$        156,80  FAMA 
46 MOLA	MESTRE	RANGER	2700/01 UNID 2  R$           86,74   R$        173,48  FAMA 
47 MOLA	MESTRE	TRASEIRA UNID 2  R$           93,10   R$        186,20  FAMA 
48 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	1205/01 UNID 2  R$         147,00   R$        294,00  FAMA 
49 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	3009/01 UNID 2  R$         132,30   R$        264,60  FAMA 
50 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	4103/01 UNID 2  R$         171,50   R$        343,00  FAMA 

51 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	4201/01 UNID 2  R$         240,69   R$        481,38  FAMA 

52 MOLA	MESTRE	TRASEIRA	4901/01 UNID 6  R$         200,90   R$     1.205,40  FAMA 
53 MOLA	REFORÇO	3008/2P UNID 2  R$           78,40   R$        156,80  FAMA 
54 MOLA	TRASEIRA	1205/02 UNID 2  R$         122,50   R$        245,00  FAMA 
55 MOLA	TRASEIRA	2A UNID 2  R$           93,10   R$        186,20  FAMA 
56 MOLA	TRAS	3009/02 UNID 2  R$         138,18   R$        276,36  FAMA 
57 MOLA	TRASEIRA	3009/03 UNID 2  R$         117,60   R$        235,20  FAMA 

58 MOLA	TRASEIRA	3009/04 UNID 2  R$         109,76   R$        219,52  FAMA 

59 MOLA	TRASEIRA	3A UNID 2  R$           80,36   R$        160,72  FAMA 
60 MOLA	TRASEIRA	4103/02 UNID 2  R$         166,60   R$        333,20  FAMA 
61 MOLA	TRASEIRA	4103/03 UNID 2  R$         132,30   R$        264,60  FAMA 
62 MOLA	TRASEIRA	4103/04 UNID 2  R$         127,40   R$        254,80  FAMA 
63 MOLA	TRASEIRA	4103/05 UNID 2  R$         113,39   R$        226,78  FAMA 
64 MOLA	TRASEIRA		4103/06 UNID 2  R$           97,80   R$        195,60  FAMA 

65 MOLA	TRASEIRA		4103/07 UNID 2  R$           80,36   R$        160,72  FAMA 

66 MOLA	TRASEIRA	4103/08 UNID 2  R$           56,84   R$        113,68  FAMA 
67 MOLA	TRASEIRA	4201/02 UNID 2  R$         238,80   R$        477,60  FAMA 
68 MOLA	TRASEIRA	4201/03 UNID 2  R$         162,50   R$        325,00  FAMA 
69 MOLA	TRASEIRA	4201/04 UNID 2  R$         125,44   R$        250,88  FAMA 
70 MOLA	TRASEIRA	4201/R1 UNID 2  R$         197,96   R$        395,92  FAMA 
71 MOLA	TRASEIRA	4901/02 UNID 6  R$         192,08   R$     1.152,48  FAMA 

72 MOLA	TRASEIRA	4901/03 UNID 6  R$         156,80   R$        940,80  FAMA 

73 MOLA	TRASEIRA	4901/04 UNID 6  R$         142,69   R$        856,14  FAMA 
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74 MOLA	TRASEIRA	4901/05 UNID 6  R$         130,25   R$        781,50  FAMA 
75 MOLA	TRAS	4901/06 UNID 6  R$         114,85   R$        689,10  FAMA 
76 MOLA	TRASEIRA	4901/07 UNID 6  R$         100,70   R$        604,20  FAMA 
77 MOLA	TRASEIRA	4901/RF UNID 6  R$         171,70   R$     1.030,20  FAMA 
78 MOLA	TRAS	REFORÇO	4103/RF UNID 2  R$         137,20   R$        274,40  FAMA 

79 PINO	DE	CENTRO	1/2	X	7 UNID 2  R$             6,86   R$          13,72  FEY 

80 PINO	DE	CENTRO	12	X	6 UNID 4  R$             5,84   R$          23,36  FEY 

81 PINO	DE	CENTRO	12	X	8 UNID 16  R$             7,84   R$        125,44  FEY 

82 PINO	DE	CENTRO	3/8	X	4 UNID 4  R$             3,43   R$          13,72  FEY 

83 PINO	DE	CENTRO	3/8	X	6 UNID 2  R$             4,90   R$             9,80  FEY 

84 PINO	DE	CENTRO	7/16	X	6 UNID 2  R$             5,88   R$          11,76  FEY 

85 PINO	DO	JUMELO	DIANTEIRO UNID 4  R$           14,70   R$          58,80  RIVERTEC 

86 PINO	OLHETE	DIANTEIRO	8003-C UNID 30  R$           11,76   R$        352,80  RIVERTEC 

87 PINO	OLHETE	TRASEIRO	8005-C UNID 30  R$           13,52   R$        405,60  RIVERTEC 

88 PORCA	DUPLA	18	MM UNID 128  R$             1,13   R$        144,64  FEY 

89 PORCA	DUPLA	9/16 UNID 8  R$             0,68   R$             5,44  FEY 

90 SUPORTE	DIANTEIRO	MOLEJO UNID 6  R$           51,16   R$        306,96  CORFAL 

91 SUPORTE	MOL	DIANTEIRO	40.01 UNID 4  R$           45,86   R$        183,44  CORFAL 

92 SUPORTE	TRASEIRO	670.404 UNID 8  R$           68,40   R$        547,20  CORFAL 

93 SUSPENSOR	COMPLETO	7.14" UNID 1  R$         883,05   R$        883,05  OLIVO 

94 TRAVA	DO	PINO UNID 60  R$             3,38   R$        202,80  RIVERTEC 

          TOTAL    R$  32.708,51    
 

LOTE 3 - SERVIÇOS - RANGER	PLACA	MMV-4586	- TOYOTA	PLACA	AHS- 6975	- CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	- 
PLACA	AIQ-5268	- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5341	- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5325	– 
ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	LFX-6892	- CAMINHÃO	FORD	PLACA	ACW-3519	- CAMINHÃO	MERCEDES 
BENZ	PLACA	- BKO-4902. 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor	Máx.	Unit. Valor	Máx.	Total. 

1 SERVIÇO	DE	ARQUEAR	MOLEJO HORAS 36 R$           53,62 R$               1.930,32 
2 SERVIÇO	DE	INSTALAR	SUSPENSOR HORAS 4 R$           48,75 R$                  195,00 
3 SERVIÇO	DE	TROCAR	GRAMPO HORAS 20 R$           53,62 R$               1.072,40 
4 SERVIÇO	DE	TROCAR	MOLA HORAS 40 R$           48,75 R$               1.950,00 
5 SERVIÇO	DE	TROCAR	PINO	DE	CENTRO HORAS 34 R$           48,75 R$               1.657,50 
6 SERVIÇO	DE	TROCAR	SUPORTE HORAS 20 R$          39,00 R$                  780,00 
7 SERVIÇO	DE	EMBUCHAMENTO	DIANTEIRO HORAS 8 R$        107,25 R$                  858,00 
8 SERVIÇO	DE	FREIO	DIANTEIRO HORAS 20 R$          34,14    R$                682,80 
9 SERVIÇO	DE	FREIO	TRASEIRO HORAS 20 R$          34,12 R$                  682,40 
10 SERVIÇO	DE	REVISAR	CARDÃ HORAS 4 R$          53,62 R$                  214,48 
11 SERVIÇO	DE	REVISAR	CUBO	DIANTEIRO HORAS 20 R$          29,25 R$                  585,00 
12 SERVIÇO	DE	REVISAR	CUBO	TRASEIRO HORAS 20 R$          29,25 R$                  585,00 
13 SERVIÇO	DE	TROCAR	ROLAMENTO	DO	CARDÃ HORAS 6 R$          43,89 R$                  263,34 

      R$             11.456,24 
 
AUTO ELETRICA MANZANO LTDA – CNPJ Nº. 78.703.022/0001-05 
 

LOTE 2 - PEÇAS MECÂNICA - RANGER	PLACA	MMV-4586	- TOYOTA	PLACA	AHS- 6975	- CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	- PLACA	AIQ-
5268	- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5341	- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	BXA	5325	- ONIBUS	MERCEDES	BENZ	PLACA	
LFX-6892	- CAMINHÃO	FORD	PLACA	ACW-3519	- CAMINHÃO	MERCEDES	BENZ	PLACA	- BKO-4902. 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. Marca 
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1 AMORTECEDORES	DIANTEIROS	- 54.454 UNID 4  R$            235,20	  R$														940,80	 MONROE 
2 AMORTECEDORES	DIANTEIROS	- 54.363 UNID 4  R$												235,20	  R$														940,80	 MONROE 

3 AMORTECEDORES	DIANTEIROS	AC-35835 UNID 2  R$												127,40	  R$														254,80	 MONROE 

4 AMORTECEDORES	TRASEIROS	AC-35836 UNID 2  R$												156,80	  R$														313,60	 MONROE 
5 ARRIBITES	PARA	LONA	DE	FREIO UNID 3000  R$																0,08	  R$														240,00	 REBIBRAS 

6 BARRA	DIREÇÃO	LONGA	- N-5008 UNID 6  R$												294,00	  R$           1.764,00	 NAKATA 

7 BARRA	DIREÇÃO	LONGA	- 3453307003 UNID 6  R$												367,50	  R$											2.205,00	 NAKATA 

8 BOMBA	DA	AGUA	COMPLETA	UB	313	OM	352 UNID 2  R$												328,30	  R$														656,60	 INDISA 

9 BORRACHA	 AMORTECEDORES	 DIANT	 E	
TRASEIRO	R612 

UNID 20  R$														12,57	  R$														251,40	 SUPORTE	REI 

10 BORRACHA	 AMORTECEDORES	 DIANT	 E	
TRASEIRO	B318 

UNID 20  R$																9,31	  R$														186,20	 SUPORTE	REI 

11 BORRACHA	ROLAMENTO	CARDÃ	ORIGINAL UNID 5  R$              20,25	  R$														101,25	 SUPORTE	REI 
12 BORRACHA	ROL.CARDÃ	REI	- R-1040 UNID 15  R$														22,37	  R$														335,55	 SUPORTE	REI 

13 CATRACA	DE	FREIO	- FM37	3275X596 UNID 6  R$														62,72	  R$														376,32	 MASTER 

14 CATRACA	DE	FREIO	- FM33	3275X596 UNID 6  R$														62,45	  R$														374,70	 MASTER 
15 CILINDRO	AUX.EMBR.	RCCE0024.6 UNID 4  R$												100,61	  R$														402,44	 TRW 

16 CILINDRO	MESTRE	EMBR	RCCE0023.8 UNID 4  R$              97,02	  R$														388,08	 TRW 

17 CILINDRO	RODA	DIANTEIRA.	RCCR0045.7 UNID 4  R$														76,83	  R$														307,32	 TRW 

18 CILINDRO	RODA	TRASEIRA.E/D	RCCR0057.0 UNID 4  R$														79,70	  R$														318,80	 TRW 

19 CILINDRO	RODA	DIANTEIRA.	RCCR2322.8 UNID 8  R$														82,32	  R$														658,56	 TRW 

20 CILINDRO	RODA	DIANTEIRA.	RCCR2424.0 UNID 4  R$												133,60	  R$														534,40	 TRW 
21 CILINDRO	RODA	TRASEIRA	D/	RCCR2324.4 UNID 8  R$														87,87	  R$														702,96	 TRW 

22 CILINDRO	RODA	TRASEIRA	E/	C3303 UNID 8  R$												112,21	  R$														897,68	 TRW 

23 CILINDRO	RODA	TRASEIRA	E/	RCCR0093.7 UNID 4  R$														87,22	  R$														348,88	 TRW 

24 CORREIA	ALTERNADOR	- 13A1375C UNID 4  R$														23,52	  R$																94,08	 DAYCO 
25 CORREIA	ALTERNADOR	2X13X1375 UNID 3  R$														53,73	  R$														161,19	 DAYCO 

26 CORREIA	ALTERNADOR	6PK1375 UNID 8  R$														28,29	  R$														226,32	 DAYCO 

27 CORREIA	ALTERNADOR	13X1475 UNID 6  R$														22,70	  R$														136,20	 DAYCO 
28 CORREIA	BOMBA	DAGUA	13X0875 UNID 5  R$														22,21	  R$														111,05	 DAYCO 

29 CORREIA	DIREÇÃO	HIDR.	13X875 UNID 4  R$														22,70	  R$                90,80	 DAYCO 

30 CRUZETA	COLUNA	DIREÇÃO	JU	866 UNID 6  R$														96,36	  R$														578,16	 MERITOR 
31 CUICA	DE	FREIO	- SB577 UNID 2  R$												225,40	  R$														450,80	 MASTER 

32 DIAFRAGMA	CUICA	DE	FREIO	8	POLEGADAS UNID 10  R$														13,39	  R$														133,90	 BINS 

33 ESPIGA	CARDÃ	40156.0 UNID 8  R$												262,31	  R$											2.098,48	 MEC	PAR 
34 FLANGE	CARDÃ	8	FUROS UNID 3  R$												108,12	  R$														324,36	 MEC	PÁR 

35 FLANGE	CARDÃ	8	FUROS UNID 5  R$														94,24	  R$														471,20	 MEC	PAR 

36 OLEO	DE	FREIO	- DOT	3 UNID 24  R$														12,35	  R$														296,40	 VARGA 

37 OLEO	DE	EMBREAGEM	- DOT	4 UNID 12  R$														14,80	  R$														177,60	 VARGA 

38 GARFO	CARDÃ	26-118 UNID 8  R$												184,56	  R$											1.476,48	 MEC	PAR 

39 GUARDA	PO	COM	ANEL	DO	CARDA UNID 10  R$														17,62	  R$														176,20	 BINS 

40 JG	EMBUCHAMENTO	T16498629 UNID 6  R$												221,00	  R$											1.326,00	 FABRAÇO 
41 JG.	LONA	DE	FREIO	- MB-176 UNID 5  R$												123,80	  R$														619,00	 LONAFLEX 

42 JG	LONA	DE	FREIO	DIANTEIRO UNID 15  R$												103,22	  R$											1.548,30	 LONAFLEX 

43 JG	LONA	FREIO	TRUCK	- FD-85 UNID 5  R$												137,20	  R$														686,00	 LONAFLEX 
44 JG	LONA	FREIO	TRUCK	- FD-88 UNID 15  R$												122,43	  R$											1.836,45	 FRASLE 

45 JG	LONA	DE	FREIO	DIANTEIRO.	- TY253 UNID 4  R$														34,20	  R$														136,80	 FRASLE 

46 JG	LONA	DE	FREIO	TRASEIRO	- TY-252 UNID 4  R$														39,86	  R$														159,44	 FRASLE 
47 JG	LONA	DE	FREIO	- FD	83 UNID 24  R$														94,08	  R$											2.257,92	 LONAFLEX 

48 JUNTAS	PONTA	EIXO UNID 50  R$																2,65	  R$														132,50	 ALBARUS 

49  GRAXA		3680030002 UNID 46  R$														20,09	  R$														924,14	 MARFAK 
50 KITS	EMBREAGEM	COMPLETO	- 6106 UNID 1  R$									1.095,15	  R$											1.095,15	 SACHS 

51 KITS	EMBREAGEM	COMPLETO	- 631220800 UNID 3  R$									1.201,00	  R$											3.603,00	 MERITOR 

52 LUVA	DO	CARDÃ	- 03339-XS UNID 8  R$												271,46	  R$											2.171,68	 SPICER 
53 OLEO	DE	FREIO	- DOT	3 UNID 6  R$														10,09	  R$																60,54	 VARGA 

54 PARAFUSOS	DE	RODA	DIANTEIRA	3002202 UNID 24  R$														12,28	  R$														294,72	 ZM 

55 PARAFUSOS	DE	RODA	TRAS.	3002203 UNID 24  R$														12,28	  R$														294,72	 ZM 
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56 PARAFUSOS	DO	CARDÃ	- 3529900401 UNID 80  R$																3,97	  R$														317,60	 ZM 
57 PATIN	DE	FREIO	DIANTEIRO	- PA-276 UNID 4  R$												108,78	  R$														435,12	 MASTER 

58 PATIN	DE	FREIO	TRASEIRO	- PA-137 UNID 28  R$														90,00	  R$											2.520,00	 MASTER 

59 PATIN	DE	FREIO	DIANTEIRO	- PA-136 UNID 8  R$														87,22	  R$														697,76	 MASTER 
60 PATIN	DE	FREIO	TRASEIRO- PA-283 UNID 20  R$														85,80	  R$											1.716,00	 MASTER 

61 PINO	CILINDRO	RODA UNID 10  R$																3,53	  R$																35,30	 MASTER 

62 PINO	PATIM	FREIO UNID 10  R$																9,14	  R$																91,40	 MASTER 

63 PINOS	DE	EMBUCHAMENTO UNID 20  R$														48,34	  R$														966,80	 MASTER 

64 POLIA	VIRABREQUIM	DUPLA UNID 1  R$												325,75	  R$														325,75	 ZEN 

65 PONTA	DE	EIXO	ESQUERDA UNID 4  R$												637,00	  R$											2.548,00	 CINPAL 

66 PONTA	EIXO	- 13330020 UNID 2  R$												430,54	  R$														861,08	 CINPAL 
67 PONTA	EIXO		- 54850H UNID 4  R$												684,89	  R$											2.739,56	 CINPAL 

68 PORCA	CARCAÇA  TRASEIRAS	2T4254A UNID 12  R$														24,66	  R$														295,92	 CINPAL 

69 PORCA	CARCAÇA		TRASEIRAS	OT4252A UNID 12  R$														29,40	  R$														352,80	 CINPAL 
70 PORCA	CARCAÇA		TRASEIRAS	4255A UNID 12  R$														16,98	  R$              203,76	 CINPAL 

71 PORCA	DA	LUVA	DO	CARDÃ	- 3124131231 UNID 5  R$														19,76	  R$																98,80	 CINPAL 

72 PORCA	DA	LUVA	DO	CARDÃ UNID 10  R$														17,80	  R$														178,00	 CINPAL 

73 PORCA	PINHÃO	DIFERENCIAL	3273530172 UNID 3  R$														39,69	  R$														119,07	 CINPAL 

74 PORCA	PINHÃO	DIFERENCIAL	BD2T372040 UNID 6  R$														35,28	  R$														211,68	 CINPAL 

75 PORCAS	TUBINHO	PONTA	EIXO UNID 60  R$																2,91	  R$														174,60	 CINPAL 
76 PRISIONEIRO	PONTA	EIXO	ALLEN	5645 UNID 20  R$																2,94	  R$																58,80	 MEC	PAR 

77 PRISIONEIRO	PONTA	EIXO	ALLEN	446 UNID 40  R$																2,52	  R$														100,80	 MEC	PAR 

78 REP.	BOMBA	DAGUA	C/ROL.	UR-1313RL UNID 3  R$												152,88	  R$														458,64	 INDISA 
79 REPARO	 CILINDRO	 MESTRE	 FREIO	 DUPLO	 MB	

1313 
UNID 5  R$														92,77	  R$														463,85	 CONTROIL 

80 REPARO	CILINDRO	MESTRE	FREIO	MB	1313 UNID 5  R$														83,62	  R$              418,10	 CONTROIL 
81 REPARO	CILINDRO	RODA	DIANTEIRA	1,5/8 UNID 8  R$														37,40	  R$														299,20	 CONTROIL 

82 REPARO	CILINDRO	RODA	TRASEIRO	1,3/4 UNID 8  R$														40,50	  R$														324,00	 CONTROIL 

83 REPARO	CILINDRO RODA	TRASEIRO	1,7/8 UNID 8  R$														43,44	  R$														347,52	 CONTROIL 

84 REPARO	CILINDRO	RODA	TRASEIRO	2" UNID 8  R$														45,25	  R$														362,00	 CONTROIL 

85 REPARO	HIDROVACUO	FREIO UNID 5  R$														57,88	  R$              289,40	 CONTROIL 

86 REPARO	MANETIM	DE	FREIO	MAO UNID 5  R$														47,36	  R$														236,80	 WABCO 

87 RETENTORES	CUBO	TRASEIRO	01735BG UNID 10  R$														26,46	  R$														264,60	 SABO 
88 RETENTORES	CUBO	TRASEIRO	- 01884	BRAG UNID 10  R$														17,96	  R$														179,60	 SABO 

89 RETENTORES	CUBO	TRASEIRO	- 01923	BG UNID 10  R$														23,52	  R$														235,20	 SABO 

90 RETENTORES	DO	CUBOTRAS	- 02484	BGE UNID 10  R$														17,96	  R$              179,60	 SABO 
91 RETENTORES	DE	RODA	DIANTEIRO.	00516	BG UNID 10  R$														22,05	  R$														220,50	 SABO 

92 RETENTOR	RODA	DIANTEIRO	.	02049 UNID 10  R$														27,12	  R$														271,20	 SABO 

93 RETENTORES	RODA	DIANTEIRO.	- 0188	BA UNID 10  R$														26,78	  R$														267,80	 SABO 
94 RETENTOR	RODA	00516BAG UNID 10  R$														17,64	  R$														176,40	 SABO 

95 RETENTORES	DE	RODA	DIANTEIRO.	07687	BAG UNID 6  R$														19,60	  R$														117,60	 SABO 

96 RETENTORES	DE	RODA	TRUCK	- 02483	BGE UNID 20  R$														17,64	  R$														352,80	 SABO 
97 RETENTORES	DE	RODA	TRASEIRO	- 07689	BRE UNID 6  R$														15,02	  R$																90,12	 SABO 

98 ROLAMENTO	CARDÃ	ORIGINAL	- R-125R UNID 5  R$														64,02	  R$														320,10	 SUP	REI 

99 ROLAMENTO	CARDÃ	ORIGINAL	- R-125 UNID 5  R$														54,88	  R$														274,40	 SUP	REI 

100 ROLAMENTO	CARDÃ	REI	- R-3039 UNID 7  R$												122,82	  R$														859,74	 SUP	REI 

101 ROLAMENTO	ESTICADOR	CORREIA	POLI	V UNID 3  R$												114,34	  R$														343,02	 FAG 

102 ROLAMENTO	CUBRO	DIANTEIRO/EXT.32.207 UNID 4  R$												137,20	  R$														548,80	 FAG 

103 ROLAMENTO	CUBO	DIANTEIRO/EXT.	30.312 UNID 3  R$            132,30	  R$														396,90	 FAG 

104 ROLAMENTO	CUBO	DIANTEIRO/INT.	25590/522 UNID 8  R$												130,66	  R$											1.045,28	 FAG 

105 ROLAMENTO	CUBO	DIANTEIRO/EXT.	33.213 UNID 8  R$												113,68	  R$														909,44	 FAG 

106 ROLAMENTO	CUBO	TRASEIRO/EXT.32.216 UNID 10  R$												162,68	  R$											1.626,80	 FAG 
107 ROLAMENTO	CUBO	TRASEIRO/EXT.	580/572 UNID 6  R$												135,56	  R$														813,36	 FAG 

108 ROLAMENTO	CUBO	TRASEIRO	EXT.	368A/362 UNID 6  R$            164,64	  R$														987,84	 FAG 

109 ROLAMENTO	CUBO	TRASEIRO/EXT.	32.213 UNID 4  R$												152,56	  R$														610,24	 FAG 
110 ROLAMENTOS	CUBO	TRASEIRO	INT	33.019 UNID 12  R$												143,08	  R$											1.716,96	 FAG 

111 ROLAMENTO	CUBO TRASEIRO	INT.	3982/3920 UNID 6  R$												182,28	  R$											1.093,68	 FAG 
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112 ROLAMENTO	CUBO	D/INT.	33213 UNID 4  R$												122,66	  R$														490,64	 FAG 
113 ROLAMENTO	CUBO	32.213 UNID 3  R$												151,90	  R$														455,70	 FAG 

114 ROLAMENTO	CUBO	33.019A UNID 6  R$												142,75	  R$														856,50	 FAG 

115 ROLAMENTO	CUBO	DIANT/INT.	33.208 UNID 6  R$												102,08	  R$														612,48	 FAG 
116 TAMBORES	DE	FREIO	- 3375 UNID 16  R$												285,00	  R$           4.560,00	 VIOTO 

117 TAMBORES	DE	FREIO	- 3664 UNID 8  R$												328,95	  R$											2.631,60	 VIOTO 

118 TERMINAIS	DE	DIREÇÃO	LD	- TE-934R UNID 8  R$														89,00	  R$														712,00	 NAKATA 

119 TERMINAIS	DE	DIREÇÃO	- N-580	E	N-533 UNID 16  R$														81,36	  R$											1.301,76	 NAKATA 

120 TERMINAIS	DE	DIREÇÃO	LE	- TE-934L UNID 8  R$														88,00	  R$														704,00	 NAKATA 

121 TERMINAIS	DE	DIREÇÃO	LE	- N-711 UNID 8  R$														86,00	  R$														688,00	 NAKATA 

122 TERMINAIS	DE	DIREÇÃO	LD	- N-710 UNID 8  R$														81,00	  R$														648,00	 NAKATA 
123 TERMINAL	CENTRAL	DE	DIREÇÃO	N-759 UNID 2  R$														53,01	  R$														106,02	 NAKATA 

124 TERMINAL	DIREÇÃO	LD	N-758 UNID 3  R$              47,00	  R$														141,00	 NAKATA 

125 TERMINAL	DIRECAO	LE	N-756 UNID 3  R$														50,00	  R$														150,00	 NAKATA 
126 TRAVA	ARANHA	CUBO	TRASEIRO	501473 UNID 24  R$																5,71	  R$														137,04	 THOR 

127 TRAVA	ARANHA	CUBO	TRASEIRO	501473 UNID 12  R$																3,00	  R$																36,00	 THOR 

        TOTAL  R$   84.030,55   
 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO R$ 128.195,30 
 
 

                                                                            Itaguajé, 05/04/2013.  
 
                                                                     _________________________  
                                         JAIRO AUGUSTO PARRON          
                                Prefeito Municipal 
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114 ROLAMENTO	CUBO	33.019A UNID 6  R$												142,75	  R$														856,50	 FAG 
115 ROLAMENTO	CUBO	DIANT/INT.	33.208 UNID 6  R$												102,08	  R$														612,48	 FAG 

116 TAMBORES	DE	FREIO	- 3375 UNID 16  R$												285,00	  R$											4.560,00	 VIOTO 

117 TAMBORES	DE	FREIO	- 3664 UNID 8  R$												328,95	  R$											2.631,60	 VIOTO 
118 TERMINAIS	DE	DIREÇÃO	LD	- TE-934R UNID 8  R$														89,00	  R$														712,00	 NAKATA 

119 TERMINAIS	DE	DIREÇÃO	- N-580	E	N-533 UNID 16  R$              81,36	  R$											1.301,76	 NAKATA 

120 TERMINAIS	DE	DIREÇÃO	LE	- TE-934L UNID 8  R$														88,00	  R$														704,00	 NAKATA 

121 TERMINAIS	DE	DIREÇÃO	LE	- N-711 UNID 8  R$														86,00	  R$														688,00	 NAKATA 

122 TERMINAIS DE	DIREÇÃO	LD	- N-710 UNID 8  R$														81,00	  R$														648,00	 NAKATA 

123 TERMINAL	CENTRAL	DE	DIREÇÃO	N-759 UNID 2  R$														53,01	  R$														106,02	 NAKATA 

124 TERMINAL	DIREÇÃO	LD	N-758 UNID 3  R$														47,00	  R$              141,00	 NAKATA 
125 TERMINAL	DIRECAO	LE	N-756 UNID 3  R$														50,00	  R$														150,00	 NAKATA 

126 TRAVA	ARANHA	CUBO	TRASEIRO	501473 UNID 24  R$																5,71	  R$														137,04	 THOR 

127 TRAVA	ARANHA	CUBO	TRASEIRO	501473 UNID 12  R$																3,00	  R$																36,00	 THOR 

        TOTAL  R$   84.030,55   
 

 

 

                                                                                                          Itaguajé, 05 de Abril de 2013   

 
                                                                                              CONTRATANTE 

 
  JAIRO AUGUSTO PARRON 

 Prefeito Municipal 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

                 --------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 ---------------------------------  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé, HAROLDO OHNO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e 
alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Licitação Nº.            :           01/2013 
b) Modalidade              :           Pregão 
c) Objeto Homologado  : Contratação de empresas especializada de informática em prestação de 

serviços de hora técnica e cessão de uso no banco de dados do município 
para implantação de Sistema Integrado de Gestão Pública (Locação, 
Instalação, Manutenção e Hora Técnica de programas aplicativos – 
Softwares) nas áreas de: Contabilidade Pública, Orçamentário Público - 
PPA, LDO e LOA, Tesouraria na Administração Pública Municipal, 
Atendimento ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,  Compras e 
Licitação na Administração Pública Municipal, Folha de Pagamento 
(Recursos Humanos – RH), Controle de Patrimônio, Portal da 
Transparência,  Holerite Web, para a INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ. 

 
 IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA – CNPJ Nº. 17.162.783/0001-02 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. 

IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 
1 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  CONTABILIDADE 

PÚBLICA. 
UNID 1  R$          300,00   R$          300,00  

2 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO. UNID 1  R$          100,00   R$          100,00  
3 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  TESOURARIA. UNID 1  R$          100,00   R$          100,00  
4 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  PRESTAÇÃO DE 

CONTAS AO TCE/PR. 
UNID 1  R$          300,00   R$          300,00  

5 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  COMPRAS E 
LICITAÇÕES. 

UNID 1  R$          500,00   R$          500,00  

6 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  PATRIMÔNIO. UNID 1  R$          190,00   R$          190,00  
7 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  FOLHA DE 

PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS. 
UNID 1  R$          390,00   R$          390,00  

8 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  PORTAL 
TRANSPARÊNCIA. 

UNID 1  R$          500,00   R$          500,00  

9 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  HOLERITE WEB. UNID 1  R$          100,00   R$          100,00  
LOCAÇÃO DO SISTEMA 
10 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA. 
MESES 12  R$          510,00   R$      6.120,00  

11 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  ORÇAMENTO. MESES 12  R$          105,00   R$      1.260,00  
12 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  TESOURARIA. MESES 12  R$          105,00   R$      1.260,00  
13 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  PRESTAÇÃO DE 

CONTAS AO TCE/PR. 
MESES 12  R$          207,00   R$      2.484,00  

14 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  COMPRAS E 
LICITAÇÕES. 

MESES 12  R$          315,00   R$      3.780,00  

15 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  PATRIMÔNIO. MESES 12  R$          205,00   R$      2.460,00  
16 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  FOLHA DE 

PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS. 
MESES 12  R$          510,00   R$      6.120,00  
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17 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE PORTAL 
TRANSPARÊNCIA. 

MESES 12  R$          205,00   R$      2.460,00  

18 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  HOLERITE WEB. MESES 12  R$          205,00   R$      2.460,00  
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
19 SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO TÉCNICO LOCAL, 

ATENDIMENTO TÉCNICO VIA CONEXÃO  REMOTA. 
HORAS 100  R$          150,00   R$    15.000,00  

20 SERVIÇOS DE CUSTOMIZAÇÃO EM SOFTWARES. HORAS 100  R$          150,00   R$    15.000,00  

         TOAL  R$  60.884,00  
 
 
 
     Valor Total Homologado R$ 60.884,00 
 
                                                                       
                                                                           Itaguajé, 05/04/2013.  
 
 
                                                                     _________________________  
                                                 HAROLDO OHNO          
                                 Presidente do IPREMI 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

---------------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 ------------------------------------- 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 01/2013. 

 
PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 
 

CONTRATADA:  IMPACTO – SOLUÇÕES  EM TI LTDA,  CNPJ/MF sob n° 17.162.783/0001-02 
 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de informática para implantação de 
Sistema Integrado de Gestão Pública (locação, instalação e manutenção do software). 
 

VALOR:   
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. 

IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 
1 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  CONTABILIDADE 

PÚBLICA. 
UNID 1  R$          300,00   R$          300,00  

2 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO. UNID 1  R$          100,00   R$          100,00  
3 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  TESOURARIA. UNID 1  R$          100,00   R$          100,00  
4 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  PRESTAÇÃO DE 

CONTAS AO TCE/PR. 
UNID 1  R$          300,00   R$          300,00  

5 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  COMPRAS E 
LICITAÇÕES. 

UNID 1  R$          500,00   R$          500,00  

6 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  PATRIMÔNIO. UNID 1  R$          190,00   R$          190,00  
7 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  FOLHA DE 

PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS. 
UNID 1  R$          390,00   R$          390,00  

8 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  PORTAL 
TRANSPARÊNCIA. 

UNID 1  R$          500,00   R$          500,00  

9 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE  HOLERITE WEB. UNID 1  R$          100,00   R$          100,00  
LOCAÇÃO DO SISTEMA 
10 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA. 
MESES 12  R$          510,00   R$      6.120,00  

11 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  ORÇAMENTO. MESES 12  R$          105,00   R$      1.260,00  
12 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  TESOURARIA. MESES 12  R$          105,00   R$      1.260,00  
13 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  PRESTAÇÃO DE 

CONTAS AO TCE/PR. 
MESES 12  R$          207,00   R$      2.484,00  

14 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  COMPRAS E 
LICITAÇÕES. 

MESES 12  R$          315,00   R$      3.780,00  

15 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  PATRIMÔNIO. MESES 12  R$          205,00   R$      2.460,00  
16 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  FOLHA DE 

PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS. 
MESES 12  R$          510,00   R$      6.120,00  

17 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE PORTAL 
TRANSPARÊNCIA. 

MESES 12  R$          205,00   R$      2.460,00  

18 LOCAÇÃO DO SISTEMA DE  HOLERITE WEB. MESES 12  R$          205,00   R$      2.460,00  
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
19 SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO TÉCNICO LOCAL, 

ATENDIMENTO TÉCNICO VIA CONEXÃO  REMOTA. 
HORAS 100  R$          150,00   R$    15.000,00  

20 SERVIÇOS DE CUSTOMIZAÇÃO EM SOFTWARES. HORAS 100  R$          150,00   R$    15.000,00  

         TOAL  R$  60.884,00  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

 
20.001.09.272.0017.2.001.3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 
 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Abril de 2013   
FORO: Comarca de Colorado -PR.  
 
 

Itaguajé, 05 de Abril de 2013. 
 
 

HAROLDO OHNO  
Presidente do IPREMI 
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Nova Esperança, Domingo, 
07 de Abril de 2013.

PÁGINA 

16
EDITAL DE CONCURSO Nº 003/2013-C 

 
 Art.	 1º	 - O	Prefeito	Municipal	 de	 Itaguajé,	 no	uso	de	 suas	atribuições	 legais,	
TORNA	 PÚBLICO	 o	 resultado	 final	 do	 Concurso	 Público	 aberto	 pelo	 Edital	 de	
Concurso	Nº	003/2013,	conforme	abaixo	discriminado: 

NOME NOTA RESULTADO 
ANA	BEATRIZ	PEDRINI	FINARDI 80,0 1º 

 
 

REGISTRE-SE,	PUBLIQUE-SE	E	CUMPRA-SE.	 
 
 

Itaguajé,	05	de	abril	de	2013. 
 
 
 

JAIRO	AUGUSTO	PARRON 
Prefeito	Municipal 
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EDITAL  
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

I – FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que FRANCISCO ANANIAS GRANJEIRO, está requerendo para seu nome, nesta 

Prefeitura Municipal, a aquisição para uso PERPETUO da Sepultura nº 06, Quadra 06, no 

CEMITERIO MUNICIPAL, em cujo local encontra-se sepultado BENEDITO DA CRUZ, falecido 

em 17/01/1966, filho de JOSÉ DAS TREVAS AMANCIO. 

II – CONVOCA os legítimos interessados a apresentarem no prazo de 30 (trinta) 

dias, à contar da expedição deste edital, manifestações de interesse para aquisição perpetua do 

terreno, ou apresentar ações, contestações ou embargos, devidamente fundamentado, pois a falta de 

manifestação dentro do prazo será aceita como desistência, sendo feita a remoção dos restos mortais 

do falecido para o OSSARIO DO CEMITERIO MUNICIPAL e expedida CONCESSÃO 

PERPETUA da sepultura do requente. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar 

ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 

publicado na forma da Lei. 

 

 

                                    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

                                                 Em, 05 de Abril de 2013. 

 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 
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EDITAL  
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

I – FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que FRANCISCO ANANIAS GRANJEIRO, está requerendo para seu nome, nesta 

Prefeitura Municipal, a aquisição para uso PERPETUO da Sepultura nº 07, Quadra 06, no 

CEMITERIO MUNICIPAL, em cujo local encontra-se sepultado MARIA JULIA, falecido em 

17/01/1966, filha de FRANCISCO CRISTIANO VICENTE. 

II – CONVOCA os legítimos interessados a apresentarem no prazo de 30 (trinta) 

dias, à contar da expedição deste edital, manifestações de interesse para aquisição perpetua do 

terreno, ou apresentar ações, contestações ou embargos, devidamente fundamentado, pois a falta de 

manifestação dentro do prazo será aceita como desistência, sendo feita a remoção dos restos mortais 

do falecido para o OSSARIO DO CEMITERIO MUNICIPAL e expedida CONCESSÃO 

PERPETUA da sepultura do requente. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar 

ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 

publicado na forma da Lei. 

 

 

                                    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

                                                 Em, 05 de Abril de 2013. 

 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 819/2013 
 

Súmula: Da	 Nova	 Redação	 ao	 Art.	 2°	 da	
Lei	n°	678/2008	de	25/06/2008. 

 
O	 Prefeito	 Municipal	 de	 Itaguajé,	 Estado	 do	 Paraná,	 faz	 saber	 que	 a	

Câmara	Municipal	aprovou	a	ele	sanciona	a	seguinte	Lei; 
Art. 1o O	Art.	 2°	 da	 Lei	Municipal	 n°	 678/2008	 de	 25/06/2008,	 passa	 a	

valer	com	a	seguinte	redação 
“O	 FHIS	 – será	 gerido	 por	 um	 Conselho	 – Gestor,	 o	 qual	 terá	 caráter	

deliberativo	e	será	composto	por	04	(quatro)	entidades,	sendo	03	(três)	membros	de	
entidades	privadas	e	01	(um)	membro	de	movimentos	populares”; 

Art. 2o Esta	 Lei	 entrará em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 ficando	
revogadas	as	disposições	em	contrario. 
 

Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Itaguajé 

Em	05 de	Abril de	2013. 

 
 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito	Municipal 
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LEI N.º 820/2013 
 
Súmula: Regulamenta	 a	 concessão	 do	

beneficio	 de	 Auxílio-Doença	
estabelecido	 nos	 Termos	 da	
Alínea	“E”,	Inciso	I,	do	Artigo	27	
da	Lei	n°	609/2005. 

 
A	Câmara	Municipal	de	Itaguajé,	Estado	do	Paraná, aprovou	e	eu,	Prefeito	

Municipal,	sanciono	a	seguinte	Lei; 
Art. 1º - Todo	 Servidor	 Público	 Municipal	 tem	 direito	 à	 licença	 para	

tratamento	de	saúde	e	a	concessão	de	Auxílio-Doença. 
Art. 2º - O	 Auxílio-Doença	 será	 devido	 ao	 segurado	 que	 ficar	

incapacitado	para	a	sua	atividade	funcional,	qualquer	que	seja	a	causa,	por	mais	de		
15	 (quinze)	 dias	 consecutivos,	 a	 contar	 do	 16°	 (décimo	 sexto)	 dia,	 inclusive,	 da	
incapacidade	 e	 enquanto	 permanecer	 nesta	 condição,	 comprovada	 por	 perícia	
médica. 

Parágrafo Único – Não	será	devido	o	Auxílio-Doença	à	segurada	que	se	
encontrar	em	Licença	Gestante. 

Art. 3° - O	Auxílio-Doença	consistirá	no	valor	de	seu	último	subsidio	ou	de	
sua	última	remuneração. 

Art. 4° - Nos	 Casos	 de	 acidente	 de	 trabalho,	 o	 Auxílio-Doença	 será	
concedido	nas	mesmas	condições	e	limites. 

Art. 5° - A	 concessão	 do	 beneficio	 de	 Auxílio-Doença	 dependerá	 da	
verificação	da	condição	de	incapacidade,	mediante	exame	médico-pericial. 

§ 1° - O	exame	médico	 pericial	 que	 definirá	 a	concessão	do	 beneficio	de	
Auxílio-Doença	 do	 segurado,	 o	 qual	 deverá	 ser	 feito	 até	 décimo	 sexto	 dia,	
impreterivelmente. 

§ 2° - Caso	a	perícia	não	se	realiza	até	o	décimo	sexto	dia	de	afastamento	
do	 serviço,	 o	 Instituto	 fica	 desobrigado	 de	 efetivar	 o	 pagamento	 dos	 dias	
compreendidos	 entre	 o	 décimo	 sexto	 dia	 e	 a	 perícia	 médica	 que	 comprove	 a	
incapacidade. 

§ 3° - A	manutenção	do	segurado	 no	Auxílio-Doença	 fica	condicionada	 a	
exame	 médico	 periódico,	 realizado	 por	 perito	 quer	 do	 Municipio	 ou	 outro	 perito	
determinado	para	realização	das	perícias,	sob	pena	de	suspensão	do	beneficio. 
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§ 4° - No	caso	 do	 pedido	 de	 retorno	ao	 beneficio	 de	Auxílio-Doença,	por	
qualquer	que	seja	a	causa,	a	 remuneração	do	servidor	durante	os	primeiros	quinze	
dias	de	licença	será	suportada	as	expensas	do	Municipio. 

 
§ 5° - Se	concedido	novo	 beneficio	 decorrente	 da	mesma	 doença	 dentro	

dos	sessenta	dias	seguintes	á	cessação	do	beneficio	anterior,	este	será	prorrogado,	
ficando	o	Municipio	desobrigado	do	pagamento	relativo	aos	primeiros	quinze	dias. 

 
Art. 6° O	 segurado	 em	 gozo	 de	 Auxílio-Doença,	 insuscetível	 de	

recuperação	 para	 sua	 atividade	 habitual,	 deverá	 submeter-se	 a	 processo	 de	
reabilitação	 profissional	 para	 readaptação	 e	 exercício	 de	 uma	 atividade	 funcional	
compatível,	 na	 forma	 da	 Lei,	 não	 cessando	 o	 beneficio	 até	 que	 haja	 dado	 como	
habilitado	 par	 ao	 desempenho	de uma	nova	 atividade,	 ou	 quando	 considerado	 não	
recuperável,	seja	aposentado	por	invalidez. 

 
Art. 7º - O	segurado	em	gozo	de	Auxílio-Doença,	deverá	submeter-se a 

processo	de	reabilitação	profissional	prescrita	pelo	médico	perito. 
 
§ 1° - O	segurado	deverá	apresentar	em	cada	exame	pericial,	comprovação	

do	tratamento	indicado	pelo	médico	perito,	bem	como	demais	exames	que	se	fizerem		
necessários	 para	 a	 comprovação	 de	 que	 está	 efetivamente	 providenciando	 sua	
reabilitação	as	atividades	funcionais. 

 
§ 2° - Será	suspenso	o	pagamento	do	beneficio	de	Auxílio-Doença	em	caso	

de	não	cumprimento	do	parágrafo	anterior. 
 
Art. 8° - Constata-se	 o	 término	da	 concessão	 do	Auxílio-Doença,	 quando	

restabelecida	 a	 capacidade	 do	 segurado	 ao	 desempenho	 das	 suas	 atividades	
funcionais. 

 
Parágrafo Único – A	competência	para	expedir	a	conclusão	que	confirme	o	

retorno	do	segurado	ao	serviço	será	do	médico	perito. 
 
Art. 9° - Fica	 estipulado	 a	 perícia	 médica	 nos	 afastamento	 mediante	

atestado	médico,	superior	a	05	(cinco)	dias. 
 
§ 1° - Também	 será	 realizado	 perícia	 médica	 para	 os	 afastamentos	 cuja	

somatória	atingir	10	(dez)	atestados	no	decorrer	dos	últimos	60	(sessenta)	dias. 
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§ 2° - A	marcação	da	perícia	médica	é dentro	do	prazo	em	que	se	deu	o	

atestado	médico. 
 
§ 3° - A	 marcação	 da	 perícia	 médica	 fora	 do	 prazo	 estipulado	 poderá	

acarretar	 perda	 total	 ou	 parcial	 do	 direito	 à	 licença	 para	 tratamento	 de	 saúde,	
prevalecendo	assim	como	falta	ao	trabalho. 

 
Art. 10° - Fica	o	Servidor	obrigado	a	apresentar	no	Setor	Administrativo	e	

Divisão	de	Recursos	Humanos	o	atestado	médico	dentro	das	48	Horas. 
 
 
Art. 11º - Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	

as	disposições	em	contrário. 
 

 

 
Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Itaguajé 

Em	05	de	Abril de	2013. 
 
 
 
 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 019/2013 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO LICITAÇÃO DESERTA DO  
 PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2013 

 
A Pregoeira do Município de Colorado, inscrito	no	CNPJ	

nº	76.970.326/0001-03,	 situada	na	Avenida	Brasil,	 1.250,	 em	Colorado,	

Paraná, torna público que	 o	 Processo	 Administrativo	 na	 modalidade	
Pregão Presencial Registro de Preço nº 019/2013, que	 trata da 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção 

da iluminação pública do município, foi declarada FRACASSADA.  
 
 

Colorado	(PR),	03 de	Abril de	2013. 
. 
 
 

JOSIMARY	BARCELOS 
Pregoeira 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 015/2013 

1

ERRATA 
  

HOMOLOGAÇÃO 

Referente:_	Publicação	da	Homologação	do	Pregão	Presencial	nº	015/2013	para	
Aquisição	 de	 litros	 de	 óleo	 diesel,	 etanol,	 gasolina,	 diesel	 S10	 e	 prestação	 de	

serviços	de	lavagem	de	carro	para	a	frota	do	município	Colorado	

Onde se lê: VENCEDORES:  
POSTO BRASILIA DE COLORADO LTDA,  
CNPJ	nº	78.929.213/0001-90		

VALOR:	R$	1.722.002,00	(um	milhão	setecentos	e	vinte	e	dois	mil	dois	reais)	

Deve-se ler: 
VENCEDORES:  
POSTO BRASILIA DE COLORADO LTDA,  
CNPJ	nº	78.929.213/0001-90		

VALOR:	R$	1.721.882,00	(um	milhão	setecentos	e	vinte	e	um	mil	oitocentos	e	

oitenta	e	dois	reais)	

Face	às	alterações	ocorridas,	ficam	inalteradas	as	demais	cláusulas	constantes	no	

contrato	supracitado.	

Colorado	-	PR,	01	de	Abril	de	2013.	

___________________________________ 
Joaquim	Horácio	Rodrigues	

PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 
 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2013, do Processo de DISPENSA 
Nº 025/2013, publicado	no	jornal	do	dia	03 de	Março de	2013. 

 
 

Onde se-lê:  
Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

10.002.15.452.0005.2.052 
Manut. Dos Serv. 

Urbanos de Utilidade 
Publica 

33.90.39.43.10 – 
Ficha (424) 7.500,00 

TOTAL   7.500,00 
 
 
Deve-se ler:  

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

10.002.15.452.0005.2.054 Manut. Da Iluminação 
publica 

33.90.39.43.10 – 
Ficha (424) 7.500,00 

TOTAL   7.500,00 
 
 

 
Ficam	inalteradas	as	demais	clausulas	do	referido	Extrato.	 

 
 

 
Colorado	(PR),	01 de	Abril de	2013. 

 
 
 
 
 
 
 

Joaquim	Horacio	Rodrigues 
Prefeito 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 
 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2013, do Processo de DISPENSA 
Nº 030/2013, publicado	no	jornal	do	dia	10 de	Março de	2013. 

 
 

Onde se-lê:  
Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

09.002.010.301.007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.30.25.00 – 
Ficha 359 (303) 2.018,00 

09.002.010.301.007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.39.17.00 – 
Ficha 367 (303) 2.375,00 

TOTAL   4.393,00 
 
 
Deve-se ler:  

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

09.002.010.301.007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.30.25.00 – 
Ficha 359 (303) 2008,00 

09.002.010.301.007.2.049 Manter Serviços Básicos 
de Saúde 

3.3.90.39.17.00 – 
Ficha 367 (303) 2.385,00 

TOTAL   4.393,00 
 
 

 
Ficam	inalteradas	as	demais	clausulas	do	referido	Extrato.	 

 
 

 
Colorado	(PR),	01 de	Abril de	2013. 

 
 
 
 
 
 
 

Joaquim	Horacio	Rodrigues 
Prefeito 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  - 001/2013 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO	PRESENCIAL Nº	001/2013. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

PÚBLICA OU PRIVADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS E COMISSIONADOS DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO DO ESTADO DO PARANÁ. 

 
VENCEDORES:  
ITAU UNIBANCO S.A,  

CNPJ: 60.701.190/0001-04 

VALOR: R$ 700.001,00 (SETECENTOS	MIL	E	UM	REAL), 

 

Torna-se	pública	a	HOMOLOGAÇÃO do	procedimento	licitatório	em	

epígrafe	ao proponente ITAU	UNIBANCO	S.A. 

 

Colorado-Pr,	04 de	Abril de	2013. 

 

____________________________________ 

Joaquim	Horácio	Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº  - 010/2013 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO	 PRESENCIAL – REGISTRO	 DE	

PREÇO Nº	010/2013. 
OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras, protetores e serviços de 
reforço, recapagem e vulcanização para veículos da frota municipal de 
Colorado 
VENCEDORES:  
D	M	DE	ALMEIDA	&	CIA	LTDA 

CNPJ: 04.917.637/0001-06 

VALOR: R$ 381.176,00 (trezentos	e	oitenta	e	um	mil	cento	e	setenta	e	seis	

reais), 

 

MARCELO	MORELATO	- PNEUS 

CNPJ: 05.880.254/0001-65 

VALOR: R$ 212.866,00	(duzentos	e	doze	mil	oitocentos	e	sessenta	e	seis	

reais). 

 

Torna-se	pública	a	HOMOLOGAÇÃO do	procedimento	licitatório	em	

epígrafe	ao proponente MARCELO	MORELATO	– PNEUS	e	D	M	DE	

ALMEIDA	&	CIA	LTDA 

Colorado-Pr,	27 de	Março de	2013. 

 

____________________________________ 

Joaquim	Horácio	Rodrigues 

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  - 006/2013 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO	PRESENCIAL – REGISTRO	DE	PREÇO	

Nº	006/2013. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRRAFADO PARA SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

VENCEDOR:  
A.L.B. SARDINHA & CIA LTDA 
CNPJ	nº	01.744.311/0001-28 
VALOR: R$ 32.480,00 (Trinta	e	dois	mil	quatrocentos	e	oitenta	reais) 

 
 

Torna-se	pública	a	HOMOLOGAÇÃO do	procedimento	 licitatório	em	epígrafe	ao 

proponente A.L.B.	SARDINHA	&	CIA LTDA 

 
 

Colorado-Pr,	04 de	Abril de	2013. 

 

 

 

____________________________________ 

Joaquim	Horácio	Rodrigues 

PREFEITO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 004 - 2013                       –                        CONTRATO Nº 038/2013 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 038/2013 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de 
Credenciamento nº 002/2013 e Inexigibilidade n° 004/2013, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE COLORADO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Avenida Brasil, n.º 1250, Colorado, Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.970.326./0001-03, neste ato representado por seu 
Prefeito JOAQUIM HORACIO RODRIGUES, brasileiro, casado, farmacêutico, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO de Colorado 
e a empresa, MORON & LIBONI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Rio Grande do Sul, 280, Centro, Colorado, Paraná, CEP: 86.690-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.738.633/0001-79, neste ato representada por VIVIANE 
MORON, brasileira, médica, inscrita no CPF sob o nº 065.805.249-79, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 10.019.810-0 SSPPR e CRM 30.069, residente e 
domiciliado em Colorado – Paraná, CEP.: 86.690-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, que, ao final, esta subscrevem, têm entre si justo e convencionado o 
presente Contrato, nas seguintes cláusulas e condições: 
 
 

Declarando a CONTRATADA não ter mais interesse em permanecer com o referido 
contrato, tendo em vista que a profissional, sócia da referida empresa, foi aprovada em concurso 
publico em outro município, não fazendo jus a continuação da contratação, conforme 
CONTRATO Nº 038/2013. 
   E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas 
(02) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos. 

    
Colorado, 01 de ABRIL de 2013. 

 
 
 

_________________________________ 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

PREFEITO 
 
 
 

____________________________________________ 
VIVIANE MORON         

MORON & LIBONI LTDA 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _____________________________ 


